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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0064/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 26 de janeiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei Complementar e sua Justificativa, que “Dispõe sobre o procedimento
para  a  instalação  de  infraestrutura  de  suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações –
ANATEL, nos termos da legislação federal vigente, e revoga a Lei Complementar nº
153, de 13 de março de 2013”.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/DEAF/DUHAB/ammm
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. _____, de 26 de janeiro de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal  o  presente  Projeto  de  Lei  Complementar,  que  “Dispõe  sobre  o
procedimento  para  a  instalação  de  infraestrutura  de  suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR autorizada pela Agência Nacional  de
Telecomunicações – ANATEL, nos termos da legislação federal vigente, e revoga a
Lei Complementar nº 153, de 13 de março de 2013”.

De acordo com a Anatel, o Brasil tem um dos maiores e mais poderosos
setores de telecomunicações do mundo, mas ainda há muitas áreas desprovidas de
cobertura, como a maioria dos distritos municipais não sedes (tais como vilarejos e
povoados)  e  as  zonas periféricas  de muitas  das grandes cidades.  Diante  de tal
quadro, aquela agência reguladora tem aperfeiçoado seus instrumentos de atuação
regulatória, acompanhamento setorial e relacionamentos interinstitucionais. 

Em 4 de novembro de 2021, a ANATEL realizou o maior certame licitatório
de sua história nas telecomunicações brasileiras, popularmente conhecido como o
“Leilão  do  5G”.  A implementação  da  5ª  geração  da  telefonia  móvel  (5G)  é  um
momento  oportuno para a implementação de políticas públicas com o objetivo de
expandir e de aprimorar a prestação dos serviços de telecomunicações.

A adoção  da  tecnologia  5G  depende  da  implantação  de  uma  maior
quantidade  de  antenas  para  possibilitar  a  cobertura  e  taxas  de  transmissão
esperadas  no  uso  da  tecnologia.  Dessa  forma,  a  redução  dos  custos  e  a
simplificação dos procedimentos administrativos, em linha com as premissas da Lei
Federal  nº  13.116/2015 e do Decreto  Federal  nº  10.480/2020,  mostra-se medida
relevante para favorecer a disponibilização deste serviço à população.

Segundo  informações  do  Governo  Federal,  nas  Capitais  e  no  Distrito
Federal, o 5G será disponibilizado até julho do ano que vem. O cronograma segue
com as cidades com mais de 500 mil habitantes, até julho de 2025); mais de 200 mil
habitantes, até julho de 2026; mais de 100 mil habitantes, até julho de 2027; e nas
cidades com mais de 30 mil habitantes, até julho de 2028. 

Segundo estimativas do Governo Federal, esta nova geração de serviços
móveis  pode ser  até 20 vezes mais  rápida do que a anterior,  ter  um tempo de
resposta até 50 vezes menor e uma eficiência energética de até 90% superior ao
4G. A tecnologia vai  trazer novos modelos de negócios,  empregos e renda para
milhões de brasileiros e impulsionar o Produto Interno nacional (PIB) em cerca de
R$ 6,5 trilhões nos próximos 20 anos.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Nesse contexto, conforme dados obtidos no painel Meu Município Anatel
(https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/meu-municipio),  o  panorama  das
telecomunicações do Município de Paraguaçu Paulista (Julho/2021) era o seguinte: 

I -  Banda Larga Fixa:  4.855 acessos,  a  densidade do serviço de 30,6
acessos a cada 100 domicílios, sendo o valor de 60,7% menor que a densidade no
Estado (São Paulo) que é de 77,9% e o valor 45,1% menor que a densidade no
Brasil, que é de 55,7%;

II -   Telefonia Móvel: 41.301 acessos, a densidade do serviço é de 84,5
acessos a cada 100 habitantes (excluindo acessos do tipo M2M e ponto de serviço),
sendo o valor  25,4% menor que a densidade no Estado (São Paulo),  que é de
113,3% e 16,7% menor que a densidade no Brasil, que é de 101,4%;

III -  TV por Assinatura: 1.809 acessos, a densidade do serviço é de 11,4
acessos a cada 100 domicílios, sendo o valor 65,3% menor que a densidade no
Estado (São Paulo), que é de 32,9% e 50,9% menor que a densidade no Brasil, que
é de 23,2%;

IV -  Telefonia  Fixa:  3.283  acessos,  a  densidade  do  serviço  é  de  20,7
acessos a cada 100 domicílios, sendo o valor 70,3% menor que a densidade no
Estado (São Paulo), que é de 69,8% e 51,3% menor que a densidade no Brasil, que
é de 42,5%;

V -  População coberta com o Sinal de Telefonia Móvel com a tecnologia
4G foi de 93,6%, sendo o valor 5% menor que a população coberta no Estado (São
Paulo), que é de 98,5% e 6,1% menor que a população coberta no Brasil, que é de
88,2%. O município possui 14 estações de Telefonia Móvel, o que representa um
adensamento de 3,05 estações a cada 10.000 habitantes.

Conforme dados do painel Meu Município Anatel, o Município está com
uma densidade bem abaixo  do Estado de São Paulo  e  do Brasil.  Diante  desse
panorama,  é  primordial  que  o  Município  retire  as  restrições  para  facilitar  a
implantação  de  antenas  transmissoras  em  benefício  da  população  e  contribuir
também para avanços nas áreas como segurança pública, educação à distância,
cidade inteligente e automação industrial e agrícola. A presente propositura segue
exatamente a proposta de projeto de lei disponibilizada pela Anatel, com pequenas
adequações formais.

Importante  ressaltar,  que  esta  propositura  está  de  acordo  com  a  Lei
Estadual nº 17.471, de 16 de dezembro de 2021, que criou o Programa Conecta SP,
vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, com o objetivo de estimular
a implantação de infraestrutura de telecomunicações para promover o ambiente de
desenvolvimento da economia digital  no âmbito  do Estado de São Paulo,  e  que
indica, aos municípios paulistas, o texto base de projeto de lei que trate da ocupação
e uso de solo na implantação de torres, postes, topos de prédio, mobiliário urbano e
demais meios físicos necessários ao suporte à rede de telecomunicações.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Posto  isto,  solicitamos  os  bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura, para que o Município
esteja com sua legislação atualizada e harmonizada à legislação federal sobre este
assunto.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
33

85
 E

nv
io

 e
m

 0
3/

02
/2

02
2 

08
:0

9:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

72
30

/1
72

30
_o

ri
gi

na
l.p

df

4



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe  sobre  o  procedimento  para  a
instalação  de  infraestrutura  de  suporte
para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR autorizada pela
Agência Nacional de Telecomunicações –
ANATEL, nos termos da legislação federal
vigente, e revoga a Lei Complementar nº
153, de 13 de março de 2013.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  O procedimento para a instalação no município de Infraestrutura
de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e
ETR de pequeno porte, cadastrados, autorizados e/ou homologados pela Agência
Nacional de Telecomunicações-ANATEL, fica disciplinado por esta lei complementar.

Parágrafo  único.  Não  estão sujeitos  às  prescrições previstas  nesta  lei
complementar  as  infraestruturas  para  suporte  de  radares  militares  e  civis,  com
propósito  de  defesa  ou  controle  de  tráfego  aéreo,  cujo  funcionamento  deverá
obedecer à regulamentação própria.

Art. 2º  Para os fins de aplicação desta lei complementar, nos termos da
legislação federal vigente, observam- se as seguintes definições:

I -  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR:  conjunto  de
equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização
de  comunicação,  incluindo  seus  acessórios  e  periféricos,  que  emitem
radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações;

II -  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  Móvel  –  ETR  Móvel:
conjunto de instalações que comporta equipamentos de radiofrequência, destinado à
transmissão de sinais de telecomunicações, de caráter transitório;

III -  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  de  Pequeno  Porte  –
ETR de Pequeno Porte: conjunto de equipamentos de radiofrequência destinado a
prover ou aumentar a cobertura ou capacidade de tráfego de transmissão de sinais
de  telecomunicações  para  a  cobertura  de  determinada  área,  apresentando
dimensões físicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de baixo impacto
visual, assim considerados aqueles que observam os requisitos definidos no art. 15
do Decreto Federal nº 10.480, de 1 de setembro de 2020.

IV -  Infraestrutura  de  Suporte:  meios  físicos  fixos  utilizados  para  dar
suporte a instalação de redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres,
mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 26 de janeiro de 2022 ................................ Fls. 2 de 10

V -  Detentora:  pessoa  física  ou  jurídica  que  detém,  administra  ou
controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de suporte;

VI -  Prestadora:  pessoa  jurídica  que  detém  concessão,  permissão  ou
autorização para exploração de serviços de telecomunicações;

VII -  Torre:  infraestrutura  vertical  transversal  triangular  ou  quadrada,
treliçada, que pode ser do tipo autosuportada ou estaiada;

VIII -  Poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de concreto ou
constituída  por  chapas  de  aço,  instalada  para  suportar  equipamentos  de
telecomunicações;

IX -  Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura de madeira, cimento,
ferro  ou  aço  destinada  a  sustentar  linhas  de  transmissão  de  energia  elétrica  e
iluminação  pública,  que  pode  suportar  também  os  equipamentos  de
telecomunicações;

X -  Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eletromagnéticas
no espaço; 

XI -  Instalação Externa: instalação em locais não confinados, tais como
torres, postes, topo de edificações, fachadas, caixas d’água etc.; 

XII -  Instalação  Interna:  instalação  em  locais  internos,  tais  como  no
interior de edificações, túneis, shopping centers, aeroportos, estádios etc.

Art. 3º  A aplicação dos dispositivos desta lei complementar rege-se pelos
seguintes princípios: 

I -  o  sistema  nacional  de  telecomunicações  compõe-se  de  bens  e
serviços de utilidade pública e de relevante interesse social; 

II -  a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e
dos serviços de telecomunicações é competência exclusiva da União, sendo vedado
aos  Estados,  aos  Municípios  e  ao  Distrito  Federal  impor  condicionamentos  que
possam afetar a seleção de tecnologia,  a topologia das redes e a qualidade dos
serviços prestados; 

III -  a atuação do Município não deve comprometer as condições e os
prazos  impostos  ou  contratados  pela  União  em  relação  a  qualquer  serviço  de
telecomunicações de interesse coletivo.

Art. 4º  As  Infraestruturas  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, ficam enquadradas
na categoria de equipamento urbano e são considerados bens de utilidade pública e
relevante interesse social, conforme disposto na  Lei Federal nº 13.116/2015 – Lei
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Geral de Antenas, podendo ser implantadas em todas as zonas ou categorias de
uso, desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta lei complementar, além
de observar os gabaritos de altura estabelecidos nas Portarias do DECEA nº 145, nº
146 e 147/DGCEA de 3 de agosto de 2020, do Comando Aeronáutica, ou outra que
vier a substituí-la.

§ 1º Em  bens  privados,  é  permitida  a  instalação  de  Infraestrutura  de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e
ETR de pequeno porte, mediante a devida autorização do proprietário do imóvel ou,
quando não for possível, do possuidor do imóvel.

§ 2º Nos bens públicos de todos os  tipos,  é  permitida  a instalação de
Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR,
ETR móvel e ETR de pequeno porte, mediante Permissão de Uso ou Concessão de
Direito Real de Uso, que será outorgada pelo órgão competente, da qual deverão
constar as cláusulas convencionais e o atendimento aos parâmetros de ocupação
dos bens públicos.

§ 3º Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissão de Uso ou
Concessão de Direito Real de Uso para implantação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e  ETR de
pequeno porte,  será outorgada pelo órgão competente a título não oneroso, nos
termos da legislação federal.

§ 4º Os  equipamentos  que  compõem  a  Infraestrutura  de  Suporte  e
Estação Transmissora  de  Radiocomunicação –  ETR,  a  ETR móvel  e  a  ETR de
pequeno porte, não são considerados áreas construídas ou edificadas para fins de
aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do solo, não se vinculando
ao imóvel onde ocorrerá a instalação.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO

Art. 5º  A  instalação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR está sujeita  ao prévio cadastramento
realizado junto ao Município, por meio de requerimento padronizado, instruído com
os seguintes documentos:

I -  Requerimento padrão;

II -  Projeto  executivo  de  implantação  da  Infraestrutura  de  Suporte  e
respectiva ART; 

III -  Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ –
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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IV -  Documento  legal  que  comprove  a  autorização  do  proprietário  ou
possuidor do imóvel; 

V -  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  Registro  de
Responsabilidade Técnica (RRT) pela Execução da Infraestrutura de Suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR; 

VI -  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  Registro  de
Responsabilidade  Técnica  (RRT)  pelo  Projeto/Execução  da  instalação  da
Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR; 

VII -  Comprovante  do  pagamento  da  taxa  única  de  cadastramento
eletrônico prévio, no importe de 50 UFM (cinquenta unidades fiscais municipais); 

VIII -  Declaração  de  Cadastro  do  PRÉ-COMAR  ou  Declaração  de
Inexigibilidade de Aprovação do Comando da Aeronáutica (COMAER), nos casos em
que a instalação ultrapassar a edificação existente ou, ainda, caso tais Declarações
não estejam disponíveis ao tempo do Cadastramento previsto no caput, laudo de
empresa  especializada  que  ateste  que  a  estrutura  observa  o  gabarito  de  altura
estabelecido pelo COMAER.

§ 1º O cadastramento,  de natureza autodeclaratória,  a  que se refere o
caput, consubstancia autorização do Município para a instalação da Infraestrutura de
Suporte  para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  no  ato  do
protocolo dos documentos necessários, tendo por base as informações prestadas
pela Detentora.

§ 2º A taxa  para  o  cadastramento  será  pago  no  ato  do  protocolo  do
respectivo  requerimento,  no  valor  de  50 UFM  (cinquenta  unidades  fiscais
municipais), ajustado anualmente pelo IPCA ou por outro índice que vier a substitui-
lo.

§ 3º O  cadastramento  deverá  ser  renovado  a  cada  10  (dez)  anos  ou
quando ocorrer a modificação da Infraestrutura de Suporte instalada.

§ 4º A alteração de características técnicas, decorrente de processo de
remanejamento,  substituição  ou  modernização  tecnológica  não  caracteriza  a
ocorrência de modificação para fins de aplicação do § 3º, observado o seguinte:

I -  remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localização dos
elementos que compõem uma estação transmissora de radiocomunicação;

II -  substituição é  a  troca  de um ou mais  elementos  que compõem a
Infraestrutura de Suporte de Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR,
ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte por outro similar;
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III -  modernização é a possibilidade de inclusão ou troca de um ou mais
elementos que compõem uma Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR,
com a finalidade de melhoria da prestação de serviços e/ou eficiência operacional.

Art. 6º  Prescindem do cadastro prévio previsto no artigo 5º, bastando à
Detentora comunicar a instalação ao órgão municipal competente, no prazo de 60
(sessenta) dias contados da data da instalação:

I -  o  compartilhamento  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  ou  para  ETR  de  pequeno  porte  já
cadastrada perante o Município;

II -  a instalação de ETR Móvel;

III -  a Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte.

Parágrafo  único.  A Instalação  Interna  de  ETR de  Pequeno  Porte  não
estará sujeita a comunicação aludida no caput, sujeitando-se apenas à autorização
do proprietário ou do possuidor da edificação.

Art. 7º  Quando se tratar de instalação de Infraestrutura de Suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno
porte que envolva supressão de vegetação, intervenção em Área de Preservação
Permanente ou Unidade de Conservação, ou implantação em imóvel tombado, será
expedida pelo Município Licença de Instalação, mediante expediente administrativo
único e simplificado, consultando-se os órgãos responsáveis para que analisem o
pedido no prazo máximo de 60 dias.

§ 1º O expediente administrativo referido no caput será iniciado por meio
de requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos:

I -  Requerimento padrão;

II -  Projeto  executivo  de  implantação  da  Infraestrutura  de  Suporte  e
respectiva ART;

III -  Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ –
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

IV -  Documento  legal  que  comprove  a  autorização  do  proprietário  do
imóvel ou possuidor do imóvel;

V -  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  Registro  de
Responsabilidade  Técnica  (RRT)  pelo  Projeto/Execução  da  instalação  da
Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VI -  Atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido por
profissional habilitado, atestando que os elementos que compõem a Infraestrutura
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de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR atendem a
legislação em vigor;

VII -  Comprovante  do  pagamento  da  taxa  única  de  cadastramento
eletrônico prévio, no importe de 50 UFM (cinquenta unidades fiscais municipais);

VIII -  Declaração  de  Inexigibilidade  de  Aprovação  do  Comando  da
Aeronáutica  (COMAER)  ou  laudo  técnico  atestando  a  conformidade  das
características do empreendimento aos requisitos estabelecidos pelo COMAER do
local de instalação, sem prejuízo da validação posterior.

§ 2º Para  o  processo  de  licenciamento  ambiental,  o  expediente
administrativo  referido  no  caput  se  dará  de  forma  integrada  ao  processo  de
expedição do licenciamento urbanístico.

§ 3º Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis no prazo
referido no  caput, o Município expedirá imediatamente a Licença de Instalação de
Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR,
baseado nas informações prestadas pela Detentora, com as respectivas Anotações
de Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou termo de responsabilidade
técnica atestando que os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR atendem a legislação em vigor.

CAPÍTULO III

DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 8º  Visando  à  proteção  da  paisagem  urbana  a  instalação  da
Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR,
ETR móvel e ETR de pequeno porte, em bens privados ou bens públicos de uso
especial ou dominiais, deverá atender a distância de 1,5 m (um metro e cinquenta
centímetros) do alinhamento frontal, das divisas laterais e de fundos, em relação às
divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a instalação de postes ou
da face externa da base para a instalação de torres.

§ 1º Poderá ser autorizada a instalação de Infraestrutura de Suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno
porte  desobrigadas  das  limitações  previstas  neste  artigo,  nos  casos  de
impossibilidade técnica para prestação dos serviços, compatíveis com a qualidade
exigida pela União, devidamente justificada junto ao órgão municipal competente,
mediante  laudo que justifique detalhadamente a necessidade de instalação e os
prejuízos pela falta de cobertura no local.
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§ 2º As restrições estabelecidas no Caput deste artigo, não se aplicam à
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR e à ETR de pequeno porte,
edificados ou a edificar, implantadas no topo de edificações.

Art. 9º  A  instalação  de  abrigos  de  equipamentos  da  Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR é  admitida,  desde  que  respeitada  à
distância de 1,5 m (um metro e meio) das divisas do lote.

Art. 10. A  instalação  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  e  ETR  de  pequeno  porte,  com
contêineres e mastros, no topo e fachadas de edificações, obedecerão às limitações
das divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo ter projeção vertical que
ultrapasse o limite da edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação
ocupar todo o lote próprio.

Art. 11. Os  equipamentos  que  compõem  a  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR deverão receber, se necessário, tratamento acústico para
que  o  ruído  não  ultrapasse  os  limites  máximos  estabelecidos  em  legislação
pertinente.

Art. 12. O  compartilhamento  das  Infraestruturas  de  Suporte  pelas
prestadoras de serviços de telecomunicações que utilizam estações transmissoras
de  radiocomunicação  observará  as  disposições  das  regulamentações  federais
pertinentes.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 13. Nenhuma Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,
ETR móvel e ETR de pequeno porte poderá ser instalada sem a prévia licença ou do
cadastro tratado nesta lei complementar, ressalvada a exceção contida no art.  6º
desta lei complementar.

Art. 14. Compete  ao  órgão  municipal  de  urbanismo  e  habitação  ou
equivalente  a  ação  fiscalizatória  referente  ao  atendimento  das  normas  previstas
nesta lei complementar, a qual deverá ser desenvolvida de ofício ou mediante notícia
de irregularidade, observado o procedimento estabelecido neste capítulo.

Art. 15. Constatado o desatendimento das obrigações e exigências legais,
a detentora ficará sujeita às seguintes medidas:

I -  no caso de ETR previamente licenciada e de ETR móvel ou ETR de
pequeno porte previamente cadastrados:
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a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, nova
intimação para a retirada da instalação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no
inciso III do “caput” deste artigo;

II -  no caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno porte instalada sem
a prévia licença ou de cadastro tratado nesta lei complementar:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no
valor estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, nova
intimação para a retirada da instalação ou do equipamento no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa
no valor estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;

III -  observado  o  previsto  nos  incisos  I  e  II  do  caput  deste  artigo,  a
detentora  ficará  sujeita  à  aplicação  de  multa  no  valor  de  2.000  UFM (duas mil
unidades fiscais municipais).

§ 1º Os valores  mencionados no inciso  III  do  caput  deste  artigo  serão
atualizados anualmente pelo IPCA, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-
lo.

§ 2º A  multa  será  renovável  anualmente,  enquanto  perdurarem  as
irregularidades.

Art. 16. Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ETR ou
da infraestrutura de suporte por parte da detentora, a Prefeitura poderá adotar as
medidas para remoção, cobrando da infratora os custos correlatos, sem prejuízo da
aplicação das multas e demais sanções cabíveis.

Art. 17. As  notificações  e  intimações  deverão  ser  encaminhadas  à
detentora  por  mensagem  em  endereço  eletrônico  indicado  no  requerimento  da
licença ou no cadastro, quando houver.

Art. 18. O Executivo poderá utilizar a base de dados, disponibilizada pela
Anatel, do sistema de informação de localização de ETRs, ETRs móvel e ETRs de
pequeno porte destinados à operação de serviços de telecomunicações.

§ 1º Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo como se dará o
acesso à base de dados e a extração de informações de que trata o caput.
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§ 2º Fica  facultado  ao  Executivo  a  exigência  de  informações
complementares acerca das ETRs instaladas, a ser regulamentado em decreto.

Art. 19. Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis, nos limites
de sua atuação, respondem pela correta instalação e manutenção da infraestrutura
de  suporte,  segundo  as  disposições  desta  lei  complementar,  de  seu  decreto
regulamentar  e  das  Normas  Técnicas  –  Nts  vigentes,  bem  como  por  qualquer
sinistro ou acidente decorrente de deficiências de projeto, execução, instalação e
manutenção.

Parágrafo  único.  Caso  comprovada  a  inveracidade  dos  documentos  e
informações apresentados pelos profissionais habilitados e técnicos responsáveis,
bem como a deficiência do projeto, execução, instalação e manutenção em razão da
atuação  ou  omissão  desses  profissionais,  a  Prefeitura  bloqueará  o  seu
cadastramento  por  até  5  (cinco)  anos  em  novos  processos  de  licenciamento,
comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. As  Infraestruturas  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação –  ETR,  ETR móvel  e  ETR de pequeno porte,  que estiverem
instaladas  na  data  de  publicação  desta  lei  complementar  e  não  possuírem
autorização  municipal  competente,  ficam  sujeitas  ao  atendimento  das  previsões
contidas nesta lei complementar, devendo a sua Detentora promover o Cadastro, a
Comunicação ou a Licença de Instalação referidos, respectivamente, nos artigos 5º,
6º e 7º desta lei complementar.

§ 1º Para atendimento ao disposto no caput, fica concedido o prazo de 2
(dois) anos, contados da publicação desta lei complementar, para que a Detentora
adeque  as  Infraestruturas  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, aos parâmetros
estabelecidos nesta lei complementar, realizando cadastramento, a comunicação ou
o  licenciamento  de  instalação  referidos  nos  artigos  5º,  6º  e  7º  desta  lei
complementar.

§ 2º Verificada  a  impossibilidade  de  adequação,  a  detentora  deverá
apresentar laudo que justifique detalhadamente a necessidade de permanência da
ETR, bem como apontar os prejuízos pela falta de cobertura no local à Prefeitura,
que poderá decidir por sua manutenção.

§ 3º Durante  o  prazo  disposto  no  §  1º  deste  artigo,  não  poderá  ser
aplicada  sanção  administrativa  às  infraestruturas  de  suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte,
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mencionadas  no  caput,  motivadas  pela  falta  de  cumprimento  da  presente  lei
complementar.

§ 4º No  caso  de  remoção  de  Infraestruturas  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, o
prazo  mínimo  será  de  360  (trezentos  e  sessenta)  dias,  contados  a  partir  do
cadastramento,  da comunicação ou do licenciamento de instalação referidos nos
artigos 5º,  6º  e  7º  desta  lei  complementar,  para  a infraestrutura de suporte  que
substituirá a Infraestrutura de Suporte a ser remanejada.

Art. 21. As despesas decorrentes desta lei complementar correrão à conta
de  dotações  orçamentárias  consignadas  no  Orçamento  Programa  do  Município,
suplementadas se necessário. 

Art. 22. Revoga-se a Lei Complementar nº 153, de 13 de março de 2013 e
demais disposições em contrário.

Art. 23. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 26 de janeiro de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/DEAF/DUHAB/ammm
PLC
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997.

Regulamento

(Vide Emenda Constitucional nº 8, de 1995)

(Vide ADIN 1668)

Dispõe sobre
 a organização dos serviços de
telecomunicações, a criação e funcionamento de um
órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos
termos da Emenda Constitucional
nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e
 nos termos das políticas estabelecidas pelos
Poderes Executivo e Legislativo, organizar a
exploração dos serviços de telecomunicações.

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a
 fiscalização da execução,
comercialização e uso dos serviços e da implantação e
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da
utilização dos recursos de
órbita e espectro de radiofreqüências.

Art. 2° O Poder Público tem o dever de:

I
 - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços
 razoáveis, em condições
adequadas;

II
- estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços
de interesse público
em benefício da população brasileira;

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços,
 incrementem sua oferta e
propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos
usuários;

IV
- fortalecer o papel regulador do Estado;

V
 - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e
 industrial, em ambiente
competitivo;

VI
 - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as metas de
desenvolvimento
social do País.

VII - criar condições para ampliação da conectividade e da inclusão digital, priorizando a cobertura de
estabelecimentos públicos de ensino.  
(Incluído pela Lei nº 14.173, de 2021)

Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:

I
 - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e regularidade
adequados à sua
natureza, em qualquer ponto do território nacional;

II
- à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;

IV
- à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas
e preços;

V
 - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições
 constitucional e
legalmente previstas;

VI
- à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito
diretamente decorrente de sua
utilização ou por descumprimento de condições
contratuais;

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
33

85
 E

nv
io

 e
m

 0
3/

02
/2

02
2 

08
:0

9:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

72
30

/1
72

30
_o

ri
gi

na
l.p

df

30



03/11/2021 14:44 L9472

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9472.htm 2/36

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;

IX
- ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus
dados pessoais pela
prestadora do serviço;

X
- de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;

XI
 - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os
 organismos de defesa do
consumidor;

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo, a prestadora de serviço
deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil compreensão pelos usuários, tabela com o valor das
tarifas e preços praticados e a evolução dos reajustes realizados nos últimos cinco anos.                      
(Incluído pela
Lei nº 13.673, de 2018)

Art. 4° O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:

I
- utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;

II
- respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;

III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos por
prestadora de serviço de
telecomunicações.

Art. 5º Na disciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações
observar-se-ão, em especial, os
princípios constitucionais da soberania nacional,
 função social da propriedade, liberdade de iniciativa, livre
concorrência, defesa do
consumidor, redução das desigualdades regionais e sociais, repressão ao abuso do poder
econômico e continuidade do serviço prestado no regime público.

Art. 6° Os serviços de telecomunicações serão organizados com base no princípio da
 livre, ampla e justa
competição entre todas as prestadoras, devendo o Poder Público
atuar para propiciá-la, bem como para corrigir os
efeitos da competição imperfeita e
reprimir as infrações da ordem econômica.              (Vide Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

Art. 7° As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis ao setor de
telecomunicações, quando
não conflitarem com o disposto nesta Lei.

Art. 7º As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis ao setor de telecomunicações.           
(Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

§ 1º Os atos envolvendo prestadora de serviço de
telecomunicações, no regime público ou privado, que visem a
qualquer forma de
concentração econômica, inclusive mediante fusão ou incorporação de empresas,
constituição de
sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de
agrupamento societário, ficam submetidos aos
controles, procedimentos e condicionamentos
previstos nas normas gerais de proteção à ordem econômica.          
 (Vide Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

§
2° Os atos de que trata o parágrafo anterior serão submetidos à apreciação do
Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - CADE, por meio do órgão regulador.

§ 2º Os atos de que trata o § 1º serão submetidos à aprovação do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica (Cade).           
(Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

§
3º Praticará infração da ordem econômica a prestadora de serviço de
telecomunicações que, na celebração
de contratos de fornecimento de bens e serviços,
adotar práticas que possam limitar, falsear ou, de qualquer forma,
prejudicar a livre
concorrência ou a livre iniciativa.

LIVRO II

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS
SETORIAIS

TÍTULO I

DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR

Art. 8° Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da
 Administração Pública
Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função
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de órgão regulador das
telecomunicações, com sede no Distrito Federal, podendo estabelecer unidades regionais.

§
 1º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar, também, com
 um Conselho
Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e uma Ouvidoria, além das unidades especializadas
incumbidas de diferentes funções.

§
2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por
 independência administrativa,
ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e
estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira.

Art. 9° A Agência atuará como autoridade administrativa independente, assegurando-se-lhe, nos termos desta
Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício
adequado de sua competência.

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu regulamento,
aprovado por decreto do
Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional.

Parágrafo único. A edição do regulamento marcará a instalação da Agência,
investindo-a automaticamente no
exercício de suas atribuições.

Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de até noventa
 dias, a partir da
publicação desta Lei, mensagem criando o quadro efetivo de pessoal da
 Agência, podendo remanejar cargos
disponíveis na estrutura do Ministério das
Comunicações.

Art. 12. Ficam criados os Cargos em Comissão de Natureza
Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, com a finalidade de
 integrar a estrutura da Agência, relacionados no Anexo I.                                     
(Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000)

Art. 13. Ficam criadas as funções de confiança denominadas
Funções Comissionadas de Telecomunicação -
FCT, de ocupação privativa por servidores
 do quadro efetivo, servidores públicos federais ou empregados de
empresas públicas ou
sociedades de economia mista, controladas pela União, em exercício na Agência Nacional
de
Telecomunicações, no quantitativo e valores previstos no Anexo II desta Lei.   
   
   
   
   
   
(Revogado pela Lei nº
9.986, de 18.7.2000)

§
 1º O servidor investido na Função Comissionada de Telecomunicação exercerá
 atribuições de
assessoramento e coordenação técnica e perceberá remuneração
 correspondente ao cargo efetivo ou emprego
permanente, acrescida do valor da Função para
a qual foi designado.                         
(Revogado pela Lei nº 9.986, de
18.7.2000)

§
 2° A designação para Função de Assessoramento é inacumulável com a designação ou
 nomeação para
qualquer outra forma de comissionamento, cessando o seu pagamento durante
 as situações de afastamento do
servidor, inclusive aquelas consideradas de efetivo
exercício, ressalvados os períodos a que se referem os incisos I,
IV, VI, VIII, alíneas
a a e, e inciso X do art. 102 da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

§
 3° O Poder Executivo poderá dispor sobre alteração dos quantitativos e da
 distribuição das Funções
Comissionadas de Telecomunicação dentro da estrutura
organizacional, observados os níveis hierárquicos, os valores
de retribuição
correspondentes e o respectivo custo global estabelecidos no Anexo II.                       
(Revogado pela
Lei nº 9.986, de 18.7.2000)

Art. 14. A Agência poderá requisitar, com ônus, servidores
de órgãos e entidades integrantes da administração
pública federal direta, indireta
ou fundacional, quaisquer que sejam as funções a serem exercidas.          (Revogado
pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000)

§
1º Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à instalação da Agência,
as requisições de que
trata o caput deste artigo serão irrecusáveis quando
 feitas a órgãos e entidades do Poder Executivo, e desde que
aprovadas pelo Ministro de
Estado das Comunicações e pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil.                          
(Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000)

§
2º Quando a requisição implicar redução de remuneração do servidor requisitado,
fica a Agência autorizada a
complementá-la até o limite da remuneração percebida no
órgão de origem.                   
(Revogado pela Lei nº 9.986,
de 18.7.2000)

Art. 15. A fixação das dotações orçamentárias da Agência na Lei de Orçamento Anual
 e sua programação
orçamentária e financeira de execução não sofrerão limites nos
seus valores para movimentação e empenho.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos
necessários à instalação
da Agência, podendo remanejar, transferir ou utilizar saldos
 orçamentários, empregando como recursos dotações
destinadas a atividades finalísticas
 e administrativas do Ministério das Comunicações, inclusive do Fundo de
Fiscalização
das Telecomunicações - FISTEL.

Parágrafo único. Serão transferidos à Agência os acervos técnico e patrimonial, bem
 como as obrigações e
direitos do Ministério das Comunicações, correspondentes às
atividades a ela atribuídas por esta Lei.

Art. 17. A extinção da Agência somente ocorrerá por lei específica.

TÍTULO II
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DAS COMPETÊNCIAS

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio de
decreto:

I
- instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público,
concomitantemente ou não com
sua prestação no regime privado;

II
- aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público;

III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço
prestado no regime público;

IV
 - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios intergovernamentais
destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de
telecomunicações.

Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no contexto
de suas relações com
os demais países, poderá estabelecer limites à participação
 estrangeira no capital de prestadora de serviços de
telecomunicações.     (Revogado pela Lei nº 14.195, de 2021)

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do
 interesse público e para o
desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando
 com independência, imparcialidade, legalidade,
impessoalidade e publicidade, e
especialmente:

I
- implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações;

II
 - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a
 coordenação do Poder
Executivo;

III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado
das Comunicações, a
adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo
anterior, submetendo previamente a consulta pública
as relativas aos incisos I a III;

IV
- expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de
telecomunicações no regime público;

V
- editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime
público;

VI
- celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no
regime público, aplicando
sanções e realizando intervenções;

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no
regime público, podendo
fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar
reajustes;

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as
respectivas normas;

IX
- editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita,
fiscalizando e aplicando
sanções;

X
- expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado;

XI
 - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado,
 fiscalizando e aplicando
sanções;

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de
telecomunicações quanto
aos equipamentos que utilizarem;

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e normas
por ela estabelecidos;

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação integrada e
a interconexão entre
as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais;

XV
- realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência;

XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de
 telecomunicações e sobre os
casos omissos;

XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviço de
telecomunicações;

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários;
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XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria
de controle, prevenção e
repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as
pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE;

XX
 - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das Comunicações, a
 declaração de
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de
 servidão administrativa, dos bens necessários à
implantação ou manutenção de
serviço no regime público;

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas;

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem
como quanto à nomeação,
exoneração e demissão de servidores, realizando os
 procedimentos necessários, na forma em que dispuser o
regulamento;

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro
de 1993;

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens;

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido recurso
ao Conselho Diretor;

XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento;             (Revogado pela Lei nº 13.848,
de 2019)   
Vigência

XXVII - aprovar o seu regimento interno;

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento da
política do setor definida
nos termos do artigo anterior;

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, por intermédio da
Presidência da República, ao Congresso Nacional;             (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo anterior,
submetendo-os, por
intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao Presidente da
República, para aprovação;

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do
Mercado Comum do Sul -
MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse
comum.

XXXII - reavaliar, periodicamente, a regulamentação com vistas à promoção da competição e à adequação à
evolução tecnológica e de mercado.           
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

TÍTULO III

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES

Capítulo I

Do Conselho Diretor

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por maioria
absoluta.
Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto.

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por Presidente e 4 (quatro) conselheiros e decidirá por maioria
absoluta.         (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

Parágrafo único. Cada membro do Conselho Diretor votará com independência, fundamentando seu voto.       
 (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

Art. 21. As sessões do Conselho Diretor serão registradas em atas, que ficarão
 arquivadas na Biblioteca,
disponíveis para conhecimento geral.

§
 1º Quando a publicidade puder colocar em risco a segurança do País, ou violar segredo
 protegido ou a
intimidade de alguém, os registros correspondentes serão mantidos em
sigilo.

§
 2º As sessões deliberativas do Conselho Diretor que se destinem a resolver pendências
 entre agentes
econômicos e entre estes e consumidores e usuários de bens e serviços de
 telecomunicações serão públicas,
permitida a sua gravação por meios eletrônicos e
assegurado aos interessados o direito de delas obter transcrições.
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Art. 22. Compete ao Conselho Diretor:

I
 - submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das
 Comunicações, as
modificações do regulamento da Agência;

II
- aprovar normas próprias de licitação e contratação;

III - propor o estabelecimento e alteração das políticas governamentais de
telecomunicações;

IV
- editar normas sobre matérias de competência da Agência;

V
 - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela
 prorrogação, transferência,
intervenção e extinção, em relação às outorgas para
prestação de serviço no regime público, obedecendo ao plano
aprovado pelo Poder
Executivo;

VI
- aprovar o plano geral de autorizações de serviço prestado no regime privado;

VII - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela
prorrogação, transferência e
extinção, em relação às autorizações para
prestação de serviço no regime privado, na forma do regimento interno;

VIII - aprovar o plano de destinação de faixas de radiofreqüência e de ocupação de
órbitas;

IX
 - aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, na forma em que dispuser
 o regimento
interno;

X
- aprovar o regimento interno;

XI
- resolver sobre a aquisição e a alienação de bens;

XII - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em
vigor.

Parágrafo único. Fica vedada a realização por terceiros da fiscalização de
competência da Agência, ressalvadas
as atividades de apoio.

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, formação
universitária e elevado conceito no
campo de sua especialidade, devendo ser escolhidos
 pelo Presidente da República e por ele nomeados, após
aprovação pelo Senado Federal,
nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.

Art. 23. Os membros do Conselho Diretor serão brasileiros e terão reputação ilibada, formação universitária e
elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo ser indicados pelo Presidente da República e por ele
nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da
 alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição
Federal, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.           (Redação dada pela Lei nº 13.848, de
2019)   
Vigência

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos. vedada a
recondução.
Art. 24. O mandato dos membros do
Conselho Diretor será de cinco anos.                 
(Redação dada pela Lei nº

9.986, de 18 de julho de
2000)

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, nos termos
da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.            (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor
investido na forma
prevista no artigo anterior, que o exercerá pelo prazo remanescente.

Art. 25. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão de três, quatro,
cinco, seis e sete anos,
a serem estabelecidos no decreto de nomeação.

Art. 26. Os membros do Conselho Diretor somente perderão o
mandato em virtude de renúncia, de condenação
judicial transitada em julgado ou de
processo administrativo disciplinar.                  (Revogado
pela Lei nº 9.986, de
18.7.2000)

§
1° Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei da improbidade administrativa, será
causa da perda do
mandato a inobservância, pelo conselheiro, dos deveres e proibições
inerentes ao cargo, inclusive no que se refere ao
cumprimento das políticas estabelecidas
para o setor pelos Poderes Executivo e Legislativo.                        (Revogado
pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000)

§
2° Cabe ao Ministro de Estado das Comunicações instaurar o processo administrativo
disciplinar, que será
conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da
 República determinar o afastamento preventivo,
quando for o caso, e proferir o
julgamento.                      (Revogado
pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000)
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Art. 27. O regulamento disciplinará a substituição dos conselheiros em seus
impedimentos, bem como durante a
vacância.     (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

Art. 28. Aos conselheiros é vedado o exercício de qualquer
outra atividade profissional, empresarial, sindical ou
de direção político-partidária,
salvo a de professor universitário, em horário compatível.                  (Revogado
pela Lei
nº 9.986, de 18.7.2000)

Parágrafo
 único. É vedado aos conselheiros, igualmente, ter interesse significativo, direto ou
 indireto, em
empresa relacionada com telecomunicações, como dispuser o regulamento.                     (Revogado
pela Lei nº 9.986,
de 18.7.2000)

Art. 29. Caberá também aos conselheiros a direção dos órgãos administrativos da
Agência.

Art. 29. Caberá aos membros do Conselho Diretor a direção dos órgãos administrativos da Agência.                    
 (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

Art. 30. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-conselheiro representar
qualquer pessoa ou interesse
perante a Agência.

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-conselheiro utilizar informações
privilegiadas obtidas em decorrência
do cargo exercido, sob pena de incorrer em
improbidade administrativa.

Art. 31. O Presidente do Conselho Diretor será nomeado pelo
 Presidente da República dentre os seus
integrantes e investido na função por três anos
ou pelo que restar de seu mandato de conselheiro, quando inferior a
esse prazo, vedada a
recondução.          (Revogado pela Lei nº 9.986, de
18.7.2000)

Art. 32. Cabe ao Presidente a representação da Agência, o comando hierárquico sobre o
pessoal e o serviço,
exercendo todas as competências administrativas correspondentes,
 bem como a presidência das sessões do
Conselho Diretor.

Parágrafo único. A representação judicial da Agência, com prerrogativas processuais
de Fazenda Pública, será
exercida pela Procuradoria.

Capítulo II

Do Conselho Consultivo

Art. 33. O Conselho Consultivo é o órgão de participação institucionalizada da
sociedade na Agência.

Art. 34. O Conselho será integrado por representantes indicados pelo Senado Federal, pela
 Câmara dos
Deputados, pelo Poder Executivo, pelas entidades de classe das prestadoras de
serviços de telecomunicações, por
entidades representativas dos usuários e por
entidades representativas da sociedade, nos termos do regulamento.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo será eleito pelos seus membros e
terá mandato de um
ano.

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo:

I
- opinar, antes de seu encaminhamento ao Ministério das Comunicações, sobre o plano
geral de outorgas, o
plano geral de metas para universalização de serviços prestados no
 regime público e demais políticas
governamentais de telecomunicações;

II
- aconselhar quanto à instituição ou eliminação da prestação de serviço no regime
público;

III - apreciar os relatórios anuais do Conselho Diretor;

IV
- requerer informação e fazer proposição a respeito das ações referidas no art. 22.

Art. 36. Os membros do Conselho Consultivo, que não serão remunerados, terão mandato de
três anos, vedada
a recondução.

§
1° Os mandatos dos primeiros membros do Conselho serão de um, dois e três anos, na
proporção de um
terço para cada período.

§
2° O Conselho será renovado anualmente em um terço.

Art. 37. O regulamento disporá sobre o funcionamento do Conselho Consultivo.

TÍTULO IV
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DA ATIVIDADE E DO CONTROLE

Art. 38. A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos princípios da
 legalidade, celeridade,
finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade,
 igualdade, devido processo legal, publicidade e
moralidade.

Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a segurança
 do País, segredo
protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais permanecerão
 abertos à consulta do público, sem
formalidades, na Biblioteca.

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das informações
técnicas, operacionais,
econômico-financeiras e contábeis que solicitar às empresas
 prestadoras dos serviços de telecomunicações, nos
termos do regulamento.

Art. 40. Os atos da Agência deverão ser sempre acompanhados da exposição formal dos
 motivos que os
justifiquem.

Art. 41. Os atos normativos somente produzirão efeito após publicação no Diário
Oficial da União, e aqueles de
alcance particular, após a correspondente notificação.

Art. 42. As minutas de atos normativos serão submetidas à consulta pública, formalizada
 por publicação no
Diário Oficial da União, devendo as críticas e sugestões merecer
exame e permanecer à disposição do público na
Biblioteca.     (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

Art. 43. Na invalidação de atos e contratos, será garantida previamente a
manifestação dos interessados.

Art. 44. Qualquer pessoa terá o direito de peticionar ou de recorrer contra ato da
Agência no prazo máximo de
trinta dias, devendo a decisão da Agência ser conhecida em
até noventa dias.

Art. 45. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República para mandato de dois anos,
 admitida uma
recondução.            (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

Parágrafo único. O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o apoio
 administrativo de que
necessitar, competindo-lhe produzir, semestralmente ou quando
 oportuno, apreciações críticas sobre a atuação da
Agência, encaminhando-as ao
Conselho Diretor, ao Conselho Consultivo, ao Ministério das Comunicações, a outros
órgãos do Poder Executivo e ao Congresso Nacional, fazendo publicá-las para
conhecimento geral.           
(Revogado
pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

Art. 46. A Corregedoria acompanhará permanentemente o desempenho dos servidores da
Agência, avaliando
sua eficiência e o cumprimento dos deveres funcionais e realizando os
processos disciplinares.

TÍTULO V

DAS RECEITAS

Art. 47. O produto da arrecadação das taxas de fiscalização de instalação e de
funcionamento a que se refere a
Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966,
será destinado ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, por ela
criado.

Art. 48. A concessão, permissão ou autorização para a exploração de serviços de
telecomunicações e de uso
de radiofreqüência, para qualquer serviço, será sempre
 feita a título oneroso, ficando autorizada a cobrança do
respectivo preço nas
condições estabelecidas nesta Lei e na regulamentação, constituindo o produto da
arrecadação
receita do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL.

§
 1º Conforme dispuser a Agência, o pagamento devido pela concessionária, permissionária
 ou autorizada
poderá ser feito na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou
 de parcelas anuais, sendo seu valor,
alternativamente:

I
- determinado pela regulamentação;

II
- determinado no edital de licitação;

III - fixado em função da proposta vencedora, quando constituir fator de julgamento;

IV
- fixado no contrato de concessão ou no ato de permissão, nos casos de inexigibilidade
de licitação.

§
2º Após a criação do fundo de universalização dos serviços de telecomunicações
mencionado no inciso II do
art. 81, parte do produto da arrecadação a que se refere o caput
deste artigo será a ele destinada, nos termos da lei
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correspondente.

Art. 49. A Agência submeterá anualmente ao Ministério das Comunicações a sua proposta
de orçamento, bem
como a do FISTEL, que serão encaminhadas ao Ministério do
Planejamento e Orçamento para inclusão no projeto de
lei orçamentária anual a que se
refere o § 5º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 49. A Agência submeterá anualmente ao Ministério da Economia a sua proposta de orçamento, bem como
a do Fistel, para inclusão na lei orçamentária anual a que se refere o § 5º do art. 165 da Constituição Federal.           
(Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

§
 1º A Agência fará acompanhar as propostas orçamentárias de um quadro demonstrativo do
 planejamento
plurianual das receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio orçamentário
 e financeiro nos cinco exercícios
subseqüentes.

§
2º O planejamento plurianual preverá o montante a ser transferido ao fundo de
universalização a que se refere
o inciso II do art. 81 desta Lei, e os saldos a serem
transferidos ao Tesouro Nacional.

§
3º A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de custeio e
capital da Agência, bem
como o valor das transferências de recursos do FISTEL ao Tesouro
Nacional e ao fundo de universalização, relativos
ao exercício a que ela se referir.

§
4º As transferências a que se refere o parágrafo anterior serão formalmente feitas
pela Agência ao final de
cada mês.

Art. 50. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, criado pela Lei n° 5.070, de 7 de julho de
1966, passará à administração
 exclusiva da Agência, a partir da data de sua instalação, com os saldos nele
existentes, incluídas as receitas que sejam produto da cobrança a que se refere o art.
14 da Lei nº 9.295, de 19 de
julho de 1996.

Art. 51. Os arts. 2°, 3°, 6° e seus parágrafos, o art. 8° e seu § 2°, e o art. 13, da Lei n° 5.070, de 7 de julho de
1966, passam a ter a seguinte redação:

"Art. 2° O Fundo de Fiscalização das
 Telecomunicações - FISTEL é constituído das
seguintes fontes:

a) dotações consignadas no Orçamento Geral
da União, créditos especiais, transferências
e repasses que lhe forem conferidos;

b) o produto das operações de crédito que
contratar, no País e no exterior, e rendimentos
de operações financeiras que realizar;

c) relativas ao exercício do poder
 concedente dos serviços de telecomunicações, no
regime público, inclusive pagamentos
pela outorga, multas e indenizações;

d) relativas ao exercício da atividade
 ordenadora da exploração de serviços de
telecomunicações, no regime privado,
inclusive pagamentos pela expedição de autorização
de serviço, multas e
indenizações;

e) relativas ao exercício do poder de
 outorga do direito de uso de radiofreqüência para
qualquer fim, inclusive multas e
indenizações;

f) taxas de fiscalização;

g) recursos provenientes de convênios,
 acordos e contratos celebrados com entidades,
organismos e empresas, públicas ou
privadas, nacionais ou estrangeiras;

h) doações, legados, subvenções e outros
recursos que lhe forem destinados;

i) o produto dos emolumentos, preços ou
multas, os valores apurados na venda ou locação
de bens, bem assim os decorrentes de
 publicações, dados e informações técnicas,
inclusive para fins de licitação;

j) decorrentes de quantias recebidas pela
aprovação de laudos de ensaio de produtos e
pela prestação de serviços técnicos por
órgãos da Agência Nacional de Telecomunicações;

l) rendas eventuais."
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"Art. 3° Além das transferências para
o Tesouro Nacional e para o fundo de universalização
das telecomunicações, os recursos
 do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
FISTEL serão aplicados pela Agência
Nacional de Telecomunicações exclusivamente:

...................................................................................

d) no atendimento de outras despesas
 correntes e de capital por ela realizadas no
exercício de sua competência."

"Art. 6° As taxas de fiscalização a
que se refere a alínea f do art. 2° são a de instalação e a
de funcionamento.

§ 1° Taxa de Fiscalização de Instalação
é a devida pelas concessionárias, permissionárias
e autorizadas de serviços de
telecomunicações e de uso de radiofreqüência, no momento
da emissão do certificado de
licença para o funcionamento das estações.

§ 2° Taxa de Fiscalização de
 Funcionamento é a devida pelas concessionárias,
permissionárias e autorizadas de
 serviços de telecomunicações e de uso de
radiofreqüência, anualmente, pela
fiscalização do funcionamento das estações."

"Art. 8° A Taxa de Fiscalização de
Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31 de
março, e seus valores serão os
correspondentes a cinqüenta por cento dos fixados para a
Taxa de Fiscalização de
Instalação.

.......................................................................................

§ 2° O não-pagamento da Taxa de
Fiscalização de Funcionamento no prazo de sessenta
dias após a notificação da
Agência determinará a caducidade da concessão, permissão ou
autorização, sem que
caiba ao interessado o direito a qualquer indenização.

....................................................................................."

"Art. 13. São isentos do pagamento das
 taxas do FISTEL a Agência Nacional de
Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia
Federal, as Polícias Militares, a Polícia
Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os
Corpos de Bombeiros Militares."

Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento,
constantes do Anexo I da Lei n°
5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ser os da Tabela
do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. A nomenclatura dos serviços relacionados na Tabela vigorará até que
nova regulamentação
seja editada, com base nesta Lei.

Art. 53. Os valores de que tratam as alíneas i e j do art. 2° da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, com a
redação dada por esta Lei, serão estabelecidos pela Agência.

TÍTULO VI

DAS CONTRATAÇÕES

Art. 54. A contratação de obras e serviços de engenharia civil está sujeita ao
 procedimento das licitações
previsto em lei geral para a Administração Pública.

Parágrafo único. Para os casos não previstos no caput, a Agência poderá
utilizar procedimentos próprios de
contratação, nas modalidades de consulta e pregão.

Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplinados pela
 Agência, observadas as disposições desta Lei e,
especialmente:                  
(Vide Lei nº 9.986, de 2000)

I
 - a finalidade do procedimento licitatório é, por meio de disputa justa entre
 interessados, obter um contrato
econômico, satisfatório e seguro para a Agência;

II
 - o instrumento convocatório identificará o objeto do certame, circunscreverá o
 universo de proponentes,
estabelecerá critérios para aceitação e julgamento de
 propostas, regulará o procedimento, indicará as sanções
aplicáveis e fixará as
cláusulas do contrato;

III - o objeto será determinado de forma precisa, suficiente e clara, sem
especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;
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IV
 - a qualificação, exigida indistintamente dos proponentes, deverá ser compatível e
proporcional ao objeto,
visando à garantia do cumprimento das futuras obrigações;

V
 - como condição de aceitação da proposta, o interessado declarará estar em situação
 regular perante as
Fazendas Públicas e a Seguridade Social, fornecendo seus códigos de
 inscrição, exigida a comprovação como
condição indispensável à assinatura do
contrato;

VI
 - o julgamento observará os princípios de vinculação ao instrumento convocatório,
 comparação objetiva e
justo preço, sendo o empate resolvido por sorteio;

VII - as regras procedimentais assegurarão adequada divulgação do instrumento
convocatório, prazos razoáveis
para o preparo de propostas, os direitos ao
contraditório e ao recurso, bem como a transparência e fiscalização;

VIII - a habilitação e o julgamento das propostas poderão ser decididos em uma única
 fase, podendo a
habilitação, no caso de pregão, ser verificada apenas em relação ao
licitante vencedor;

IX
 - quando o vencedor não celebrar o contrato, serão chamados os demais participantes na
 ordem de
classificação;

X
- somente serão aceitos certificados de registro cadastral expedidos pela Agência, que
terão validade por dois
anos, devendo o cadastro estar sempre aberto à inscrição dos
interessados.

Art. 56. A disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns poderá ser feita em
licitação na modalidade de
pregão, restrita aos previamente cadastrados, que serão
chamados a formular lances em sessão pública.                  
(Vide Lei nº 9.986, de 2000)

Parágrafo único. Encerrada a etapa competitiva, a Comissão examinará a melhor oferta
quanto ao objeto, forma
e valor.

Art. 57. Nas seguintes hipóteses, o pregão será aberto a quaisquer interessados,
 independentemente de
cadastramento, verificando-se a um só tempo, após a etapa
competitiva, a qualificação subjetiva e a aceitabilidade da
proposta:                     (Vide Lei nº 9.986, de 2000)

I
- para a contratação de bens e serviços comuns de alto valor, na forma do regulamento;

II
- quando o número de cadastrados na classe for inferior a cinco;

III - para o registro de preços, que terá validade por até dois anos;

IV
- quando o Conselho Diretor assim o decidir.

Art. 58. A licitação na modalidade de consulta tem por objeto o fornecimento de bens e
 serviços não
compreendidos nos arts. 56 e 57.                     (Vide Lei nº 9.986, de 2000)

Parágrafo único. A decisão ponderará o custo e o benefício de cada proposta,
considerando a qualificação do
proponente.

Art. 59. A Agência poderá utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresas
 especializadas, inclusive
consultores independentes e auditores externos, para executar
atividades de sua competência, vedada a contratação
para as atividades de
fiscalização, salvo para as correspondentes atividades de apoio.

LIVRO III

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo I

Das Definições

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a
oferta de telecomunicação.

§ 1° Telecomunicação é a transmissão, emissão ou
 recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou
qualquer outro processo
eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou
informações de
qualquer natureza.
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§
2° Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos,
dispositivos e demais meios
necessários à realização de telecomunicação, seus
acessórios e periféricos, e, quando for o caso, as instalações que
os abrigam e
complementam, inclusive terminais portáteis.

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de
telecomunicações que lhe dá
suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades
 relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação,
movimentação ou recuperação de
informações.

§
1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações,
classificando-se seu provedor como
usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá
suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição.

§
 2° É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para
 prestação de
serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse
direito, regular os condicionamentos, assim
como o relacionamento entre aqueles e as
prestadoras de serviço de telecomunicações.

Capítulo II

Da Classificação

Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de
telecomunicações classificam-se
em serviços de interesse coletivo e serviços de
interesse restrito.

Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos
condicionamentos necessários para que
sua exploração não prejudique o interesse
coletivo.

Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os serviços de telecomunicações
 classificam-se em
públicos e privados.

Parágrafo único. Serviço de telecomunicações em regime público é o prestado
 mediante concessão ou
permissão, com atribuição a sua prestadora de obrigações de
universalização e de continuidade.

Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, cuja existência, universalização e
continuidade a própria União comprometa-se a assegurar.

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço telefônico
 fixo comutado, de
qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral.              (Revogado pela Lei nº 13.879, de 2019)

Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação:

I
- exclusivamente no regime público;

II
- exclusivamente no regime privado; ou

III - concomitantemente nos regimes público e privado.

§
 1° Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de
 serviço de interesse
coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de
universalização.

§ 1º Poderão ser deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de serviço de interesse
coletivo que, mesmo sendo essenciais, não estejam sujeitas a deveres de universalização.                (Redação dada
pela Lei nº 13.879, de 2019)

§
2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput poderá ocorrer em
âmbito nacional, regional,
local ou em áreas determinadas.

Art. 66. Quando um serviço for, ao mesmo tempo, explorado nos regimes público e privado,
 serão adotadas
medidas que impeçam a inviabilidade econômica de sua prestação no
regime público.

Art. 67. Não comportarão prestação no regime público os serviços de
telecomunicações de interesse restrito.

Art. 68. É vedada, a uma mesma pessoa jurídica, a exploração, de forma direta ou
 indireta, de uma mesma
modalidade de serviço nos regimes público e privado, salvo em
regiões, localidades ou áreas distintas.

Capítulo III

Das Regras Comuns
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Art. 69. As modalidades de serviço serão definidas pela Agência em função de sua
 finalidade, âmbito de
prestação, forma, meio de transmissão, tecnologia empregada ou
de outros atributos.

Parágrafo único. Forma de telecomunicação é o modo específico de transmitir
 informação, decorrente de
características particulares de transdução, de
transmissão, de apresentação da informação ou de combinação destas,
considerando-se
 formas de telecomunicação, entre outras, a telefonia, a telegrafia, a comunicação de
 dados e a
transmissão de imagens.

Art.   69-A.  As políticas governamentais de telecomunicações serão financiadas por recursos do Fundo de
Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust), criado pela Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000.   
(Incluído pela Lei nº 14.109, de 2020)

Art. 70. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla e
justa entre as prestadoras
do serviço, no regime público ou privado, em especial:

I
- a prática de subsídios para redução artificial de preços;

II
 - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos concorrentes,
 em virtude de
acordos de prestação de serviço;

III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de
serviços por outrem.

Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração econômica
no mercado, a Agência
poderá estabelecer restrições, limites ou condições a empresas
 ou grupos empresariais quanto à obtenção e
transferência de concessões, permissões e
autorizações.

Art. 72. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de
 informações relativas à
utilização individual do serviço pelo usuário.

§
1° A divulgação das informações individuais dependerá da anuência expressa e
específica do usuário.

§
2° A prestadora poderá divulgar a terceiros informações agregadas sobre o uso de seus
serviços, desde que
elas não permitam a identificação, direta ou indireta, do
usuário, ou a violação de sua intimidade.

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão
 direito à utilização de
postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou
controlados por prestadora de serviços de telecomunicações ou
de outros serviços de
 interesse público, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e
razoáveis.                    (Vide Lei nº 11.934, de 2009)

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem
utilizados definir as condições
para adequado atendimento do disposto no caput.

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não
 isenta a prestadora do
atendimento às normas de engenharia e às leis municipais,
estaduais ou do Distrito Federal relativas à construção
civil e à instalação de
cabos e equipamentos em logradouros públicos.

Art.   74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não isenta a prestadora do
atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou distritais relativas à construção
civil.                    
(Redação dada pela Lei nº 13.116, de 2015)

Art. 75. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de
 telecomunicações restrita aos
limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel ou
imóvel, conforme dispuser a Agência.

Art. 76. As empresas prestadoras de serviços e os fabricantes de produtos de
telecomunicações que investirem
em projetos de pesquisa e desenvolvimento no Brasil, na
 área de telecomunicações, obterão incentivos nas
condições fixadas em lei.

Art. 77. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de
cento e vinte dias da publicação
desta Lei, mensagem de criação de um fundo para o
desenvolvimento tecnológico das telecomunicações brasileiras,
com o objetivo de
 estimular a pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias, incentivar a capacitação
 dos
recursos humanos, fomentar a geração de empregos e promover o acesso de pequenas e
 médias empresas a
recursos de capital, de modo a ampliar a competição na indústria de
telecomunicações.

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de telecomunicações
 serão estimulados
mediante adoção de instrumentos de política creditícia, fiscal e
aduaneira.

TÍTULO II
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DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO

Capítulo I

Das Obrigações de Universalização e de
Continuidade

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade
atribuídas às prestadoras de
serviço no regime público.

§
1° Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de
qualquer pessoa ou instituição
de interesse público a serviço de telecomunicações,
 independentemente de sua localização e condição sócio-
econômica, bem como as
 destinadas a permitir a utilização das telecomunicações em serviços essenciais de
interesse público.

§
 2° Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários dos
 serviços sua fruição de
forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo
 os serviços estar à disposição dos usuários, em
condições adequadas de uso.

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, conforme
 plano específico
elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que deverá
 referir-se, entre outros aspectos, à
disponibilidade de instalações de uso coletivo ou
individual, ao atendimento de deficientes físicos, de instituições de
caráter público
ou social, bem como de áreas rurais ou de urbanização precária e de regiões remotas.

§
1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de universalização,
que serão neutras em
relação à competição, no mercado nacional, entre prestadoras.

§
2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não
poderão ser destinados à
cobertura de custos com universalização dos serviços que,
 nos termos do contrato de concessão, a própria
prestadora deva suportar.

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo exclusivamente
 atribuível ao
cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de serviço
de telecomunicações, que não possa ser
recuperada com a exploração eficiente do
serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes:

I
- Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II
- fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão
prestadoras de serviço de
telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos
da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao
Congresso Nacional, pelo Poder
Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei.

II - Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust), criado pela Lei nº 9.998, de 17 de
agosto de 2000.  
(Redação dada pela Lei nº 14.109, de 2020)

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do caput,
poderão ser adotadas
também as seguintes fontes:

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos de usuários;
II - pagamento de adicional ao valor de interconexão.

Parágrafo único. (Revogado).  
(Redação dada pela Lei nº 14.109, de 2020)

I - (revogado);  
(Redação dada pela Lei nº 14.109, de 2020)

II -
(revogado).  
(Redação dada pela Lei nº 14.109, de 2020)

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à
 continuidade ensejará a
aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de
intervenção, conforme o caso.

Capítulo II

Da Concessão

Seção I

Da outorga

Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia outorga, pela
 Agência, mediante
concessão, implicando esta o direito de uso das radiofreqüências
necessárias, conforme regulamentação.
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Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua
 prestação, mediante
contrato, por prazo determinado, no regime público, sujeitando-se a
 concessionária aos riscos empresariais,
remunerando-se pela cobrança de tarifas dos
usuários ou por outras receitas alternativas e respondendo diretamente
pelas suas
obrigações e pelos prejuízos que causar.

Art. 84. As concessões não terão caráter de exclusividade, devendo obedecer ao plano
geral de outorgas, com
definição quanto à divisão do País em áreas, ao número de
 prestadoras para cada uma delas, seus prazos de
vigência e os prazos para admissão de
novas prestadoras.

§
1° As áreas de exploração, o número de prestadoras, os prazos de vigência das
concessões e os prazos para
admissão de novas prestadoras serão definidos
considerando-se o ambiente de competição, observados o princípio
do maior benefício ao
usuário e o interesse social e econômico do País, de modo a propiciar a justa
remuneração da
prestadora do serviço no regime público.

§
2° A oportunidade e o prazo das outorgas serão determinados de modo a evitar o
vencimento concomitante
das concessões de uma mesma área.

Art. 85. Cada modalidade de serviço será objeto de concessão distinta, com clara
determinação dos direitos e
deveres da concessionária, dos usuários e da Agência.

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo as leis
 brasileiras, com
sede e administração no País, criada para explorar exclusivamente os
 serviços de telecomunicações objeto da
concessão.

Parágrafo único. A participação, na licitação para outorga, de quem não atenda ao
disposto neste artigo, será
condicionada ao compromisso de, antes da celebração do
 contrato, adaptar-se ou constituir empresa com as
características adequadas.

Art. 86.  A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo as leis brasileiras, com sede
e administração no País, criada para explorar exclusivamente serviços de telecomunicações.                    (Redação dada
pela Lei nº 12.485, de 2011)

Parágrafo único.  Os critérios e condições para a prestação de outros serviços de telecomunicações diretamente
pela concessionária obedecerão, entre outros, aos seguintes princípios, de acordo com regulamentação da
Anatel:                   (Redação dada pela Lei nº 12.485, de 2011)

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de reajuste e revisão das tarifas, mediante o
compartilhamento dos ganhos econômicos advindos da racionalização decorrente da prestação de outros serviços de
telecomunicações, ou ainda mediante a transferência integral dos ganhos econômicos que não decorram da eficiência ou
iniciativa empresarial, observados os termos dos §§ 2o e 3o do art. 108 desta Lei;                    (Incluído pela Lei nº
12.485, de 2011)

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa competição, reprimidas as infrações da ordem
econômica, nos termos do art. 6o desta Lei;                    (Incluído pela Lei nº 12.485, de 2011)

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado controle público no que tange aos bens
reversíveis.                      (Incluído pela Lei nº 12.485, de 2011)

Art. 87. A outorga a empresa ou grupo empresarial que, na mesma região, localidade ou
 área, já preste a
mesma modalidade de serviço, será condicionada à assunção do
 compromisso de, no prazo máximo de dezoito
meses, contado da data de assinatura do
contrato, transferir a outrem o serviço anteriormente explorado, sob pena de
sua
caducidade e de outras sanções previstas no processo de outorga.

Art. 88. As concessões serão outorgadas mediante licitação.

Art. 89. A licitação será disciplinada pela Agência, observados os princípios
 constitucionais, as disposições
desta Lei e, especialmente:

I
 - a finalidade do certame é, por meio de disputa entre os interessados, escolher quem
 possa executar,
expandir e universalizar o serviço no regime público com eficiência,
segurança e a tarifas razoáveis;

II
- a minuta de instrumento convocatório será submetida a consulta pública prévia;

III - o instrumento convocatório identificará o serviço objeto do certame e as
 condições de sua prestação,
expansão e universalização, definirá o universo de
 proponentes, estabelecerá fatores e critérios para aceitação e
julgamento de
propostas, regulará o procedimento, determinará a quantidade de fases e seus objetivos,
 indicará as
sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato de concessão;

IV
 - as qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, bem
 como as garantias da
proposta e do contrato, exigidas indistintamente dos proponentes,
 deverão ser compatíveis com o objeto e
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proporcionais a sua natureza e dimensão;

V
- o interessado deverá comprovar situação regular perante as Fazendas Públicas e a
Seguridade Social;

VI
- a participação de consórcio, que se constituirá em empresa antes da outorga da
concessão, será sempre
admitida;

VII - o julgamento atenderá aos princípios de vinculação ao instrumento convocatório
e comparação objetiva;

VIII - os fatores de julgamento poderão ser, isolada ou conjugadamente, os de menor
tarifa, maior oferta pela
outorga, melhor qualidade dos serviços e melhor atendimento da
 demanda, respeitado sempre o princípio da
objetividade;

IX
- o empate será resolvido por sorteio;

X
 - as regras procedimentais assegurarão a adequada divulgação do instrumento
 convocatório, prazos
compatíveis com o preparo de propostas e os direitos ao
contraditório, ao recurso e à ampla defesa.

Art. 90. Não poderá participar da licitação ou receber outorga de concessão a empresa
proibida de licitar ou
contratar com o Poder Público ou que tenha sido declarada
inidônea, bem como aquela que tenha sido punida nos
dois anos anteriores com a
 decretação de caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de
telecomunicações, ou da caducidade de direito de uso de radiofreqüência.

Art. 91. A licitação será inexigível quando, mediante processo administrativo
conduzido pela Agência, a disputa
for considerada inviável ou desnecessária.

§
1° Considera-se inviável a disputa quando apenas um interessado puder realizar o
 serviço, nas condições
estipuladas.

§
2° Considera-se desnecessária a disputa nos casos em que se admita a exploração do
serviço por todos os
interessados que atendam às condições requeridas.

§
 3° O procedimento para verificação da inexigibilidade compreenderá chamamento público
 para apurar o
número de interessados.

Art. 92. Nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, a outorga de concessão
 dependerá de procedimento
administrativo sujeito aos princípios da publicidade,
 moralidade, impessoalidade e contraditório, para verificar o
preenchimento das
condições relativas às qualificações técnico-operacional ou profissional e
econômico-financeira, à
regularidade fiscal e às garantias do contrato.

Parágrafo único. As condições deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a
 sua natureza e
dimensão.

Seção II

Do contrato

Art. 93. O contrato de concessão indicará:

I
- objeto, área e prazo da concessão;

II
- modo, forma e condições da prestação do serviço;

III - regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da
 implantação, expansão, alteração e
modernização do serviço, bem como de sua
qualidade;

IV
- deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço;

V
- o valor devido pela outorga, a forma e as condições de pagamento;

VI
- as condições de prorrogação, incluindo os critérios para fixação do valor;

VII - as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e
revisão;

VIII - as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as
provenientes de projetos
associados;

IX
- os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da Agência e da
concessionária;
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X
- a forma da prestação de contas e da fiscalização;

XI
- os bens reversíveis, se houver;

XII - as condições gerais para interconexão;

XIII - a obrigação de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na
licitação;

XIV - as sanções;

XV
- o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências contratuais.

Parágrafo único. O contrato será publicado resumidamente no Diário Oficial da União,
como condição de sua
eficácia.

Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as
 condições e limites
estabelecidos pela Agência:

I
- empregar, na execução dos serviços, equipamentos e infra-estrutura que não lhe
pertençam;

II
 - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou
 complementares ao
serviço, bem como a implementação de projetos associados.

§
1° Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável perante a Agência
e os usuários.

§
2° Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os terceiros,
que não terão direitos
frente à Agência, observado o disposto no art. 117 desta Lei.

Art. 95. A Agência concederá prazos adequados para adaptação da concessionária às
novas obrigações que
lhe sejam impostas.

Art. 96. A concessionária deverá:

I
- prestar informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira e
contábil, ou outras pertinentes
que a Agência solicitar;

II
 - manter registros contábeis separados por serviço, caso explore mais de uma modalidade
 de serviço de
telecomunicações;

III - submeter à aprovação da Agência a minuta de contrato-padrão a ser celebrado com
os usuários, bem como
os acordos operacionais que pretenda firmar com prestadoras
estrangeiras;

IV
- divulgar relação de assinantes, observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3°,
bem como o art. 213,
desta Lei;

V
- submeter-se à regulamentação do serviço e à sua fiscalização;

VI
- apresentar relatórios periódicos sobre o atendimento das metas de universalização
constantes do contrato
de concessão.

Art. 97. Dependerão de prévia aprovação da Agência a cisão, a fusão, a
 transformação, a incorporação, a
redução do capital da empresa ou a transferência
de seu controle societário.

Parágrafo único. A aprovação será concedida se a medida não for prejudicial à
competição e não colocar em
risco a execução do contrato, observado o disposto no
art. 7° desta Lei.

Art. 98. O contrato de concessão poderá ser transferido após a aprovação da Agência
 desde que,
cumulativamente:

I
- o serviço esteja em operação, há pelo menos três anos, com o cumprimento regular
das obrigações;

II
- o cessionário preencha todos os requisitos da outorga, inclusive quanto às garantias,
à regularidade jurídica
e fiscal e à qualificação técnica e econômico-financeira;

III - a medida não prejudique a competição e não coloque em risco a execução do
 contrato, observado o
disposto no art. 7° desta Lei.
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Art. 99. O prazo máximo da concessão será de vinte anos, podendo ser prorrogado, uma
única vez, por igual
período, desde que a concessionária tenha cumprido as condições
da concessão e manifeste expresso interesse na
prorrogação, pelo menos, trinta meses
antes de sua expiração.

Art. 99. O prazo máximo da concessão será de 20 (vinte) anos, prorrogável por iguais períodos, sendo
necessário que a concessionária tenha cumprido as condições da concessão e as obrigações já assumidas e
manifeste expresso interesse na prorrogação, pelo menos, 30 (trinta) meses antes de sua expiração.                             
(Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019)

§
 1° A prorrogação do prazo da concessão implicará pagamento, pela concessionária,
 pelo direito de
exploração do serviço e pelo direito de uso das radiofreqüências
associadas, e poderá, a critério da Agência, incluir
novos condicionamentos, tendo em
vista as condições vigentes à época.

§
2° A desistência do pedido de prorrogação sem justa causa, após seu deferimento,
sujeitará a concessionária
à pena de multa.

§
 3° Em caso de comprovada necessidade de reorganização do objeto ou da área da
 concessão para
ajustamento ao plano geral de outorgas ou à regulamentação vigente,
 poderá a Agência indeferir o pedido de
prorrogação.

Seção III

Dos bens

Art. 100. Poderá ser declarada a utilidade pública, para fins de desapropriação ou
 instituição de servidão, de
bens imóveis ou móveis, necessários à execução do
serviço, cabendo à concessionária a implementação da medida
e o pagamento da
indenização e das demais despesas envolvidas.

Art. 101. A alienação, oneração ou substituição de bens reversíveis dependerá de
prévia aprovação da Agência.

Art. 102. A extinção da concessão transmitirá automaticamente à União a posse dos
bens reversíveis.

Parágrafo único. A reversão dos bens, antes de expirado o prazo contratual, importará
 pagamento de
indenização pelas parcelas de investimentos a eles vinculados, ainda não
amortizados ou depreciados, que tenham
sido realizados com o objetivo de garantir a
continuidade e atualidade do serviço concedido.

Seção IV

Das tarifas

Art. 103. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária para cada modalidade de
serviço.

§
 1° A fixação, o reajuste e a revisão das tarifas poderão basear-se em valor que
 corresponda à média
ponderada dos valores dos itens tarifários.

§
2° São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e segmentos de usuários,
ressalvado o disposto
no parágrafo único do art. 81 desta Lei.

§
3° As tarifas serão fixadas no contrato de concessão, consoante edital ou proposta
apresentada na licitação.

§
 4° Em caso de outorga sem licitação, as tarifas serão fixadas pela Agência e
 constarão do contrato de
concessão.

Art. 104. Transcorridos ao menos três anos da celebração do contrato, a Agência
poderá, se existir ampla e
efetiva competição entre as prestadoras do serviço,
submeter a concessionária ao regime de liberdade tarifária.

§
 1° No regime a que se refere o caput, a concessionária poderá determinar suas
 próprias tarifas, devendo
comunicá-las à Agência com antecedência de sete dias de sua
vigência.

§
2° Ocorrendo aumento arbitrário dos lucros ou práticas prejudiciais à competição, a
Agência restabelecerá o
regime tarifário anterior, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

Art. 105. Quando da implantação de novas prestações, utilidades ou comodidades
 relativas ao objeto da
concessão, suas tarifas serão previamente levadas à Agência,
para aprovação, com os estudos correspondentes.

Parágrafo único. Considerados os interesses dos usuários, a Agência poderá decidir
por fixar as tarifas ou por
submetê-las ao regime de liberdade tarifária, sendo vedada
qualquer cobrança antes da referida aprovação.
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Art. 106. A concessionária poderá cobrar tarifa inferior à fixada desde que a redução
 se baseie em critério
objetivo e favoreça indistintamente todos os usuários, vedado o
abuso do poder econômico.

Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a todos os
 usuários que se
enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua fruição.

Art. 108. Os mecanismos para reajuste e revisão das tarifas serão previstos nos
 contratos de concessão,
observando-se, no que couber, a legislação específica.

§
1° A redução ou o desconto de tarifas não ensejará revisão tarifária.

§
 2° Serão compartilhados com os usuários, nos termos regulados pela Agência, os ganhos
 econômicos
decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos serviços,
bem como de novas receitas alternativas.

§
3° Serão transferidos integralmente aos usuários os ganhos econômicos que não
decorram diretamente da
eficiência empresarial, em casos como os de diminuição de
tributos ou encargos legais e de novas regras sobre os
serviços.

§
4º A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela álea econômica
extraordinária, bem como
pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto
sobre a renda, implicará a revisão do contrato.

Art. 109. A Agência estabelecerá:

I
- os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela concessionária, inclusive
a antecedência a
ser observada na comunicação de suas alterações;

II
- os casos de serviço gratuito, como os de emergência;

III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas.

Seção V

Da intervenção

Art. 110. Poderá ser decretada intervenção na concessionária, por ato da Agência, em
caso de:

I
- paralisação injustificada dos serviços;

II
- inadequação ou insuficiência dos serviços prestados, não resolvidas em prazo
razoável;

III - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que coloque
em risco a continuidade
dos serviços;

IV
- prática de infrações graves;

V
- inobservância de atendimento das metas de universalização;

VI
- recusa injustificada de interconexão;

VII - infração da ordem econômica nos termos da legislação própria.

Art. 111. O ato de intervenção indicará seu prazo, seus objetivos e limites, que serão
determinados em função
das razões que a ensejaram, e designará o interventor.

§
1° A decretação da intervenção não afetará o curso regular dos negócios da
concessionária nem seu normal
funcionamento e produzirá, de imediato, o afastamento de
seus administradores.

§
2° A intervenção será precedida de procedimento administrativo instaurado pela
Agência, em que se assegure
a ampla defesa da concessionária, salvo quando decretada
 cautelarmente, hipótese em que o procedimento será
instaurado na data da intervenção e
concluído em até cento e oitenta dias.

§
3° A intervenção poderá ser exercida por um colegiado ou por uma empresa, cuja
 remuneração será paga
com recursos da concessionária.

§
4° Dos atos do interventor caberá recurso à Agência.

§
 5° Para os atos de alienação e disposição do patrimônio da concessionária, o
 interventor necessitará de
prévia autorização da Agência.
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§
6° O interventor prestará contas e responderá pelos atos que praticar.

Seção VI

Da extinção

Art. 112. A concessão extinguir-se-á por advento do termo contratual, encampação,
 caducidade, rescisão e
anulação.

Parágrafo único. A extinção devolve à União os direitos e deveres relativos à
prestação do serviço.

Art. 113. Considera-se encampação a retomada do serviço pela União durante o prazo da
concessão, em face
de razão extraordinária de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após o pagamento de prévia
indenização.

Art. 114. A caducidade da concessão será decretada pela Agência nas hipóteses:

I
- de infração do disposto no art. 97 desta Lei ou de dissolução ou falência da
concessionária;

II
- de transferência irregular do contrato;

III - de não-cumprimento do compromisso de transferência a que se refere o art. 87 desta
Lei;

IV
- em que a intervenção seria cabível, mas sua decretação for inconveniente, inócua,
 injustamente benéfica
ao concessionário ou desnecessária.

§
 1° Será desnecessária a intervenção quando a demanda pelos serviços objeto da
 concessão puder ser
atendida por outras prestadoras de modo regular e imediato.

§
2° A decretação da caducidade será precedida de procedimento administrativo instaurado
pela Agência, em
que se assegure a ampla defesa da concessionária.

Art. 115. A concessionária terá direito à rescisão quando, por ação ou omissão do
Poder Público, a execução do
contrato se tornar excessivamente onerosa.

Parágrafo único. A rescisão poderá ser realizada amigável ou judicialmente.

Art. 116. A anulação será decretada pela Agência em caso de irregularidade insanável
e grave do contrato de
concessão.

Art. 117. Extinta a concessão antes do termo contratual, a Agência, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis,
poderá:

I
- ocupar, provisoriamente, bens móveis e imóveis e valer-se de pessoal empregado na
prestação dos serviços,
necessários a sua continuidade;

II
- manter contratos firmados pela concessionária com terceiros, com fundamento nos incisos
I e II do art. 94
desta Lei, pelo prazo e nas condições inicialmente ajustadas.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, os terceiros que não cumprirem
 com as obrigações
assumidas responderão pelo inadimplemento.

Capítulo III

Da Permissão

Art. 118. Será outorgada permissão, pela Agência, para prestação de serviço de
telecomunicações em face de
situação excepcional comprometedora do funcionamento do
 serviço que, em virtude de suas peculiaridades, não
possa ser atendida, de forma
conveniente ou em prazo adequado, mediante intervenção na empresa concessionária
ou
mediante outorga de nova concessão.

Parágrafo único. Permissão de serviço de telecomunicações é o ato administrativo
pelo qual se atribui a alguém
o dever de prestar serviço de telecomunicações no regime
público e em caráter transitório, até que seja normalizada a
situação excepcional
que a tenha ensejado.

Art. 119. A permissão será precedida de procedimento licitatório simplificado,
 instaurado pela Agência, nos
termos por ela regulados, ressalvados os casos de
inexigibilidade previstos no art. 91, observado o disposto no art.
92, desta Lei.
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Art. 120. A permissão será formalizada mediante assinatura de termo, que indicará:

I
- o objeto e a área da permissão, bem como os prazos mínimo e máximo de vigência
estimados;

II
- modo, forma e condições da prestação do serviço;

III - as tarifas a serem cobradas dos usuários, critérios para seu reajuste e revisão e
as possíveis fontes de
receitas alternativas;

IV
- os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, do permitente e do
permissionário;

V
- as condições gerais de interconexão;

VI
- a forma da prestação de contas e da fiscalização;

VII - os bens entregues pelo permitente à administração do permissionário;

VIII - as sanções;

IX
- os bens reversíveis, se houver;

X
- o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências.

Parágrafo único. O termo de permissão será publicado resumidamente no Diário Oficial
 da União, como
condição de sua eficácia.

Art. 121. Outorgada permissão em decorrência de procedimento licitatório, a recusa
injustificada pelo outorgado
em assinar o respectivo termo sujeitá-lo-á às sanções
previstas no instrumento convocatório.

Art. 122. A permissão extinguir-se-á pelo decurso do prazo máximo de vigência
estimado, observado o disposto
no art. 124 desta Lei, bem como por revogação, caducidade
e anulação.

Art. 123. A revogação deverá basear-se em razões de conveniência e oportunidade
relevantes e supervenientes
à permissão.

§
1° A revogação, que poderá ser feita a qualquer momento, não dará direito a
indenização.

§
2° O ato revocatório fixará o prazo para o permissionário devolver o serviço, que
não será inferior a sessenta
dias.

Art. 124. A permissão poderá ser mantida, mesmo vencido seu prazo máximo, se persistir
 a situação
excepcional que a motivou.

Art. 125. A Agência disporá sobre o regime da permissão, observados os princípios e
objetivos desta Lei.

TÍTULO III

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO

Capítulo I

Do Regime Geral da Exploração

Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será baseada
 nos princípios
constitucionais da atividade econômica.

Art. 127. A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por objetivo
viabilizar o cumprimento
das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à
 ordem econômica e aos direitos dos consumidores,
destinando-se a garantir:

I
- a diversidade de serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade;

II
- a competição livre, ampla e justa;

III - o respeito aos direitos dos usuários;
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IV
- a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime privado e
público, observada
a prevalência do interesse público;

V
- o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuários dos serviços;

VI
- a isonomia de tratamento às prestadoras;

VII - o uso eficiente do espectro de radiofreqüências;

VIII - o cumprimento da função social do serviço de interesse coletivo, bem como dos
 encargos dela
decorrentes;

IX
- o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor;

X
- a permanente fiscalização.

Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração das
 diversas modalidades de
serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou
sujeições, a Agência observará a exigência de mínima
intervenção na vida privada,
assegurando que:

I
- a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e
interferências do Poder Público;

II
- nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante;

III - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de
 adequação, com finalidades
públicas específicas e relevantes;

IV
- o proveito coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à privação
que ele impuser;

V
- haverá relação de equilíbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os direitos
a elas reconhecidos.

Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136
desta Lei, reprimindo-se toda
prática prejudicial à competição, bem como o abuso do
poder econômico, nos termos da legislação própria.

Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à
permanência das condições
vigentes quando da expedição da autorização ou do início
 das atividades, devendo observar os novos
condicionamentos impostos por lei e pela
regulamentação.

Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos novos
condicionamentos.

Art. 130-A.  É facultado às prestadoras de serviço em regime privado o aluguel de suas redes para implantação de
sistema de localização de pessoas desaparecidas.                 
(Incluído pela Lei nº 12.841, de 2013)

Parágrafo único.  O sistema a que se refere o caput deste artigo está sujeito às regras de mercado, nos termos do
art. 129 desta Lei.                     (Incluído pela Lei nº 12.841, de 2013)

    Capítulo II

Da Autorização de Serviço de
Telecomunicações

Seção I

Da obtenção

Art. 131. A exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia autorização
 da Agência, que
acarretará direito de uso das radiofreqüências necessárias.

§
1° Autorização de serviço de telecomunicações é o ato administrativo vinculado que
faculta a exploração, no
regime privado, de modalidade de serviço de
 telecomunicações, quando preenchidas as condições objetivas e
subjetivas necessárias.

§
2° A Agência definirá os casos que independerão de autorização.

§
3° A prestadora de serviço que independa de autorização comunicará previamente à
Agência o início de suas
atividades, salvo nos casos previstos nas normas
correspondentes.

§
4° A eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no Diário Oficial
da União.
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Art. 132. São condições objetivas para obtenção de autorização de serviço:
I
- disponibilidade de radiofreqüência necessária, no caso de serviços que a utilizem;             (Revogado pela Lei

nº 13.879, de 2019)
II
- apresentação de projeto viável tecnicamente e compatível com as normas aplicáveis.                        (Revogado

pela Lei nº 13.879, de 2019)

Art. 132. É condição objetiva para a obtenção de autorização de serviço a disponibilidade de radiofrequência
necessária, no caso de serviços que a utilizem.                (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019)

I - (revogado);                (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019)

II - (revogado).                (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019)

Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de
interesse coletivo pela empresa:

I
- estar constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País;

II
 - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido
declarada inidônea ou não ter
sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação
da caducidade de concessão, permissão ou autorização de
serviço de
telecomunicações, ou da caducidade de direito de uso de radiofreqüência;

III - dispor de qualificação técnica para bem prestar o serviço, capacidade
econômico-financeira, regularidade
fiscal e estar em situação regular com a Seguridade
Social;

IV
- não ser, na mesma região, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma
modalidade de serviço.

Parágrafo único. A Agência deverá verificar a situação de regularidade fiscal da empresa relativamente a
entidades integrantes da administração pública federal, podendo, ainda, quando se mostrar relevante, requerer
comprovação de regularidade perante as esferas municipal e estadual do Poder Público.           
(Incluído pela Lei nº
13.879, de 2019)

Art. 134. A Agência disporá sobre as condições subjetivas para obtenção de
autorização de serviço de interesse
restrito.

Art. 135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes razões de caráter
coletivo, condicionar a
expedição de autorização à aceitação, pelo interessado, de
compromissos de interesse da coletividade.

Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o caput serão objeto de
 regulamentação, pela Agência,
observados os princípios da razoabilidade,
proporcionalidade e igualdade.

Art. 136. Não haverá limite ao número de autorizações de serviço, salvo em caso de
impossibilidade técnica ou,
excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder
 comprometer a prestação de uma modalidade de
serviço de interesse coletivo.

§
 1° A Agência determinará as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela limitação
 e disporá sobre a
possibilidade de a prestadora atuar em mais de uma delas.

§
2° As prestadoras serão selecionadas mediante procedimento licitatório, na forma
estabelecida nos arts. 88 a
92, sujeitando-se a transferência da autorização às mesmas
condições estabelecidas no art. 98, desta Lei.

§
 3° Dos vencedores da licitação será exigida contrapartida proporcional à vantagem
 econômica que
usufruírem, na forma de compromissos de interesse dos usuários.

Art. 137. O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos, associados à
autorização, sujeitará
a prestadora às sanções de multa, suspensão temporária ou
caducidade.

Seção II

Da extinção

Art. 138. A autorização de serviço de telecomunicações não terá sua vigência
sujeita a termo final, extinguindo-
se somente por cassação, caducidade, decaimento,
renúncia ou anulação.

Art. 139. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou
manutenção da autorização, a
Agência poderá extingui-la mediante ato de cassação.
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Parágrafo único. Importará em cassação da autorização do serviço a extinção da
 autorização de uso da
radiofreqüência      respectiva.

Art. 140. Em caso de prática de infrações graves, de transferência irregular da
 autorização ou de
descumprimento reiterado de compromissos assumidos, a Agência poderá
extinguir a autorização decretando-lhe a
caducidade.

Art. 141. O decaimento será decretado pela Agência, por ato administrativo, se, em face
 de razões de
excepcional relevância pública, as normas vierem a vedar o tipo de
atividade objeto da autorização ou a suprimir a
exploração no regime privado.

§
1° A edição das normas de que trata o caput não justificará o decaimento
senão quando a preservação das
autorizações já expedidas for efetivamente
incompatível com o interesse público.

§
2° Decretado o decaimento, a prestadora terá o direito de manter suas próprias
atividades regulares por prazo
mínimo de cinco anos, salvo desapropriação.

Art. 142. Renúncia é o ato formal unilateral, irrevogável e irretratável, pelo qual a
 prestadora manifesta seu
desinteresse pela autorização.

Parágrafo único. A renúncia não será causa para punição do autorizado, nem o
desonerará de suas obrigações
com terceiros.

Art. 143. A anulação da autorização será decretada, judicial ou administrativamente,
em caso de irregularidade
insanável do ato que a expediu.

Art. 144. A extinção da autorização mediante ato administrativo dependerá de
procedimento prévio, garantidos o
contraditório e a ampla defesa do interessado

 TÍTULO III-A
                (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

DA ADAPTAÇÃO DA MODALIDADE DE OUTORGA DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES DE
CONCESSÃO PARA AUTORIZAÇÃO 

Art. 144-A.
A Agência poderá autorizar, mediante solicitação da concessionária, a adaptação do instrumento de
concessão para autorização, condicionada à observância dos seguintes requisitos:                             (Incluído pela Lei nº
13.879, de 2019)

I - manutenção da prestação do serviço adaptado e compromisso de cessão de capacidade que possibilite essa
manutenção, nas áreas sem competição adequada, nos termos da regulamentação da Agência;              (Incluído pela
Lei nº 13.879, de 2019)

II - assunção, pela requerente, de compromissos de investimento, conforme o art. 144-B;              (Incluído pela
Lei nº 13.879, de 2019)

III - apresentação, pela requerente, de garantia que assegure o fiel cumprimento das obrigações previstas nos
incisos I e II;              (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

IV - adaptação das outorgas para prestação de serviços de telecomunicações e respectivas autorizações de
uso de radiofrequências detidas pelo grupo empresarial da concessionária em termo único de serviços.                         
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 1º Na prestação prevista no inciso I, deverão ser mantidas as ofertas comerciais do serviço adaptado
existentes à época da aprovação da adaptação nas áreas sem competição adequada, nos termos da regulamentação
da Agência.              (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 2º Ressalvadas as obrigações previstas nos incisos I e II, o processo de adaptação previsto no inciso IV dar-
se-á de forma não onerosa, mantidos os prazos remanescentes das autorizações de uso de radiofrequências.             
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 3º A garantia prevista no inciso III deverá possibilitar sua execução por terceiro beneficiado, de forma a
assegurar o cumprimento das obrigações a ela associadas.              (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)
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§ 4º O contrato de concessão deverá ser alterado para incluir a possibilidade de adaptação prevista no caput
deste artigo.              (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 5º Após a adaptação prevista no caput, poderá ser autorizada a transferência do termo previsto no inciso IV,
no todo ou em parte, conforme regulamentação da Agência, desde que preservada a prestação do serviço.             
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

Art. 144-B. O valor econômico associado à adaptação do instrumento de concessão para autorização prevista
no art. 144-A será determinado pela Agência, com indicação da metodologia e dos critérios de valoração.             
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 1º O valor econômico referido no caput deste artigo será a diferença entre o valor esperado da exploração do
serviço adaptado em regime de autorização e o valor esperado da exploração desse serviço em regime de
concessão, calculados a partir da adaptação.              (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 2º O valor econômico referido no caput deste artigo será revertido em compromissos de investimento,
priorizados conforme diretrizes do Poder Executivo.              (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 3º Os compromissos de investimento priorizarão a implantação de infraestrutura de rede de alta capacidade
de comunicação de dados em áreas sem competição adequada e a redução das desigualdades, nos termos da
regulamentação da Agência.              (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 4º Os compromissos de investimento mencionados neste artigo deverão integrar o termo previsto no inciso IV
do art. 144-A.              (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 5º Os compromissos de investimento deverão incorporar a oferta subsidiada de tecnologias assistivas para
acessibilidade de pessoas com deficiência, seja às redes de alta capacidade de comunicação de dados, seja aos
planos de consumo nos serviços de comunicações para usuários com deficiência, nos termos da regulamentação da
Agência.              (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

Art. 144-C. Para efeito do cálculo do valor econômico mencionado no art. 144-B, serão considerados bens
reversíveis, se houver, os ativos essenciais e efetivamente empregados na prestação do serviço concedido.             
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

Parágrafo único. Os bens reversíveis utilizados para a prestação de outros serviços de telecomunicações
explorados em regime privado serão valorados na proporção de seu uso para o serviço concedido.              (Incluído
pela Lei nº 13.879, de 2019)

TÍTULO IV

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 145. A implantação e o funcionamento de redes de telecomunicações destinadas a
dar suporte à prestação
de serviços de interesse coletivo, no regime público ou
privado, observarão o disposto neste Título.

Parágrafo único. As redes de telecomunicações destinadas à prestação de serviço em
regime privado poderão
ser dispensadas do disposto no caput, no todo ou em parte,
na forma da regulamentação expedida pela Agência.

Art. 146. As redes serão organizadas como vias integradas de livre circulação, nos
termos seguintes:

I
- é obrigatória a interconexão entre as redes, na forma da regulamentação;

II
- deverá ser assegurada a operação integrada das redes, em âmbito nacional e
internacional;

III - o direito de propriedade sobre as redes é condicionado pelo dever de cumprimento de
sua função social.

Parágrafo único. Interconexão é a ligação entre redes de telecomunicações
 funcionalmente compatíveis, de
modo que os usuários de serviços de uma das redes possam
comunicar-se com usuários de serviços de outra ou
acessar serviços nela disponíveis.

Art. 147. É obrigatória a interconexão às redes de telecomunicações a que se refere
 o art. 145 desta Lei,
solicitada por prestadora de serviço no regime privado, nos termos
da regulamentação.

Art. 148. É livre a interconexão entre redes de suporte à prestação de serviços de
telecomunicações no regime
privado, observada a regulamentação.
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Art. 149. A regulamentação estabelecerá as hipóteses e condições de interconexão a
redes internacionais.

Art. 150. A implantação, o funcionamento e a interconexão das redes obedecerão à
 regulamentação editada
pela Agência, assegurando a compatibilidade das redes das
diferentes prestadoras, visando à sua harmonização em
âmbito nacional e internacional.

Art. 151. A Agência disporá sobre os planos de numeração dos serviços, assegurando
sua administração de
forma não discriminatória e em estímulo à competição,
garantindo o atendimento aos compromissos internacionais.

Parágrafo único. A Agência disporá sobre as circunstâncias e as condições em que a
prestadora de serviço de
telecomunicações cujo usuário transferir-se para outra
prestadora será obrigada a, sem ônus, interceptar as ligações
dirigidas ao antigo
código de acesso do usuário e informar o seu novo código.

Art. 152. O provimento da interconexão será realizado em termos não discriminatórios,
sob condições técnicas
adequadas, garantindo preços isonômicos e justos, atendendo ao
estritamente necessário à prestação do serviço.

Art. 153. As condições para a interconexão de redes serão objeto de livre negociação
entre os interessados,
mediante acordo, observado o disposto nesta Lei e nos termos da
regulamentação.

§
 1° O acordo será formalizado por contrato, cuja eficácia dependerá de homologação
 pela Agência,
arquivando-se uma de suas vias na Biblioteca para consulta por qualquer
interessado.

§
2° Não havendo acordo entre os interessados, a Agência, por provocação de um deles,
arbitrará as condições
para a interconexão.

Art. 154. As redes de telecomunicações poderão ser, secundariamente, utilizadas como
suporte de serviço a ser
prestado por outrem, de interesse coletivo ou restrito.

Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas prestadoras de serviços de
 telecomunicações de
interesse coletivo deverão, nos casos e condições fixados pela
 Agência, disponibilizar suas redes a outras
prestadoras de serviços de
telecomunicações de interesse coletivo.

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem certificação,
expedida ou aceita pela
Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta Lei.

§
1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o acesso
do usuário a serviço
de telecomunicações, podendo incorporar estágio de transdução,
 estar incorporado a equipamento destinado a
exercer outras funções ou, ainda, incorporar
funções secundárias.

§
2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de
determinado produto com as
características técnicas do serviço a que se destina.

TÍTULO V

DO ESPECTRO E DA ÓRBITA

Capítulo I

Do Espectro de Radiofreqüências

Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se em bem
público, administrado
pela Agência.

Art. 158. Observadas as atribuições de faixas segundo tratados e acordos internacionais,
a Agência manterá
plano com a atribuição, distribuição e destinação de
 radiofreqüências, e detalhamento necessário ao uso das
radiofreqüências associadas
aos diversos serviços e atividades de telecomunicações, atendidas suas necessidades
específicas e as de suas expansões.

§
1° O plano destinará faixas de radiofreqüência para:

I
- fins exclusivamente militares;

II
- serviços de telecomunicações a serem prestados em regime público e em regime
privado;

III - serviços de radiodifusão;

IV
- serviços de emergência e de segurança pública;
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V
- outras atividades de telecomunicações.

§
2° A destinação de faixas de radiofreqüência para fins exclusivamente militares será
feita em articulação com
as Forças Armadas.

Art. 159. Na destinação de faixas de radiofreqüência serão considerados o emprego
racional e econômico do
espectro, bem como as atribuições, distribuições e
 consignações existentes, objetivando evitar interferências
prejudiciais.

Parágrafo único. Considera-se interferência prejudicial qualquer emissão, irradiação
 ou indução que obstrua,
degrade seriamente ou interrompa repetidamente a
telecomunicação.

Art. 160. A Agência regulará a utilização eficiente e adequada do espectro, podendo
 restringir o emprego de
determinadas radiofreqüências ou faixas, considerado o interesse
público.

Parágrafo único. O uso da radiofreqüência será condicionado à sua compatibilidade
 com a atividade ou o
serviço a ser prestado, particularmente no tocante à potência, à
faixa de transmissão e à técnica empregada.

Art. 161. A qualquer tempo, poderá ser modificada a destinação de radiofreqüências ou
 faixas, bem como
ordenada a alteração de potências ou de outras características
 técnicas, desde que o interesse público ou o
cumprimento de convenções ou tratados
internacionais assim o determine.

Parágrafo único. Será fixado prazo adequado e razoável para a efetivação da
mudança.

Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à
 licença de funcionamento
prévia e à fiscalização permanente, nos termos da
regulamentação.

§
1° Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas
não confinadas a fios, cabos
ou outros meios físicos.

§
2° É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem
certificação expedida ou aceita
pela Agência.

§
3° A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação
marítima ou aeronáutica, bem
como à estação de radiocomunicação marítima ou
 aeronáutica, dependerá de parecer favorável dos órgãos
competentes para a vistoria de
embarcações e aeronaves.

§ 4º  Excetuam-se da obrigação de licenciamento de funcionamento prévio estabelecida no caput deste artigo
as estações de telecomunicações que integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, conforme
regulamentação.            
(Incluído pela Lei º 14.108, de 2020)      
(Vigência)

Capítulo II

Da Autorização de Uso de Radiofreqüência

Art. 163. O uso de radiofreqüência, tendo ou não caráter de exclusividade, dependerá
 de prévia outorga da
Agência, mediante autorização, nos termos da regulamentação.

§
1° Autorização de uso de radiofreqüência é o ato administrativo vinculado, associado
à concessão, permissão
ou autorização para prestação de serviço de
telecomunicações, que atribui a interessado, por prazo determinado, o
direito de uso de
radiofreqüência, nas condições legais e regulamentares.

§
2° Independerão de outorga:

I
- o uso de radiofreqüência por meio de equipamentos de radiação restrita definidos
pela Agência;

II
- o uso, pelas Forças Armadas, de radiofreqüências nas faixas destinadas a fins
exclusivamente militares.

§
3° A eficácia da autorização de uso de radiofreqüência dependerá de publicação de
extrato no Diário Oficial
da União.

§ 4º A transferência da autorização de uso de radiofrequências entre prestadores de serviços de
telecomunicações dependerá de anuência da Agência, nos termos da regulamentação.              (Incluído pela Lei nº
13.879, de 2019)

§ 5º Na anuência prevista no § 4º, a Agência poderá estabelecer condicionamentos de caráter concorrencial
para a aprovação da transferência, tais como limitações à quantidade de radiofrequências transferidas.                         
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)
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Art. 164. Havendo limitação técnica ao uso de radiofreqüência e ocorrendo o interesse
na sua utilização, por
parte de mais de um interessado, para fins de expansão de
serviço e, havendo ou não, concomitantemente, outros
interessados em prestar a mesma
modalidade de serviço, observar-se-á:

I
 - a autorização de uso de radiofreqüência dependerá de licitação, na forma e
 condições estabelecidas nos
arts. 88 a 90 desta Lei e será sempre onerosa;

II
- o vencedor da licitação receberá, conforme o caso, a autorização para uso da
radiofreqüência, para fins de
expansão do serviço, ou a autorização para a
prestação do serviço.

Art. 165. Para fins de verificação da necessidade de abertura ou não da licitação
prevista no artigo anterior,
observar-se-á o disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei.

Art. 166. A autorização de uso de radiofreqüência terá o mesmo prazo de vigência da
concessão ou permissão
de prestação de serviço de telecomunicações à qual esteja
vinculada.

Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até vinte anos,
prorrogável uma única
vez por igual período.

Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até 20 (vinte) anos, prorrogável por
iguais períodos, sendo necessário que a autorizada tenha cumprido as obrigações já assumidas e manifeste prévio e
expresso interesse.              (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019)

§
1° A prorrogação, sempre onerosa, poderá ser requerida até três anos antes do
vencimento do prazo original,
devendo o requerimento ser decidido em, no máximo, doze
meses.

§
 2° O indeferimento somente ocorrerá se o interessado não estiver fazendo uso racional e
 adequado da
radiofreqüência, se     houver cometido infrações
reiteradas em suas atividades ou se for necessária a modificação de
destinação do uso
da radiofreqüência.

§ 3º Na prorrogação prevista no caput, deverão ser estabelecidos compromissos de investimento, conforme
diretrizes do Poder Executivo, alternativamente ao pagamento de todo ou de parte do valor do preço público devido
pela prorrogação.              (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

Art. 168. É intransferível a autorização de uso de radiofreqüências sem a
 correspondente transferência da
concessão, permissão ou autorização de prestação do
serviço a elas vinculada.             (Revogado pela Lei nº 13.879,
de 2019)

Art. 169. A autorização de uso de radiofreqüências extinguir-se-á pelo advento de seu
termo final ou no caso de
sua transferência irregular, bem como por caducidade, decaimento, renúncia ou anulação da autorização para
prestação do serviço de
telecomunicações que dela se utiliza.

Capítulo III

Da Órbita e dos Satélites

Art. 170. A Agência disporá sobre os requisitos e critérios específicos para
 execução de serviço de
telecomunicações que utilize satélite, geoestacionário ou
não, independentemente de o acesso a ele ocorrer a partir
do território nacional ou do
exterior.

Art. 171. Para a execução de serviço de telecomunicações via satélite regulado por
esta Lei, deverá ser dada
preferência ao emprego de satélite brasileiro, quando este
propiciar condições equivalentes às de terceiros.

§
1° O emprego de satélite estrangeiro somente será admitido quando sua contratação for
feita com empresa
constituída segundo as leis brasileiras e com sede e administração no
País, na condição de representante legal do
operador estrangeiro.

§
2° Satélite brasileiro é o que utiliza recursos de órbita e espectro radioelétrico
notificados pelo País, ou a ele
distribuídos ou consignados, e cuja estação de
controle e monitoração seja instalada no território brasileiro.

Art. 172. O direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de
telecomunicações assegura a
ocupação da órbita e o uso das radiofreqüências
 destinadas ao controle e monitoração do satélite e à
telecomunicação via satélite,
por prazo de até quinze anos, podendo esse prazo ser prorrogado, uma única vez, nos
termos da regulamentação.

Art. 172. O direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de telecomunicações assegura a
ocupação da órbita e o uso das radiofrequências destinadas ao controle e monitoração do satélite e à
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telecomunicação via satélite, por prazo de até 15 (quinze) anos, podendo esse prazo ser prorrogado, nos termos da
regulamentação, desde que cumpridas as obrigações já assumidas.

§
1º Imediatamente após um pedido para exploração de satélite que implique utilização
de novos recursos de
órbita ou espectro, a Agência avaliará as informações e,
considerando-as em conformidade com a regulamentação,
encaminhará à União
 Internacional de Telecomunicações a correspondente notificação, sem que isso
 caracterize
compromisso de outorga ao requerente.

§
 2° Se inexigível a licitação, conforme disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei, o direito
 de exploração será
conferido mediante processo administrativo estabelecido pela
Agência.

§ 2º O direito de exploração será conferido mediante processo administrativo estabelecido pela
Agência.              (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019)

§
3° Havendo necessidade de licitação, observar-se-á o procedimento estabelecido nos arts. 88 a 90 desta Lei,
aplicando-se, no que couber, o disposto neste artigo.

§ 3º (Revogado).              (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019)

§
4º O direito será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, conforme dispuser a
Agência, fazer-se na
forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, bem como de
 parcelas anuais ou, complementarmente, de
cessão de capacidade, conforme dispuser a
regulamentação.

§ 4º O direito de exploração será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, conforme dispuser a
Agência, ser convertido em compromissos de investimento, conforme diretrizes do Poder Executivo.                         
(Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019)

TÍTULO VI

DAS SANÇÕES

Capítulo I

Das Sanções Administrativas

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a
 inobservância dos deveres
decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de
permissão, autorização de serviço ou autorização de uso de
radiofreqüência,
sujeitará os infratores às seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo
das de natureza
civil e penal:                   
(Vide Lei nº 11.974, de 2009)

I
- advertência;

II
- multa;

III - suspensão temporária;

IV
- caducidade;

V
- declaração de inidoneidade.

Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua completa
apuração.

Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla defesa.

Parágrafo único. Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes da
defesa.

Art. 176. Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da
 infração, os danos dela
resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem
 auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os
antecedentes do infrator e a
reincidência específica.

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de
 igual natureza após o
recebimento de notificação anterior.

Art. 177. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com a
 sanção de multa seus
administradores ou controladores, quando tiverem agido de má-fé.

Art. 178. A existência de sanção anterior será considerada como agravante na
aplicação de outra sanção.
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Art. 179. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção, não
devendo ser superior
a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
reais) para cada infração cometida.

§
 1° Na aplicação de multa serão considerados a condição econômica do infrator e o
 princípio da
proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.

§
 2° A imposição, a prestadora de serviço de telecomunicações, de multa decorrente de
 infração da ordem
econômica, observará os limites previstos na legislação
especifica.

Art. 180. A suspensão temporária será imposta, em relação à autorização de
 serviço ou de uso de
radiofreqüência, em caso de infração grave cujas circunstâncias
não justifiquem a decretação de caducidade.

Parágrafo único. O prazo da suspensão não será superior a trinta dias.

Art. 181. A caducidade importará na extinção de concessão, permissão, autorização
de serviço ou autorização
de uso de radiofreqüência, nos casos previstos nesta Lei.

Art. 182. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos
 ilícitos visando frustrar os
objetivos de licitação.

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será
superior a cinco anos.

Capítulo II

Das Sanções Penais

Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação:

Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e
 multa de R$
10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o
crime.

Art. 184. São efeitos da condenação penal transitada em julgado:

I
- tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;

II
 - a perda, em favor da Agência, ressalvado o direito do lesado ou de terceiros de
 boa-fé, dos bens
empregados na atividade     clandestina, sem
prejuízo de sua apreensão cautelar.

Parágrafo único. Considera-se clandestina a atividade desenvolvida sem a competente
concessão, permissão
ou autorização de serviço, de uso de radiofreqüência e de
exploração de satélite.

Art. 185. O crime definido nesta Lei é de ação penal pública, incondicionada, cabendo
 ao Ministério Público
promovê-la.

LIVRO IV

DA REESTRUTURAÇÃO E DA DESESTATIZAÇÃO

DAS EMPRESAS FEDERAIS DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 186. A reestruturação e a desestatização das empresas federais de
 telecomunicações têm como objetivo
conduzir ao cumprimento dos deveres constantes do
art. 2º desta Lei.

Art. 187. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reestruturação e a
 desestatização das seguintes
empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União,
e supervisionadas pelo Ministério das Comunicações:

I
- Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS;

II
- Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL;

III - Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA;

IV
- Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA;

V
- Telecomunicações do Ceará - TELECEARÁ;
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VI
- Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - TELERN;

VII - Telecomunicações da Paraíba S.A. - TELPA;

VIII - Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE;

IX
- Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA;

X
- Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE;

XI
- Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA;

XII - Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS;

XIII - Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TELEMAT;

XIV - Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS;

XV
- Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA;

XVI - Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON;

XVII - Telecomunicações do Acre S.A. - TELEACRE;

XVIII - Telecomunicações de Roraima S.A. - TELAIMA;

XIX - Telecomunicações do Amapá S.A. - TELEAMAPÁ;

XX
- Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELAMAZON;

XXI - Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ;

XXII - Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ;

XXIII - Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG;

XXIV - Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST;

XXV - Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP;

XXVI - Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC;

XXVII - Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR;

XXVIII - Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC;

XXIX - Companhia Telefônica Melhoramento e Resistência - CTMR.

Parágrafo único. Incluem-se na autorização a que se refere o caput as empresas
subsidiárias exploradoras do
serviço móvel celular, constituídas nos termos do art.
5° da Lei n° 9.295, de 19 de julho de 1996.

Art. 188. A reestruturação e a desestatização deverão compatibilizar as áreas de
atuação das empresas com o
plano geral de outorgas, o qual deverá ser previamente
editado, na forma do art. 84 desta Lei, bem como observar as
restrições, limites ou
condições estabelecidas com base no art. 71.

Art. 189. Para a reestruturação das empresas enumeradas no art. 187, fica o Poder
 Executivo autorizado a
adotar as seguintes medidas:

I
- cisão, fusão e incorporação;

II
- dissolução de sociedade ou desativação parcial de seus empreendimentos;

III - redução de capital social.

Art. 190. Na reestruturação e desestatização da Telecomunicações
Brasileiras S.A. - TELEBRÁS deverão ser
previstos mecanismos que assegurem a
 preservação da capacidade em pesquisa e desenvolvimento tecnológico
existente na
empresa.
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Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, fica o Poder Executivo
autorizado a criar entidade,
que incorporará o Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da
TELEBRÁS, sob uma das seguintes formas:

I
- empresa estatal de economia mista ou não, inclusive por meio da cisão a que se refere
o inciso I do artigo
anterior;

II
- fundação governamental, pública ou privada.

Art. 191. A desestatização caracteriza-se pela alienação onerosa de direitos que
asseguram à União, direta ou
indiretamente, preponderância nas deliberações sociais e
 o poder de eleger a maioria dos administradores da
sociedade, podendo ser realizada
mediante o emprego das seguintes modalidades operacionais:

I
- alienação de ações;

II
- cessão do direito de preferência à subscrição de ações em aumento de capital.

Parágrafo único. A desestatização não afetará as concessões, permissões e
 autorizações detidas pela
empresa.

Art. 192. Na desestatização das empresas a que se refere o art. 187, parte
das ações poderá ser reservada a
seus empregados e ex-empregados aposentados, a preços
e condições privilegiados, inclusive com a utilização do
Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS.

Art. 193. A desestatização de empresas ou grupo de empresas citadas no art. 187
implicará a imediata abertura
à competição, na respectiva área, dos serviços
prestados no regime público.

Art. 194. Poderão ser objeto de alienação conjunta o controle acionário de empresas
prestadoras de serviço
telefônico fixo comutado e o de empresas prestadoras do serviço
móvel celular.

Parágrafo único. Fica vedado ao novo controlador promover a incorporação ou fusão de
empresa prestadora do
serviço telefônico fixo comutado com empresa prestadora do
serviço móvel celular.

Art. 195. O modelo de reestruturação e desestatização das empresas enumeradas no art.
187, após submetido
a consulta pública, será aprovado pelo Presidente da República,
 ficando a coordenação e o acompanhamento dos
atos e procedimentos decorrentes a cargo de
 Comissão Especial de Supervisão, a ser instituída pelo Ministro de
Estado das
Comunicações.

§
1° A execução de procedimentos operacionais necessários à desestatização poderá
ser cometida, mediante
contrato, a instituição financeira integrante da Administração
Federal, de notória experiência no assunto.

§
2° A remuneração da contratada será paga com parte do valor líquido apurado nas
alienações.

Art. 196. Na reestruturação e na desestatização poderão ser utilizados serviços
 especializados de terceiros,
contratados mediante procedimento licitatório de rito
próprio, nos termos seguintes:

I
 - o Ministério das Comunicações manterá cadastro organizado por especialidade, aberto
 a empresas e
instituições nacionais ou internacionais, de notória especialização na
 área de telecomunicações e na avaliação e
auditoria de empresas, no planejamento e
execução de venda de bens e valores mobiliários e nas questões jurídicas
relacionadas;

II
 - para inscrição no cadastro, os interessados deverão atender aos requisitos definidos
 pela Comissão
Especial de Supervisão, com a aprovação do Ministro de Estado das
Comunicações;

III - poderão participar das licitações apenas os cadastrados, que serão convocados
 mediante carta, com a
especificação dos serviços objeto do certame;

IV
- os convocados, isoladamente ou em consórcio, apresentarão suas propostas em trinta
dias, contados da
convocação;

V
 - além de outros requisitos previstos na convocação, as propostas deverão conter o
 detalhamento dos
serviços, a metodologia de execução, a indicação do pessoal técnico
a ser empregado e o preço pretendido;

VI
- o julgamento das propostas será realizado pelo critério de técnica e preço;

VII - o contratado, sob sua exclusiva responsabilidade e com a aprovação do contratante,
poderá subcontratar
parcialmente os serviços objeto do contrato;
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VIII - o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou reduções que
se fizerem necessários nos serviços, de até vinte e cinco
por cento do valor inicial do ajuste.

Art. 197. O processo especial de desestatização obedecerá aos princípios de
 legalidade, impessoalidade,
moralidade e publicidade, podendo adotar a forma de leilão ou
concorrência ou, ainda, de venda de ações em oferta
pública, de acordo com o
estabelecido pela Comissão Especial de Supervisão.

Parágrafo único. O processo poderá comportar uma etapa de pré-qualificação, ficando
restrita aos qualificados
a participação em etapas subseqüentes.

Art. 198. O processo especial de desestatização será iniciado com a publicação, no
Diário Oficial da União e em
jornais de grande circulação nacional, de avisos
referentes ao edital, do qual constarão, obrigatoriamente:

I
- as condições para qualificação dos pretendentes;

II
- as condições para aceitação das propostas;

III - os critérios de julgamento;

IV
- minuta do contrato de concessão;

V
- informações relativas às empresas objeto do processo, tais como seu passivo de curto
e longo prazo e sua
situação econômica e financeira, especificando-se lucros,
 prejuízos e endividamento interno e externo, no último
exercício;

VI
- sumário dos estudos de avaliação;

VII - critério de fixação do valor mínimo de alienação, com base nos estudos de
avaliação;

VIII - indicação, se for o caso, de que será criada, no capital social da empresa
objeto da desestatização, ação
de classe especial, a ser subscrita pela União, e dos
poderes especiais que lhe serão conferidos, os quais deverão
ser incorporados ao
estatuto social.

§
1° O acesso à integralidade dos estudos de avaliação e a outras informações
confidenciais poderá ser restrito
aos qualificados, que assumirão compromisso de confidencialidade.

§
2° A alienação do controle acionário, se realizada mediante venda de ações em oferta
pública, dispensará a
inclusão, no edital, das informações relacionadas nos incisos I
a III deste artigo.

Art. 199. Visando à universalização dos serviços de telecomunicações, os editais de
desestatização deverão
conter cláusulas de compromisso de expansão do atendimento à
população, consoantes com o disposto no art. 80.

Art. 200. Para qualificação, será exigida dos pretendentes comprovação de capacidade
 técnica, econômica e
financeira, podendo ainda haver exigências quanto a experiência
 na prestação de serviços de telecomunicações,
guardada sempre a necessária
compatibilidade com o porte das empresas objeto do processo.

Parágrafo único. Será admitida a participação de consórcios, nos termos do edital.

Art. 201. Fica vedada, no decurso do processo de desestatização, a aquisição, por um
 mesmo acionista ou
grupo de acionistas, do controle, direto ou indireto, de empresas
 atuantes em áreas distintas do plano geral de
outorgas.

Art. 202. A transferência do controle acionário ou da concessão, após a
 desestatização, somente poderá
efetuar-se quando transcorrido o prazo de cinco anos,
observado o disposto nos incisos II e III do art. 98 desta Lei.

§
1° Vencido o prazo referido no caput, a transferência de controle ou de
concessão que resulte no controle,
direto ou indireto, por um mesmo acionista ou grupo de
acionistas, de concessionárias atuantes em áreas distintas do
plano geral de outorgas,
 não poderá ser efetuada enquanto tal impedimento for considerado, pela Agência,
necessário ao cumprimento do plano.

§
2° A restrição à transferência da concessão não se aplica quando efetuada entre
empresas atuantes em uma
mesma área do plano geral de outorgas.

Art. 203. Os preços de aquisição serão pagos exclusivamente em moeda corrente,
admitido o parcelamento,
nos termos do edital.

Art. 204. Em até trinta dias após o encerramento de cada processo de desestatização, a
Comissão Especial de
Supervisão publicará relatório circunstanciado a respeito.
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Art. 205. Entre as obrigações da instituição financeira contratada para a execução
de atos e procedimentos da
desestatização, poderá ser incluído o fornecimento de
 assistência jurídica integral aos membros da Comissão
Especial de Supervisão e aos
 demais responsáveis pela condução da desestatização, na hipótese de serem
demandados
pela prática de atos decorrentes do exercício de suas funções.

Art. 206. Os administradores das empresas sujeitas à desestatização são responsáveis
pelo fornecimento, no
prazo fixado pela Comissão Especial de Supervisão ou pela
 instituição financeira contratada, das informações
necessárias à instrução dos
respectivos processos.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 207. No prazo máximo de sessenta dias a contar da publicação desta Lei, as atuais
prestadoras do serviço
telefônico fixo comutado destinado ao uso do público em geral,
inclusive as referidas no art. 187 desta Lei, bem como
do serviço dos troncos e suas
conexões internacionais, deverão pleitear a celebração de contrato de concessão, que
será efetivada em até vinte e quatro meses a contar da publicação desta Lei.

§
 1° A concessão, cujo objeto será determinado em função do plano geral de outorgas,
 será feita a título
gratuito, com termo final fixado para o dia 31 de dezembro de 2005,
assegurado o direito à prorrogação única por
vinte anos, a título oneroso, desde que
observado o disposto no Título II do Livro III desta Lei.

§
2° À prestadora que não atender ao disposto no caput deste artigo aplicar-se-ão
as seguintes disposições:

I
- se concessionária, continuará sujeita ao contrato de concessão atualmente em vigor, o
qual não poderá ser
transferido ou prorrogado;

II
- se não for concessionária, o seu direito à exploração do serviço extinguir-se-á
em 31 de dezembro de 1999.

§
3° Em relação aos demais serviços prestados pelas entidades a que se refere o caput,
serão expedidas as
respectivas autorizações ou, se for o caso, concessões, observado o
disposto neste artigo, no que couber, e no art.
208 desta Lei.

Art. 208. As concessões das empresas prestadoras de serviço móvel celular abrangidas
pelo art. 4º da Lei nº
9.295, de 19 de julho de 1996, serão
 outorgadas na forma e condições determinadas pelo referido artigo e seu
parágrafo
único.

Art. 209. Ficam autorizadas as transferências de concessão, parciais ou totais, que
 forem necessárias para
compatibilizar as áreas de atuação das atuais prestadoras com o
plano geral de outorgas.

Art. 210. As concessões, permissões e autorizações de serviço de telecomunicações e
 de uso de
radiofreqüência e as respectivas licitações regem-se exclusivamente por esta
Lei, a elas não se aplicando as Leis n°
8.666, de 21 de junho de
 1993, n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n° 9.074, de 7 de julho de l995, e suas
alterações.

Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fica
 excluída da jurisdição da
Agência, permanecendo no âmbito de competências do Poder
Executivo, devendo a Agência elaborar e manter os
respectivos planos de distribuição de
 canais, levando em conta, inclusive, os aspectos concernentes à evolução
tecnológica.

Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos,
das respectivas estações.

Art. 212. O serviço de TV a Cabo, inclusive quanto aos atos, condições e procedimentos
de outorga, continuará
regido pela Lei n° 8.977, de 6 de janeiro de
1995, ficando transferidas à Agência as competências atribuídas pela
referida Lei
ao Poder Executivo.

Art. 213. Será livre a qualquer interessado a divulgação, por qualquer meio, de listas
de assinantes do serviço
telefônico fixo      comutado destinado ao
uso do público em geral.

§
1º Observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3° desta Lei, as prestadoras do
serviço serão obrigadas a
fornecer, em prazos e a preços razoáveis e de forma não
discriminatória, a relação de seus assinantes a quem queira
divulgá-la.

§
2º É obrigatório e gratuito o fornecimento, pela prestadora, de listas telefônicas aos
assinantes dos serviços,
diretamente ou por meio de terceiros, nos termos em que dispuser
a Agência.

Art. 214. Na aplicação desta Lei, serão observadas as seguintes disposições:

I
- os regulamentos, normas e demais regras em vigor serão gradativamente substituídos por
regulamentação a
ser editada pela Agência, em cumprimento a esta Lei;
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II - enquanto não for editada a nova regulamentação, as
concessões, permissões e autorizações continuarão
regidas pelos atuais regulamentos,
normas e regras;                    
(Vide
Decreto nº 3.896, de 23.8.2001)

III - até a edição da regulamentação decorrente desta Lei, continuarão regidos pela Lei nº 9.295, de 19 de julho
de 1996, os serviços por ela
disciplinados e os respectivos atos e procedimentos de outorga;

IV
- as concessões, permissões e autorizações feitas anteriormente a esta Lei, não
reguladas no seu art. 207,
permanecerão válidas pelos prazos nelas previstos;

V
 - com a aquiescência do interessado, poderá ser realizada a adaptação dos instrumentos
 de concessão,
permissão e autorização a que se referem os incisos III e IV deste
artigo aos preceitos desta Lei;

VI
 - a renovação ou prorrogação, quando prevista nos atos a que se referem os incisos III
e IV deste artigo,
somente poderá ser feita quando tiver havido a adaptação prevista no
inciso anterior.

  Art. 215. Ficam revogados:

 I - a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de
1962, salvo quanto a matéria penal não tratada nesta Lei e quanto aos
preceitos
relativos à radiodifusão;

II
- a Lei n°. 6.874, de 3 de dezembro de 1980;

III - a Lei n°. 8.367, de 30 de dezembro de 1991;

IV
- os arts. 1°, 2°, 3°, 7°, 9°, 10, 12 e 14,
bem como o caput e os §§ 1° e 4° do art. 8°, da
Lei n° 9.295, de 19 de
julho de 1996;

V
- o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de
1990.

Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de
1997; 176º da Independência e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Resende
Antonio Kandir
Sergio Motta
Cláudia Maria Costin

Este texto não substitui
o publicado no DOU de 17.7.1997

Download para anexo

Alterações
Anexo I e II Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000

Anexo III Vide redação dada pela Lei nº 9.691, de
22.7.1998)
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.934, DE 5 DE MAIO DE 2009.

Mensagem de veto

Dispõe sobre limites à exposição humana a campos
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei no

4.771, de 15 de setembro de 1965; e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o   Esta Lei estabelece limites à exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos,
associados ao funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação, de terminais de usuário e de sistemas
de energia elétrica nas faixas de frequências até 300 GHz (trezentos gigahertz), visando a garantir a proteção da saúde e
do meio ambiente.  

Parágrafo único.   Estão sujeitos às obrigações estabelecidas por esta Lei as prestadoras de serviço que se
utilizarem de estações transmissoras de radiocomunicação, os fornecedores de terminais de usuário comercializados no
País e as concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços de energia elétrica. 

Art. 2o  Os limites estabelecidos nesta Lei referem-se à exposição: 

I - da população em geral aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; e 

II - de trabalhadores aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos em razão de seu trabalho.  

Art. 3o  Para os fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 

I - área crítica: área localizada até 50 (cinqüenta) metros de hospitais, clínicas, escolas, creches e asilos;  

II - campos elétricos e magnéticos: campos de energia independentes um do outro, criados por voltagem ou
diferença de potencial elétrico (campo elétrico) ou por corrente elétrica (campo magnético), associados à geração,
transmissão, distribuição e uso de energia elétrica;  

III - campos eletromagnéticos: campo radiante em que as componentes de campo elétrico e magnético são
dependentes entre si, capazes de percorrer grandes distâncias; para efeitos práticos, são associados a sistemas de
comunicação;  

IV - estação transmissora de radiocomunicação: conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais
meios necessários à realização de comunicação, seus acessórios e periféricos que emitem radiofrequências e, quando
for o caso, as instalações que os abrigam e complementam; 

V - sistema de energia elétrica: conjunto de estruturas, fios e cabos condutores de energia, isoladores,
transformadores, subestações e seus equipamentos, aparelhos, dispositivos e demais meios e equipamentos destinados
aos serviços de geração, transmissão, distribuição e ao uso de energia elétrica;  

VI - exposição: situação em que pessoas estão expostas a campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos, ou
estão sujeitas a correntes de contato ou induzidas, associadas a campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos;  

VII - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos construídos para dar suporte a estações transmissoras de
radiocomunicação, entre os quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas; 

          VIII - (VETADO) 

IX - local multiusuário: local em que estejam instaladas ou em que venham a ser instaladas mais de uma estação
transmissora de radiocomunicação operando em radiofrequências distintas;  

X - radiocomunicação: telecomunicação que utiliza frequências radioelétricas não confinadas a fios, cabos ou
outros meios físicos;  

XI - radiofrequência - RF: frequências de ondas eletromagnéticas, abaixo de 3000 GHz, que se propagam no
espaço sem guia artificial e, para os fins desta Lei, situadas na faixa entre 9 kHz e 300 GHz; 

XII - relatório de conformidade: documento elaborado e assinado por entidade competente, reconhecida pelo
respectivo órgão regulador federal, contendo a memória de cálculo ou os resultados das medições utilizadas, com os
métodos empregados, se for o caso, para demonstrar o atendimento aos limites de exposição; 
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XIII - taxa de absorção específica - SAR: medida dosimétrica utilizada para estimar a absorção de energia pelos
tecidos do corpo; 

XIV - terminal de usuário: estação transmissora de radiocomunicação destinada à prestação de serviço que pode
operar quando em movimento ou estacionada em lugar não especificado; 

XV - torre: modalidade de infraestrutura de suporte a estações transmissoras de radiocomunicação com
configuração vertical. 

Art. 4o  Para garantir a proteção da saúde e do meio ambiente em todo o território brasileiro, serão adotados os
limites recomendados pela Organização Mundial de Saúde - OMS para a exposição ocupacional e da população em
geral a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações transmissoras de radiocomunicação, por
terminais de usuário e por sistemas de energia elétrica que operam na faixa até 300 GHz.  

Parágrafo único.  Enquanto não forem estabelecidas novas recomendações pela Organização Mundial de Saúde,
serão adotados os limites da Comissão Internacional de Proteção Contra Radiação Não Ionizante - ICNIRP,
recomendados pela Organização Mundial de Saúde. 

Art. 5o   As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de usuário e os sistemas de energia
elétrica em funcionamento no território nacional deverão atender aos limites de exposição humana aos campos elétricos,
magnéticos ou eletromagnéticos estabelecidos por esta Lei, nos termos da regulamentação expedida pelo respectivo
órgão regulador federal. 

Parágrafo único.  Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei os radares militares e civis, com propósito
de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá obedecer a regulamentação própria.  

Art. 6o  Os condicionamentos estabelecidos pelo poder público para a instalação e o funcionamento de estações
transmissoras de radiocomunicação, de terminais de usuário e de sistemas de energia elétrica deverão conciliar-se com
as políticas públicas aplicáveis aos serviços de telecomunicações, de radiodifusão e de energia elétrica.  

§ 1o  As estações transmissoras de radiocomunicação, os terminais de usuários e as infraestruturas de suporte
devem observar os imperativos de uso eficiente do espectro de radiofrequências, bem público da União e de
desenvolvimento das redes de telecomunicações.  

§ 2o   É permitida a instalação e o funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação e de
infraestruturas de suporte em bens privados ou públicos, com a devida autorização do proprietário do imóvel. 

§ 2o   São permitidos a instalação e o funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação e de
infraestruturas de suporte em bens privados ou públicos, com a devida autorização do proprietário ou, quando não for
possível, do possuidor do imóvel.  
(Redação dada pela Lei nº 13.116, de 2015)

Art. 7o   As pesquisas sobre exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos serão
financiadas com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo
Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, em especial aqueles oriundos dos fundos setoriais de energia e de saúde,
bem como do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL, instituído pela Lei no

10.052, de 28 de novembro de 2000. 

§ 1o   Caberá ao Conselho Gestor do respectivo Fundo Setorial a determinação da forma de aplicação dos
recursos destinados a tais atividades e de apreciação dos projetos a serem apoiados.  

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o   Parcela dos recursos referidos no caput deste artigo deverá ser destinada à realização de projetos,
pesquisas e estudos relacionados à exposição aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos de ocupantes de
postos de trabalho em empresas que utilizem fontes geradoras desses campos e de indivíduos que possam ser
especialmente afetados por eles, tais como crianças, idosos e gestantes.  

Art. 8o  (VETADO)

Art. 9o   Para o desenvolvimento das atividades a serem executadas pelo órgão regulador federal de energia
elétrica por força desta Lei, serão utilizados recursos oriundos da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica,
instituída pela Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996.  

Art. 10.   É obrigatório o compartilhamento de torres pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que
utilizam estações transmissoras de radiocomunicação, conforme definição constante do art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, nas situações em que o afastamento entre elas for menor do que 500 (quinhentos) metros, exceto quando
houver justificado motivo técnico.            
(Revogado pela Lei nº 14.173, de 2021)
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§ 1o   O disposto no caput
deste artigo não se aplica à utilização de antenas fixadas sobre estruturas prediais,
tampouco as harmonizadas à paisagem. 

§ 1o  O disposto no caput deste artigo não se aplica à utilização de antenas fixadas sobre estruturas prediais, das
harmonizadas à paisagem e tampouco das instaladas até 5 de maio de 2009.         
(Redação dada pela Lei nº 13.116,
de 2015)          
(Revogado pela Lei nº 14.173, de 2021)

§ 2o  O órgão regulador federal de telecomunicações estabelecerá as condições sob as quais o compartilhamento
poderá ser dispensado devido a motivo técnico.            
(Revogado pela Lei nº 14.173, de 2021)

Art. 11.  A fiscalização do atendimento aos limites estabelecidos por esta Lei para exposição humana aos campos
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações transmissoras de radiocomunicação, terminais de usuário
e sistemas de energia elétrica será efetuada pelo respectivo órgão regulador federal.  

Art. 12.  Cabe ao órgão regulador federal de telecomunicações adotar as seguintes providências:  

I - (VETADO) 

II - implementar, manter, operar e tornar público sistema de monitoramento de campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos de radiofrequências para acompanhamento, em tempo real, dos níveis de exposição no território
nacional;  

III - realizar medição de conformidade, 60 (sessenta) dias após a expedição da respectiva licença de
funcionamento, no entorno de estação instalada em solo urbano e localizada em área crítica;  

IV - realizar medições prévias dos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos no entorno de locais
multiusuários devidamente identificados e definidos em todo o território nacional; e  

V - realizar medições de conformidade, atendendo a solicitações encaminhadas por autoridades do poder público
de qualquer de suas esferas. 

§ 1o   As medições de conformidade a que se referem os incisos III e IV do caput
 deste artigo poderão ser
realizadas por meio de amostras estatísticas representativas do total de estações transmissoras de radiocomunicação
licenciadas no período referido.  

§ 2o  As medições de conformidade serão executadas pelo órgão regulador mencionado no
caput deste artigo ou
por entidade por ele designada. 

Art. 13.   As prestadoras de serviços que utilizem estações transmissoras de radiocomunicação deverão, em
intervalos máximos de 5 (cinco) anos, realizar medições dos níveis de campo elétrico, magnético e eletromagnético de
radiofrequência, provenientes de todas as suas estações transmissoras de radiocomunicação.  

§ 1o  (VETADO) 

§ 2o  As emissoras de radiodifusão comercial não enquadradas na Classe Especial, de acordo com regulamento
técnico, e as emissoras de radiodifusão educativa e de radiodifusão comunitária não são obrigadas a realizar as
medições mencionadas no
caput deste artigo, que ficarão a cargo do órgão regulador federal de telecomunicações.  

§ 3o  Em locais multiusuários, as medições deverão considerar o conjunto das emissões de todas as fontes de
campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos presentes.  

§ 4o   As prestadoras deverão disponibilizar ao órgão regulador federal de telecomunicações, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei, informações sobre o atendimento aos limites de exposição
previstos nesta Lei por suas estações transmissoras, na forma estabelecida na regulamentação.  

§ 5o   A critério do órgão regulador federal de telecomunicações, as prestadoras poderão ser dispensadas da
apresentação de dados sobre estações transmissoras para as quais já tenham encaminhado, até julho de 2004, as
informações referidas no § 4o deste artigo ao órgão regulador de telecomunicações.  

§ 6o  As informações referidas no § 4o deste artigo deverão ser divulgadas na rede mundial de computadores e
deverão alimentar, em periodicidade a ser definida na regulamentação, o cadastro informatizado a que se refere o art. 17
desta Lei.  

Art. 14.  Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País deverão informar, com destaque, no
manual de operação ou na embalagem, que o produto atende aos limites da taxa de absorção específica estabelecidos
por esta Lei.  

§ 1o   Os valores de taxa de absorção específica medidos para cada produto comercializado deverão ser
disponibilizados ao público pelos fornecedores na rede mundial de computadores e deverão alimentar o cadastro
informatizado a que se refere o art. 17 desta Lei.  
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§ 2o   Os manuais de operação e as embalagens deverão conter ainda informações sobre o uso adequado do
terminal e alerta para outros cuidados que devem ser tomados pelos usuários, conforme regulamentação expedida pelo
órgão regulador federal de telecomunicações. 

§ 3o  Para a comercialização de terminais de usuário, não serão exigidas por Estados, pelo Distrito Federal e por
Municípios condições distintas daquelas previstas na regulamentação do órgão regulador federal de telecomunicações,
na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e nas demais normas federais
aplicáveis às relações de consumo, inclusive quanto ao conteúdo e à forma de disponibilização de informações ao
usuário.  
(Incluído pela Lei nº 13.116, de 2015)

Art. 15.  Cabe ao órgão regulador federal de serviços de energia elétrica adotar as seguintes providências:  

I - editar regulamentação sobre os métodos de avaliação e os procedimentos necessários para verificação do
nível de campo elétrico e magnético, na fase de comissionamento e autorização de operação de sistemas de
transmissão de energia elétrica, e sobre os casos e condições de medição destinada à verificação do atendimento dos
limites estabelecidos por esta Lei; 

II - tornar públicas informações e banco de dados sobre medições realizadas, segundo estabelecido pela
normatização metodológica vigente, de campos elétricos e magnéticos gerados por sistemas de transmissão de energia
elétrica para acompanhamento dos níveis de exposição no território nacional; e  

III - solicitar medição ou verificação, por meio de relatório de cálculos efetuados com metodologia consagrada e
verificação de conformidade, na fase de comissionamento, para autorização de operação de novo sistema de
transmissão de energia elétrica a ser integrado à Rede Básica Nacional. 

Art. 16.   Os concessionários de serviços de transmissão de energia elétrica deverão, na fase de autorização e
comissionamento de novo sistema de transmissão de energia ou sempre que houver alteração nas características
vigentes dos sistemas de transmissão, realizar medições dos níveis de campo elétrico e magnético ou apresentar
relatório de cálculos efetuados com metodologia consagrada e verificação de conformidade, conforme estabelecido pela
normatização metodológica vigente. 

§ 1o   O órgão regulador federal de energia elétrica poderá estabelecer exceções à obrigatoriedade imposta no
caput deste artigo, em virtude de características técnicas do serviço ou de parâmetros de operação ou localização de
estações, submetendo-as previamente a consulta pública. 

§ 2o  O relatório de medições e verificações de conformidade deverá ser enviado ao órgão regulador federal de
energia elétrica, na forma estabelecida por regulamentação própria. 

§ 3o   As informações referidas no § 2o deste artigo deverão ser divulgadas na rede mundial de computadores,
conforme estabelecido em regulamentação própria. 

Art. 17.   Com vistas na coordenação da fiscalização, o respectivo órgão regulador federal implantará cadastro
informatizado, que deverá conter todas as informações necessárias à verificação dos limites de exposição previstos
nesta Lei, especialmente: 

I - no caso de sistemas de radiocomunicação:  

a) (VETADO) 

b) relatório de conformidade emitido por entidade competente para cada estação transmissora de
radiocomunicação;  

c) resultados de medições de conformidade efetuadas pelo órgão regulador federal de telecomunicações, por
entidade por ele credenciada ou pelas prestadoras;  

d) informações das prestadoras sobre o atendimento aos limites de exposição previstos nesta Lei e sobre o
processo de licenciamento previsto na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; e  

e) informações dos fornecedores de terminais de usuário comercializados no País sobre o atendimento aos limites
de exposição previstos nesta Lei para cada um de seus produtos;  

II - no caso de sistemas de energia elétrica:  

a) relatórios de medição e cálculo para verificação de conformidade dos parâmetros de campo elétrico e
magnético para autorização de operação de nova linha de transmissão de energia elétrica segundo estabelecido em
normatização metodológica vigente, nos termos do art. 16 desta Lei; 

b) resultados de medições de conformidade de sistemas de energia elétrica em operação efetuadas pelo órgão
regulador federal de energia elétrica, por entidade por ele credenciada ou pelas prestadoras.  
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§ 1o  Será franqueado acesso livre e gratuito a informações sobre estações transmissoras de radiocomunicação e
sobre sistemas de energia elétrica aos entes estaduais, distritais e municipais encarregados do licenciamento ambiental
e urbanístico. 

§ 2o  A fim de permitir sua compreensão pelo usuário leigo, as informações sobre as estações transmissoras de
radiocomunicação e sobre os sistemas de transmissão de energia elétrica que compõem o cadastro a que se refere o
caput deste artigo deverão ser também apresentadas na forma de um mapa de localização.  

§ 3o  A obrigação estabelecida no caput deste artigo deverá ser cumprida no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
no caso do inciso I, e em 360 (trezentos e sessenta) dias, no caso do inciso II, ambos do caput deste artigo.

§ 4o  A forma de apresentação das informações e o cronograma de implantação do cadastro serão definidos pelos
órgãos reguladores federais de telecomunicações e de energia elétrica. 

Art. 18.   O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei sujeita as prestadoras de serviços de
telecomunicações e as prestadoras de serviços de radiodifusão à aplicação das sanções estabelecidas no art. 173 da Lei
nº 9.472, de 16 de julho de 1997.  

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput
deste artigo, será ainda aplicada a sanção de multa diária. 

Art. 19.   O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei sujeita os concessionários de energia
elétrica à aplicação das sanções estabelecidas pelo art. 29 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelo art. 3o da
Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996.  

Art. 20.  Os fornecedores de terminais de usuário comercializados no País que descumprirem o disposto nesta Lei
estarão sujeitos às sanções estabelecidas no art. 56 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

Art. 21.  A alínea b do inciso IV do § 2o do art. 1o da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar
com a seguinte redação: 

“Art. 1o  ............................................................

....................................................................................... 

§ 2o  ..................................................................

.................................................................................. 

IV - ...............................................................

............................................................................. 

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de
transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão;

................................................................................” (NR) 

Art. 22.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  5  de  maio  de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva 
Hélio Costa

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.5.2009
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Presidência da República

Secretaria-Geral


Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.116, DE 20 DE ABRIL DE 2015.

Mensagem de veto

Regulamento

Estabelece normas gerais para implantação e
compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações e
altera as Leis n
º
9.472, de 16 de julho de 1997, 11.934, de
5 de maio de 2009, e 10.257, de 10 de julho de 2001.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais aplicáveis ao processo de licenciamento, instalação e compartilhamento
de infraestrutura de telecomunicações, com o propósito de torná-lo compatível com o desenvolvimento socioeconômico
do País.

§ 1º A gestão da infraestrutura de que trata o
 caput
 será realizada de forma a atender às metas sociais,
econômicas e tecnológicas estabelecidas pelo poder público.

§ 2º Não estão sujeitos aos dispositivos previstos nesta Lei:

I - as infraestruturas de telecomunicações destinadas à prestação de serviços de interesse restrito em plataformas
off-shore
de exploração de petróleo;

II - os radares militares e civis com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá
obedecer à regulamentação específica;

III - as infraestruturas de radionavegação aeronáutica e as de telecomunicações aeronáuticas, fixas e móveis,
destinadas a garantir a segurança das operações aéreas, cujo funcionamento deverá obedecer à regulamentação
específica.

§ 3º Aplicam-se de forma suplementar as legislações estaduais e distrital, resguardado o disposto no
art. 24, § 4º,
da Constituição Federal
.

Art. 2º
O disposto nesta Lei tem por objetivo promover e fomentar os investimentos em infraestrutura de redes de
telecomunicações, visando, entre outros:

I - à uniformização, simplificação e celeridade de procedimentos e critérios para a outorga de licenças pelos órgãos
competentes;

II - à minimização dos impactos urbanísticos, paisagísticos e ambientais;

III - à ampliação da capacidade instalada de redes de telecomunicações, tendo em vista a atualização tecnológica
e a melhoria da cobertura e da qualidade dos serviços prestados;

IV - à precaução contra os efeitos da emissão de radiação não ionizante, de acordo com os parâmetros definidos
em lei; e

V - ao incentivo ao compartilhamento de infraestrutura de redes de telecomunicações.

Art. 3º Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições:

I - capacidade excedente: infraestrutura de suporte instalada e não utilizada, total ou parcialmente, disponível para
compartilhamento;

II - compartilhamento de infraestrutura: cessão, a título oneroso, de capacidade excedente da infraestrutura de
suporte, para a prestação de serviços de telecomunicações por prestadoras de outros grupos econômicos;

III - detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou controla, direta ou indiretamente, uma
infraestrutura de suporte;
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IV - direito de passagem: prerrogativa de acessar, utilizar, atravessar, cruzar, transpor e percorrer imóvel de
propriedade alheia, com o objetivo de construir, instalar, alterar ou reparar infraestrutura de suporte, bem como cabos,
sistemas, equipamentos ou quaisquer outros recursos ou elementos de redes de telecomunicações;

V - estação transmissora de radiocomunicação: conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais
meios necessários à realização de comunicação, incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem radiofrequências,
possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações;

VI - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte a redes de telecomunicações, entre os
quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

VII - limiar de acionamento: percentual de uso da capacidade da estação transmissora de radiocomunicação que
determina a necessidade de expansão da capacidade da estação ou do sistema da prestadora;

VIII - prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização para a exploração de serviço de
telecomunicações;

IX - radiocomunicação: telecomunicação que utiliza frequências radioelétricas não confinadas a fios, cabos ou
outros meios físicos; e

X - rede de telecomunicações: conjunto operacional contínuo de circuitos e equipamentos, incluindo funções de
transmissão, comutação, multiplexação ou quaisquer outras indispensáveis à operação de serviços de
telecomunicações.

Art. 4º A aplicação das disposições desta Lei rege-se pelos seguintes pressupostos:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e serviços de utilidade pública e de relevante
interesse social;

II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dos serviços de telecomunicações é
competência exclusiva da União, sendo vedado aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal impor
condicionamentos que possam afetar a seleção de tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços
prestados;

III - (VETADO);

IV - as prestadoras devem cumprir integralmente as disposições legais e regulamentares aplicáveis a sua atividade
econômica, em especial as relativas à segurança dos usuários dos serviços, sendo passíveis de responsabilização civil e
penal em caso de descumprimento;

V - a otimização dos recursos proveniente do compartilhamento de infraestrutura deve ser revertida em
investimentos, pelas prestadoras dos serviços, em sua ampliação e modernização, bem como no mapeamento e
georreferenciamento das redes a fim de garantir ao poder público a devida informação acerca de sua localização,
dimensão e capacidade disponível;

VI - o uso racional dos recursos e a modernização tecnológica das redes e de sua infraestrutura de suporte, com
vistas a reduzir o impacto ambiental, devem nortear permanentemente as decisões das prestadoras;

VII - aos entes federados compete promover a conciliação entre as normas ambientais, de ordenamento territorial
e de telecomunicações;

VIII - a atuação dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal não deve comprometer as condições e os prazos
impostos ou contratados pela União em relação a qualquer serviço de telecomunicações de interesse coletivo.

CAPÍTULO II

DA INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 5º O licenciamento para a instalação de infraestrutura e de redes de telecomunicações em área urbana
obedecerá ao disposto nesta Lei e será pautado pelos seguintes princípios:

I - razoabilidade e proporcionalidade;

II - eficiência e celeridade;

III - integração e complementaridade entre as atividades de instalação de infraestrutura de suporte e de
urbanização;

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
33

85
 E

nv
io

 e
m

 0
3/

02
/2

02
2 

08
:0

9:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

72
30

/1
72

30
_o

ri
gi

na
l.p

df

73



03/11/2021 14:47 L13116

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13116.htm 3/6

IV - redução do impacto paisagístico da infraestrutura de telecomunicações, sempre que tecnicamente possível e
economicamente viável.

Art. 6º A instalação de infraestrutura de rede de telecomunicações em área urbana não poderá:

I - obstruir a circulação de veículos, pedestres ou ciclistas;

II - contrariar parâmetros urbanísticos e paisagísticos aprovados para a área;

III - prejudicar o uso de praças e parques;

IV - prejudicar a visibilidade dos motoristas que circulem em via pública ou interferir na visibilidade da sinalização
de trânsito;

V - danificar, impedir acesso ou inviabilizar a manutenção, o funcionamento e a instalação de infraestrutura de
outros serviços públicos;

VI - pôr em risco a segurança de terceiros e de edificações vizinhas;

VII - desrespeitar as normas relativas à Zona de Proteção de Aeródromo, à Zona de Proteção de Heliponto, à Zona
de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea e à Zona de Proteção de Procedimentos de Navegação Aérea, editadas
pelo Comando da Aeronáutica.

Art. 7º As licenças necessárias para a instalação de infraestrutura de suporte em área urbana serão expedidas
mediante procedimento simplificado, sem prejuízo da manifestação dos diversos órgãos competentes no decorrer da
tramitação do processo administrativo.

§ 1º O prazo para emissão de qualquer licença referida no
caput
não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data de apresentação do requerimento.

§ 2º O requerimento de que trata o § 1º será único e dirigido a um único órgão ou entidade em cada ente federado.

§ 3º O prazo previsto no § 1º será contado de forma comum nos casos em que for exigida manifestação de mais
de um órgão ou entidade de um mesmo ente federado.

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 2º poderá exigir, uma única vez, esclarecimentos, complementação de
informações ou a realização de alterações no projeto original, respeitado o prazo previsto no § 1º.

§ 5º O prazo previsto no § 1º ficará suspenso entre a data da notificação da exigência a que se refere o § 4º e a
data da apresentação dos esclarecimentos, das informações ou das alterações pela solicitante.

§ 6º Nas hipóteses de utilização de mecanismos de consulta ou audiência públicas, nos processos a que se refere
o
caput
, o prazo previsto no § lº deste artigo não será postergado por mais de 15 (quinze) dias.

§ 7º O prazo de vigência das licenças referidas no
caput
não será inferior a 10 (dez) anos e poderá ser renovado
por iguais períodos.

§ 8º Será dispensada de novo licenciamento a infraestrutura de suporte a estação transmissora de
radiocomunicação por ocasião da alteração de características técnicas decorrente de processo de remanejamento,
substituição ou modernização tecnológica, nos termos da regulamentação.

§ 9º Será dispensada de novo licenciamento a infraestrutura de suporte a estação transmissora de
radiocomunicação com padrões e características técnicas equiparadas a anteriores já licenciadas, nos termos da
regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

§ 10. O processo de licenciamento ambiental, quando for necessário, ocorrerá de maneira integrada ao
procedimento de licenciamento indicado neste artigo.

Art. 8º Os órgãos competentes não poderão impor condições ou vedações que impeçam a prestação de serviços
de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único.
 Eventuais condicionamentos impostos pelas autoridades competentes na instalação de
infraestrutura de suporte não poderão provocar condições não isonômicas de competição e de prestação de serviços de
telecomunicações.

Art. 9º O Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) disciplinará o procedimento de licenciamento ambiental a
que se refere o § 10 do art. 7º.

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
33

85
 E

nv
io

 e
m

 0
3/

02
/2

02
2 

08
:0

9:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

72
30

/1
72

30
_o

ri
gi

na
l.p

df

74



03/11/2021 14:47 L13116

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13116.htm 4/6

Art. 10. A instalação, em área urbana, de infraestrutura de redes de telecomunicações de pequeno porte, conforme
definido em regulamentação específica, prescindirá da emissão das licenças previstas no art. 7º.

Art. 11. Sem prejuízo de eventual direito de regresso, a responsabilidade pela conformidade técnica da
infraestrutura de redes de telecomunicações será da detentora daquela infraestrutura.

Art. 12. Não será exigida contraprestação em razão do direito de passagem em vias públicas, em faixas de
domínio e em outros bens públicos de uso comum do povo, ainda que esses bens ou instalações sejam explorados por
meio de concessão ou outra forma de delegação, excetuadas aquelas cujos contratos decorram de licitações anteriores
à data de promulgação desta Lei.

§ 1º O disposto no
caput
não abrange os custos necessários à instalação, à operação, à manutenção e à remoção
da infraestrutura e dos equipamentos, que deverão ser arcados pela entidade interessada, e não afeta obrigações
indenizatórias decorrentes de eventual dano efetivo ou de restrição de uso significativa.

§ 2º O direito de passagem será autorizado pelos órgãos reguladores sob cuja competência estiver a área a ser
ocupada ou atravessada.

Art. 13. O órgão regulador competente, na forma do regulamento:

I - estabelecerá os parâmetros técnicos para instalação, operação, manutenção e remoção das redes de
telecomunicações, incluindo sua infraestrutura de suporte;

II - (VETADO).

CAPÍTULO III

DO COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 14. É obrigatório o compartilhamento da capacidade excedente da infraestrutura de suporte, exceto quando
houver justificado motivo técnico.

§ 1º A obrigação a que se refere o
 caput
 será observada de forma a não prejudicar o patrimônio urbanístico,
histórico, cultural, turístico e paisagístico.

§ 2º As condições sob as quais o compartilhamento poderá ser dispensado serão determinadas em
regulamentação específica.

§ 3º A construção e a ocupação de infraestrutura de suporte devem ser planejadas e executadas com vistas a
permitir seu compartilhamento pelo maior número possível de prestadoras.

§ 4º O compartilhamento de infraestrutura será realizado de forma não discriminatória e a preços e condições
justos e razoáveis, tendo como referência o modelo de custos setorial.

Art. 15. Nos termos da regulamentação da Anatel, as detentoras devem tornar disponíveis, de forma transparente
e não discriminatória, às possíveis solicitantes, documentos que descrevam as condições de compartilhamento,
incluindo, entre outras, informações técnicas georreferenciadas da infraestrutura disponível e os preços e prazos
aplicáveis.

Art. 16. As obras de infraestrutura de interesse público deverão comportar a instalação de infraestrutura para redes
de telecomunicações, conforme regulamentação específica.

CAPÍTULO IV

DAS ESTAÇÕES TRANSMISSORAS DE RADIOCOMUNICAÇÃO

Art. 17. A instalação das estações transmissoras de radiocomunicação deve ocorrer com o mínimo de impacto
paisagístico, buscando a harmonização estética com a edificação e a integração dos equipamentos à paisagem urbana.

Art. 18. As estações transmissoras de radiocomunicação, incluindo terminais de usuário, deverão atender aos
limites de exposição humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos estabelecidos em lei e na
regulamentação específica.

§ 1º A fiscalização do atendimento aos limites legais mencionados no
caput
é de competência do órgão regulador
federal de telecomunicações.

§ 2º Os órgãos estaduais, distritais ou municipais deverão oficiar ao órgão regulador federal de telecomunicações
no caso de eventuais indícios de irregularidades quanto aos limites legais de exposição humana a campos elétricos,
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magnéticos e eletromagnéticos.

Art. 19. A avaliação das estações transmissoras de radiocomunicação deve ser efetuada por entidade competente,
que elaborará e assinará relatório de conformidade para cada estação analisada, nos termos da regulamentação
específica.

§ 1º O relatório de conformidade deve ser publicado na internet e apresentado por seu responsável, sempre que
requisitado pelas autoridades competentes.

§ 2º As estações devidamente licenciadas pela Anatel que possuírem relatório de conformidade adequado às
exigências legais e regulamentares não poderão ter sua instalação impedida por razões relativas à exposição humana a
radiação não ionizante.

Art. 20. Compete às prestadoras e aos poderes públicos federal, estadual, distrital e municipal promover a
conscientização da sociedade quanto aos limites de exposição humana aos campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos.

CAPÍTULO V

DA CAPACIDADE DAS ESTAÇÕES

Art. 21. (VETADO).

§ 1º As prestadoras de que trata esta Lei deverão publicar e manter atualizados em sítio de internet próprio ou do
órgão regulador federal de telecomunicações, para qualquer interessado, os percentuais de uso da capacidade das
estações, conforme regulamentação da Anatel.

§ 2º (VETADO).

Art. 22. (VETADO).

Art. 23. (VETADO).

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Em municípios com população superior a 300.000 (trezentos mil) habitantes, o poder público municipal
deverá instituir comissão de natureza consultiva, que contará com a participação de representantes da sociedade civil e
de prestadoras de serviços de telecomunicações, cuja finalidade é contribuir para a implementação do disposto nesta Lei
no âmbito local.

Art. 25. O descumprimento das obrigações estabelecidas por esta Lei sujeita as prestadoras de serviços de
telecomunicações à aplicação das sanções estabelecidas no
art. 173 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997
.

Art. 26. As prestadoras de serviços de telecomunicações deverão disponibilizar informações técnicas e
georreferenciadas acerca de sua infraestrutura, de acordo com os parâmetros estabelecidos em regulamentação
específica.

Parágrafo único. A regulamentação preverá, entre outros aspectos, o procedimento para acesso às informações
pelos entes federados interessados e as condições em que os dados serão disponibilizados a terceiros.

Art. 27. O art. 74 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 74.
A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não isenta
a prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou
distritais relativas à construção civil.” (NR)

Art. 28. Os arts. 6º, 10 e 14 da
Lei nº 11.934, de 5 de maio de 2009
, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ......................................................................................................................

.................................................................................................................................................

§ 2º
 São permitidos a instalação e o funcionamento de estações transmissoras de
radiocomunicação e de infraestruturas de suporte em bens privados ou públicos, com a
devida autorização do proprietário ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel.” (NR)

“Art. 10......................................................................................................................
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§ 1º
O disposto no
caput
deste artigo não se aplica à utilização de antenas fixadas sobre
estruturas prediais, das harmonizadas à paisagem e tampouco das instaladas até 5 de maio
de 2009.

................................................................................................................................. .....”(NR)

“Art. 14. ....................................................................................................................

.................................................................................................................................................

§ 3º
Para a comercialização de terminais de usuário, não serão exigidas por Estados, pelo
Distrito Federal e por Municípios condições distintas daquelas previstas na regulamentação
do órgão regulador federal de telecomunicações, na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), e nas demais normas federais aplicáveis às relações de
consumo, inclusive quanto ao conteúdo e à forma de disponibilização de informações ao
usuário.” (NR)

Art. 29.
A construção de edifício público ou privado destinado ao uso coletivo deverá ser executada de modo a
dispor de dutos, condutos, caixas de passagem e outras infraestruturas que permitam a passagem de cabos e fibras
óticas para a instalação de redes de telecomunicações, nos termos das normas técnicas de edificações.

Art. 30. Os arts. 2º e 3º da
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001
, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ......................................................................................................................

.................................................................................................................................................

XVIII -
 tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia,
telecomunicações, abastecimento de água e saneamento.” (NR)

“Art. 3º .......................................................................................................................

.................................................................................................................................................

IV -
 instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento
básico, transportes urbanos e infraestrutura de energia e telecomunicações;

..................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardoso
Tarcísio José Massote de Godoy
Nelson Barbosa
Ricardo Berzoini
Luíz Inácio Lucena Adams

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.4.2015
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Presidência da República

Secretaria-Geral


Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 10.480, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

 
Dispõe sobre medidas para estimular o desenvolvimento
da infraestrutura de redes de telecomunicações e
regulamenta a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1º   Este Decreto dispõe sobre medidas para estimular o desenvolvimento da infraestrutura de redes de
telecomunicações e regulamenta a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015.

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:

I - grupo econômico - entidade empresarial ou conjunto de entidades empresariais que possuam relação de
controle, na forma de controladoras, de controladas ou de coligadas, nos termos estabelecidos pela Agência Nacional
de Telecomunicações - Anatel; e

II - órgão ou entidade gestora - pessoa jurídica de direito público responsável por conceder o serviço associado
à infraestrutura de interesse público, por autorizar sua implantação ou por seu custeio. 

CAPÍTULO I

DA IMPLANTAÇÃO CONJUNTA DE INFRAESTRUTURA 

Seção I

Disposições gerais 

Art. 3º   Para fins do disposto no art. 16 da Lei nº 13.116, de 2015, consideram-se obras de infraestrutura de
interesse público:

I - a implantação, a ampliação e a adequação da capacidade de rodovias federais, estaduais e distritais e de
vias municipais; e

II - a implantação ou a ampliação:

a) da capacidade de ferrovias;

b) de sistemas de transporte público sobre trilhos ou subterrâneos;

c) de linhas de transmissão de energia elétrica;

d) de gasodutos, de oleodutos ou de outros dutos para a movimentação de hidrocarbonetos fluidos e de
biocombustíveis; e

e) de redes de esgotamento sanitário e de drenagem urbana.

Art. 4º  O planejamento das obras de que trata o art. 3º abrangerá a instalação de infraestrutura de redes de
telecomunicações, exceto nas hipóteses de:

I - estado de emergência;
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II - calamidade pública; ou

III - estado defesa.

§ 1º   Os órgãos ou as entidades gestoras das obras de que trata o art. 3º terão preferência na execução da
obra de instalação de infraestrutura de redes de telecomunicações.

§ 2º  Na hipótese de concessão, permissão ou autorização, o planejamento e a execução das obras a que se
refere o caput poderá competir à respectiva concessionária, permissionária ou autorizatária.

§ 3º   Na hipótese de não haver interesse dos órgãos e das entidades a que se referem os § 1º e § 2º, o
procedimento para averiguação dos interessados em instalar a infraestrutura de redes de telecomunicações será
instaurado, nos termos do disposto na Seção II.

§ 4º  Após a realização do procedimento de que trata o § 3º, na hipótese de não haver interessados, o Poder
Público estará isento da obrigação de instalação de infraestrutura de redes de telecomunicações.

§ 5º  O disposto no caput não se aplica ao planejamento das obras de adequação da capacidade de rodovias
federais, estaduais e distritais e de vias municipais, desde que o órgão ou a entidade gestora demonstre previamente
a sua inviabilidade técnica.

§ 6º  O planejamento das obras cujos estudos já tenham sido contratados ou estejam em fase de elaboração na
data de publicação deste Decreto ficará isento de abranger a instalação de infraestrutura de redes de
telecomunicações.

§ 7º  No prazo de cento de oitenta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, os órgãos e as
entidades gestoras das obras de que trata o caput adaptarão os procedimentos administrativos com vistas à previsão
de instalação de infraestrutura de telecomunicações.

§ 8º  Na hipótese de inobservância ao prazo de que trata o § 7º, a contratação dos respectivos estudos de
planejamento de obras será vedada até que seja considerada a instalação de infraestrutura de redes de
telecomunicações.

§ 9º  As disposições do caput aplicam-se às obras de infraestrutura de interesse público estaduais, distritais e
municipais somente quando, no mínimo, a metade de seu custo seja assumida ou financiada pela transferência
voluntária de recursos federais. 

Seção II

Do procedimento para averiguação de interessados em instalar a infraestrutura de redes de
telecomunicações 

Art. 5º   O procedimento para averiguação de interessados em instalar a infraestrutura de redes de
telecomunicações a que se refere o § 3º do art. 4º será realizado pela Anatel, de acordo com as informações
encaminhadas pelo órgão ou pela entidade gestora da obra, na forma estabelecida pela Agência.

§ 1º  A divulgação do procedimento de que trata o caput será realizada no sítio eletrônico da Anatel:

I - durante a fase preparatória da licitação;

II - antes da divulgação do instrumento convocatório; ou

III - antes da celebração do contrato.

§ 2º   A manifestação de interesse será encaminhada à Anatel, no prazo de quinze dias, contado da data de
publicação do ato, no sítio eletrônico da Agência.

§ 3º  Encerrado o prazo de que trata o § 2º, a Anatel divulgará a relação dos interessados e notificará o órgão
ou a entidade gestora.

Art. 6º  Após o procedimento de que trata o art. 5º, os interessados na execução de obras e serviços para
instalação de infraestrutura de redes de telecomunicações deverão, nos termos estabelecidos pelo órgão ou pela
entidade gestora da obra:
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I - apresentar proposta técnica de instalação da infraestrutura de rede de telecomunicações, que poderá ser
avaliada por delegação ou por descentralização, no prazo de quinze dias, contado da data de convocação do órgão
ou da entidade gestora da obra;

II - arcar exclusivamente com os valores dos investimentos equivalentes à diferença entre os custos do projeto
original e os custos da adaptação do novo projeto, incluídos os custos relacionados à análise e à aprovação da nova
proposta, quando se tratar de obra de infraestrutura de interesse público; e

III - celebrar instrumento específico com o órgão ou a entidade gestora ou com a entidade contratada para a
execução da obra de infraestrutura de interesse público.

§ 1º   Na hipótese de haver mais de uma manifestação de interesse na execução das obras e serviços, os
interessados:

I - celebrarão, em conjunto, um único instrumento; e

II - apresentarão uma proposta técnica conjunta, que relacionará a parcela do investimento e da infraestrutura
correspondente a cada interessado.

§ 2º  O prazo estabelecido no inciso I do caput poderá ser prorrogado pelo órgão ou pela entidade gestora.

§ 3º  O órgão ou a entidade gestora avaliará a compatibilidade das obras e serviços de que trata o caput à
infraestrutura sob sua responsabilidade, devendo os interessados realizarem as adequações necessárias, de acordo
com os requisitos técnicos estabelecidos na proposta técnica de instalação da infraestrutura de rede de
telecomunicações aprovada.

§ 4º   Na hipótese de desconformidade da execução da obra, o órgão ou a entidade gestora notificará os
interessados para que realizem a adequação aos requisitos técnicos estabelecidos na proposta técnica de instalação
da infraestrutura de rede de telecomunicações.

§ 5º  Os danos decorrentes da não adequação das obras e serviços de instalação de infraestrutura de redes de
telecomunicações de que trata o §4º serão passíveis de indenização ao órgão ou à entidade gestora.

§ 6º   Os interessados em executar as obras e serviços de que trata este Decreto deverão reparar os danos
causados à faixa de domínio, às vias públicas e a outros bens públicos de uso comum do povo resultantes da
instalação, da remoção, da realocação ou da manutenção da infraestrutura de redes de telecomunicações, nos
termos do disposto no caput. 

Seção III

Da instalação da infraestrutura pelo órgão ou pela entidade gestora 

Art. 7º  A realização dos serviços e das obras de instalação de infraestrutura de redes de telecomunicações
pelo órgão ou pela entidade gestora, de que trata o art. 4º, observará os requisitos técnicos mínimos definidos em ato
do Ministro de Estado das Comunicações.

Art. 8º  O compartilhamento da infraestrutura de redes de telecomunicações construída nos termos do disposto
no art. 7º será garantido aos interessados, por meio de remuneração ao órgão ou à entidade detentora da
infraestrutura, observada a regulamentação do setor de telecomunicações. 

CAPÍTULO II

DO DIREITO DE PASSAGEM 

Art. 9º  Não será devida contraprestação em razão do direito de passagem para a instalação de infraestrutura
de redes de telecomunicações em faixas de domínio, em vias públicas e em outros bens públicos de uso comum do
povo, incluídas as obras de que trata o art. 3º que estiverem concluídas, ainda que os referidos bens ou instalações
sejam explorados por meio de concessão ou outra forma de delegação.

§ 1º  O interessado reparará dano causado à faixa de domínio, às vias públicas e a bens de uso comum do
povo decorrente da instalação, da manutenção, da remoção ou da realocação da infraestrutura de redes de
telecomunicações.
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§ 2º  O disposto no caput não abrange os valores cobrados pelo órgão ou pela entidade gestora da faixa de
domínio, da via pública ou de outro bem público de uso comum do povo para custear a análise das propostas técnicas
de instalação de infraestrutura de redes de telecomunicações.

§ 3º  O disposto no caput aplica-se às áreas urbanas e rurais.

Art. 10.  Atendidas as exigências legais e regulamentares dos projetos de instalação de infraestrutura de redes
de telecomunicações, as licenças concedidas não acarretarão ônus, nos termos disposto no art. 12 da Lei nº 13.116,
de 2015, e no art. 9º deste Decreto, e terão prazo de vigência igual ou superior a dez anos, prorrogável por iguais
períodos.

Art. 11.  O órgão ou a entidade gestora expedirá as licenças necessárias para a instalação de infraestrutura de
telecomunicações referente ao pedido de direito de passagem no prazo máximo de sessenta dias, contado da data de
seu recebimento.

§ 1º  As licenças a que se refere o caput estarão restritas ao trecho de ocupação ou travessia de área sob a
sua jurisdição.

§ 2º   O órgão ou a entidade gestora poderá solicitar, apenas uma vez, esclarecimentos, informações ou
alterações no projeto original, observado o prazo estabelecido no caput.

§ 3º  O prazo estabelecido no caput ficará suspenso no período entre a data da notificação da exigência de que
trata o § 2º e a data da apresentação dos esclarecimentos, das informações ou das alterações pelo interessado no
direito de passagem.

§ 4º  Nas hipóteses de utilização de consulta ou de audiência públicas durante o processo de licenciamento, o
prazo estabelecido no caput não será prorrogado por mais de quinze dias.

§ 5º   Os valores cobrados apenas uma vez pelo órgão ou pela entidade gestora da faixa de domínio, da via
pública ou de outro bem público de uso comum do povo para custear a análise das propostas técnicas de instalação
de infraestrutura de redes de telecomunicações serão estabelecidos em regulamentação específica e abrangerão
somente os custos de sua análise.

§ 6º  O órgão ou entidade gestora poderá indeferir motivadamente o pedido se a solicitação indicada no § 2º
não for atendida.

§ 7º   Na hipótese de não haver decisão do órgão ou entidade competente após o encerramento do prazo, a
entidade interessada ficará autorizada a realizar a instalação, em conformidade com as condições do requerimento
apresentado e observada a legislação.

§ 8º  Os recursos administrativos interpostos serão decididos no prazo de sessenta dias, contado da data da de
expedição da licença a que se refere o caput, observado o disposto no § 7º.

§ 9º  Na hipótese de descumprimento das condições estipuladas no requerimento ou na legislação, o órgão ou
a entidade gestora poderá cassar, a qualquer tempo, a licença prevista no caput.

Art. 12.  Na hipótese de haver necessidade de remoção ou realocação em decorrência de obra de modificação,
de qualquer espécie, assegurado o direito à prévia notificação, não caberá indenização à pessoa física ou jurídica
detentora da infraestrutura de redes de telecomunicações.

§ 1º  A pessoa física ou jurídica detentora da infraestrutura de redes telecomunicações apresentará proposta
com as condições e os prazos necessários para a remoção ou a realocação da infraestrutura, no prazo de quinze
dias, contado da data de recebimento da notificação a que se refere o caput.

§ 2º  A remoção ou a realocação da infraestrutura de redes de telecomunicações será realizada e custeada
pela pessoa física ou jurídica detentora.

§ 3º  O órgão ou a entidade gestora deverá prever a remoção ou a realocação da infraestrutura de redes de
telecomunicações no projeto de modificação das obras a que se refere o art. 3º.

§ 4º  A remoção ou a realocação de infraestrutura de redes de telecomunicações será planejada e realizada de
modo a oferecer o menor impacto possível no custo e no prazo de execução da obra de modificação prevista no
caput.
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§ 5º  Caso a remoção ou a realocação da infraestrutura de redes de telecomunicações não seja efetuada no
prazo estabelecido na proposta a que se refere o § 1º, a pessoa física ou jurídica detentora ressarcirá os custos e os
danos causados.

§ 6º  Na hipótese do § 5º, a pessoa física ou jurídica detentora da infraestrutura de redes de telecomunicações
será responsabilizada, integral e exclusivamente, por interrupções eventuais no fornecimento dos serviços de
telecomunicações.

§ 7º  Na hipótese de a pessoa física ou jurídica detentora da infraestrutura de redes de telecomunicações não
apresentar proposta no prazo de que trata o § 1º, a referida estrutura deverá ser removida no prazo de noventa dias,
contado da data do término do prazo para a resposta. 

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 13.  Na hipótese de não haver decisão do órgão ou da entidade competente após o encerramento do prazo
estabelecido no § 1º do art. 7º da Lei nº 13.116, de 2015, a pessoa física ou jurídica requerente ficará autorizada a
realizar a instalação em conformidade com as condições do requerimento apresentado e observada a legislação
municipal, estadual, distrital e federal.

§ 1º   O órgão ou a entidade gestora poderá solicitar, uma única vez, esclarecimentos, informações ou
alterações no projeto original, observado o prazo previsto no
caput.

§ 2º  O prazo estabelecido no caput ficará suspenso no período entre a data da notificação da exigência de que
trata o § 1º e a data da apresentação dos esclarecimentos, das informações ou das alterações pela pessoa física ou
jurídica detentora.

§ 3º  Nas hipóteses de utilização de consulta ou de audiência públicas durante o processo de licenciamento, o
prazo estabelecido no caput não será prorrogado por mais de quinze dias.

§ 4º  Na hipótese de descumprimento das condições estipuladas no requerimento ou na legislação, o órgão ou
a entidade pública poderá cassar, a qualquer tempo, a licença prevista no caput.

§ 5º  Caberá recurso administrativo com efeito suspensivo das decisões de que tratam o caput e o § 4º.

§ 6º  A retirada dos equipamentos de infraestrutura de suporte será de responsabilidade da pessoa física ou
jurídica requerente das licenças de instalação, caso seja determinada em decisão do recurso administrativo do órgão
competente.

§ 7º  O disposto neste artigo não dispensa a obtenção de autorização ou permissão prévia do responsável pelo
imóvel privado, pelo imóvel tombado ou protegido por legislação especial ou pelo imóvel público de uso especial ou
dominical em que a instalação será realizada.

Art. 14.  A titularidade da infraestrutura de redes de telecomunicações será:

I - da pessoa que custeou a sua instalação, nas hipóteses do art. 5º e do art. 6º; ou

II - do órgão ou da entidade gestora da obra, nas hipóteses do art. 7º e do art. 8º.

Parágrafo único.  A proprietária ou a delegatária das obras concluídas previstas no art. 3º estabelecerá as
condições para a manutenção preventiva ou corretiva das redes de telecomunicações.

Art. 15.   A instalação, em área urbana, de infraestrutura de redes de telecomunicações de pequeno porte
dispensará a emissão prévia de licenças ou de autorizações.

§ 1º   Será considerada de pequeno porte a infraestrutura de redes de telecomunicações que atender,
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - seja instalada em edificação ou estrutura existente e que não amplie sua altura em mais de três metros ou
em mais de dez por cento, o que for menor;

II - possuir estrutura irradiante com volume total de até trinta decímetros cúbicos; e
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III - possuir demais equipamentos associados com volume total de até trezentos decímetros cúbicos e com
altura máxima de um metro.

§ 2º  Quando se tratar de equipamentos parcialmente enterrados ou ocultos, a dimensão indicada no inciso III
do § 1º refere-se ao segmento visível a partir do logradouro.

§ 3º  A entidade interessada que instalar a infraestrutura de redes de telecomunicações de pequeno porte
comunicará a instalação ao Poder Executivo municipal ou distrital, no prazo de sessenta dias, contado da data da
instalação.

§ 4º  O disposto neste artigo não dispensa a obtenção de autorização ou permissão prévia do responsável pelo
imóvel privado, pelo imóvel tombado ou protegido por legislação especial, ou pelo imóvel público de uso especial ou
dominical em que a instalação será realizada.

§ 5º   A dispensa prevista no caput não isenta as entidades interessadas de observarem as regras de
compartilhamento, na forma da regulamentação da Anatel.

§ 6º  Não serão aplicáveis regras mais restritivas à infraestrutura de redes de telecomunicações de pequeno
porte, além das previstas neste artigo.

Art. 16.  A pessoa física ou jurídica detentora de infraestrutura de redes de telecomunicações será responsável
por informar suas características técnicas e suas coordenadas de localização geográfica à Anatel.

Parágrafo único.  As características técnicas a que se refere o caput serão especificadas em regulamentação
da Anatel, de acordo com orientações do Ministério das Comunicações, e abrangerão, entre outras informações:

I - o tipo de tecnologia utilizada;

II - as características físicas;

III - a capacidade de tráfego de dados; e

IV - a rota da infraestrutura de rede.

Art. 17.  A vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 13.116, de 2015, aplica-se às concessões, às permissões ou
às autorizações de exploração das infraestruturas de que trata o art. 3º deste Decreto e que não tenham sido
outorgadas por meio de licitação até 22 de abril de 2015.

Art. 18.  Nas hipóteses do art. 5º e do art. 6º, eventual conflito de interesses relacionado à implantação conjunta
de infraestrutura para redes de telecomunicações em vias públicas, em faixas de domínio e em bens de uso comum
do povo poderá ser submetido à resolução administrativa, por meio de requerimento dirigido à Anatel ou ao órgão ou
à entidade gestora, com vistas à conciliação de interesses.

Parágrafo único.   A resolução de conflitos prevista no caput não exclui a adoção de outros mecanismos
extrajudiciais.

Art. 19.  O Ministério das Comunicações e os demais órgãos e entidades cujas atividades sejam afetadas pelas
disposições deste Decreto:

I - editarão atos normativos complementares ou atualizarão os instrumentos regulamentares e contratuais
vigentes que sejam necessários à aplicação das disposições deste Decreto; e

II - celebrarão instrumentos de cooperação para o estabelecimento de fluxo de informações com vistas à
melhoria contínua de suas políticas.

Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.9.2020. 
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Presidência da República

Secretaria-Geral


Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018.

Mensagem de veto
Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios e institui o Selo de Desburocratização e
Simplificação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios mediante a supressão ou a simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias ou
superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário como para o cidadão, seja superior ao eventual risco de
fraude, e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação.

Art. 2º (VETADO).

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do
documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua
autenticidade no próprio documento;

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o
original e a cópia, atestar a autenticidade;

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada pelo próprio
agente administrativo;

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula de identidade, título de eleitor,
identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de trabalho, certificado de prestação ou
de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;

V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar candidatura;

VI - apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de menor se os pais estiverem presentes no
embarque.

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita
e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais
aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo
Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
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Art. 4º (VETADO).

Art. 5º Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão criar grupos setoriais de
trabalho com os seguintes objetivos:

I - identificar, nas respectivas áreas, dispositivos legais ou regulamentares que prevejam exigências descabidas ou
exageradas ou procedimentos desnecessários ou redundantes;

II - sugerir medidas legais ou regulamentares que visem a eliminar o excesso de burocracia.

Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de
direitos e atividades, a comunicação entre o Poder Público e o cidadão poderá ser feita por qualquer meio, inclusive
comunicação verbal, direta ou telefônica, e correio eletrônico, devendo a circunstância ser registrada quando necessário.

Art. 7º É instituído o Selo de Desburocratização e Simplificação, destinado a reconhecer e a estimular projetos,
programas e práticas que simplifiquem o funcionamento da administração pública e melhorem o atendimento aos
usuários dos serviços públicos.

Parágrafo único. O Selo será concedido na forma de regulamento por comissão formada por representantes da
Administração Pública e da sociedade civil, observados os seguintes critérios:

I - a racionalização de processos e procedimentos administrativos;

II - a eliminação de formalidades desnecessárias ou desproporcionais para as finalidades almejadas;

III - os ganhos sociais oriundos da medida de desburocratização;

IV - a redução do tempo de espera no atendimento dos serviços públicos;

V - a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais que possam ser replicadas em outras esferas da
administração pública.

Art. 8º A participação do servidor no desenvolvimento e na execução de projetos e programas que resultem na
desburocratização do serviço público será registrada em seus assentamentos funcionais.

Art. 9º Os
 órgãos ou
 entidades estatais
 que receberem o Selo de Desburocratização e Simplificação serão
inscritos em Cadastro Nacional de Desburocratização.

Parágrafo único. Serão premiados, anualmente, 2 (dois) órgãos ou entidades, em cada unidade federativa,
selecionados com base nos critérios estabelecidos por esta Lei.

Art. 10. (VETADO).

Brasília, 8 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Eliseu Padilha

Grace Maria Fernandes Mendonça

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.10.2018

*

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
33

85
 E

nv
io

 e
m

 0
3/

02
/2

02
2 

08
:0

9:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

72
30

/1
72

30
_o

ri
gi

na
l.p

df

86



CARTA ABERTA ÀS AUTORIDADES 
MUNICIPAIS BRASILEIRAS

Sras. e Srs. Prefeitos e Vereadores,

Com cordiais cumprimentos, venho, respeitosamente, trazer-lhes o que se segue.

A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), entidade reguladora instituí-
da por expressa previsão constitucional, possui a importante missão de imple-
mentar a política nacional de telecomunicações e de regular o setor. À Agência 
compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse públi-
co e para o desenvolvimento das telecomunicações. Para isso, é imperativo de-
mocratizar e massificar o acesso à internet em banda larga, e, assim, possibilitar 
que todos os cidadãos brasileiros possam efetivamente usufruir dos benefícios 
da conectividade digital e exercer seus direitos na sociedade da informação. 

Ao longo dos seus 23 anos, a Anatel tem sido desafiada por inovações e evo-
luções que orientam as Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs). No 
atual contexto, soluções digitais têm sido impulsionadas à medida que se reve-
lam eficazes para endereçar os mais variados desafios impostos pela Covid-19. 
Ainda que motivada por uma crise sem precedentes, fato é que estamos viven-
ciando uma transformação digital durante a pandemia. 

Ao potencializar capacidades, reduzir custos de transação e propiciar ganhos 
de produtividade, um novo patamar foi galgado em termos de compreensão 
coletiva sobre o uso das TICs como instrumento de empoderamento dos ci-
dadãos, bem como de cooperação e solidariedade sociais. O Estado, de igual 
modo, tem adotado meios mais eficientes de promover políticas públicas, por 
meio de acesso ao governo eletrônico, e de amparar os mais vulneráveis me-
diante mecanismos e serviços digitais para distribuição de renda.
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O Brasil tem um dos maiores e mais pujantes setores de telecomunicações do 
mundo, mas ainda há muitas áreas desprovidas de cobertura, como a maioria 
dos distritos municipais não sedes (tais como vilarejos e povoados) e as zonas 
periféricas de muitas das grandes cidades. 

Diante de tal quadro, a Anatel tem aperfeiçoado seus instrumentos de atuação 
regulatória, acompanhamento setorial e relacionamentos interinstitucionais. A 
Agência realizará nos próximos meses o maior certame licitatório de provimen-
to de espectro de sua história, popularmente conhecido como o “leilão do 5G”. 
Será um momento privilegiado para a implementação de políticas públicas com 
o fito de expandir e de aprimorar a prestação dos serviços de telecomunicações.

A proposta de edital, ora em exame pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 
estabelece compromissos de investimentos de cobertura, a serem assumidos 
pelas proponentes vencedoras,  dos mencionados distritos não sede e de estra-
das federais, com tecnologia 4G ou superior. Institui, também, metas de implan-
tação de redes de transporte de dados de alta capacidade (fibra) em municípios 
desprovidos dessa infraestrutura. Ainda, contempla uma série de compromissos 
de atendimento com a tecnologia 5G. 

Esse conjunto de obrigações editalícias certamente possibilitará importantes 
avanços em áreas como segurança pública, telemedicina, educação à distância, 
cidades inteligentes e automação industrial e agrícola. Afinal, não restam dú-
vidas quanto à essencialidade e à centralidade das infraestruturas de redes de 
telecomunicações para a transformação digital e, pois, para o desenvolvimento 
econômico.

Entretanto, subsistem barreiras à instalação da infraestrutura de telecomuni-
cações necessária para garantir e expandir a conectividade digital. Entre elas, 
destaca-se a dificuldade na obtenção de licenças municipais para a instalação 
de torres e sítios de antenas de telecomunicações. Os entraves prejudicam so-
bremaneira a expansão da cobertura das redes e a qualidade dos serviços.

Essas infraestruturas de suporte, ditas “passivas”, muitas vezes esbarram na bu-
rocracia e na fragmentação de competências locais ou mesmo em exigências 
ou regras de instalação inadequadas. Tal panorama destoa da compreensão das 
TICs como fator de  desenvolvimento econômico.

Justamente por isso, convido-lhes a uma reavaliação das legislações munici-
pais que regulamentam a instalação de infraestruturas de telecomunicações 
em suas respectivas cidades, bem como dos procedimentos administrativos 
necessários para tal. 
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Atualmente, a dificuldade para obtenção de licenciamento urbano de infraes-
truturas de telecomunicações é um dos principais empecilhos para instalação 
de equipamentos. A burocracia para a obtenção de licenças para a instalação 
de infraestruturas de telecomunicação materializa-se, por exemplo, desde o ex-
cesso na quantidade de regras e de instâncias de aprovação, até a proibição de 
instalação dos equipamentos em determinadas regiões das cidades.

Para além de impactar negativamente a experiência dos usuários, os municípios 
deixam de receber investimentos em uma infraestrutura essencial e de arreca-
dar tributos que seriam gerados com a expansão dos serviços. Os maiores pre-
judicados, no entanto, são os cidadãos que residem nas áreas periféricas, para 
quem o sinal do celular representa verdadeira inclusão social.

Especificamente no que concerne à exposição dos munícipes aos campos ele-
tromagnéticos, importa esclarecer que a Lei nº 11.934/2009 estabeleceu tais 
limites e incumbiu à Anatel a competência de regulamentar e fiscalizar essa 
matéria. Com isso, a Agência estabeleceu regulamentação seguindo as normas 
da Comissão Internacional de Proteção Contra Radiação Não Ionizante (ICNIRP, 
em inglês), reconhecida pela Organização Mundial da Saúde (OMS). Acrescen-
te-se a isso a atuação constante da Agência, seja pela exigência dos relató-
rios de conformidade para o licenciamento das estações, seja pela realização 
de medições e fiscalizações. O resultado desse monitoramento consta de um 
Painel de Dados interativo com o Mapa de Exposição a Campos Eletromagnéticos, 
disponível para acompanhamento de toda a sociedade.

Quanto às competências municipais, a Lei Geral de Antenas (Lei nº 13.116/2015) 
estabeleceu diretrizes e regras a serem observadas pelos municípios para o tra-
tamento das infraestruturas de suporte. Porém, muitas delas não foram absorvi-
das e adotadas pela legislação municipal. Persistem, portanto, entraves à redu-
ção do déficit de conectividade.

Com a chegada da nova geração, o 5G, esse déficit deve aumentar substancial-
mente, pois será necessário um número significativamente maior de estações 
rádio base (“antenas”) para cobrir as áreas urbanas.

Assim, em vista da nova conjuntura e considerando as melhores práticas, é reco-
mendável rever e centralizar as regras e procedimentos de análise e adotar sis-
temas baseados em peticionamento e tramitação eletrônicos. Sugere-se ainda 
dispensar da autorização ambiental em área urbana os casos que não envolvam 
supressão significativa de vegetação ou instalação em áreas de preservação e 
afins, além da dispensa das estações de baixa potência, harmonizadas com a 
paisagem e instaladas em telhados e fachadas.
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Reitero, pois, o convite formulado no presente expediente, uma vez que o res-
paldo municipal é fundamental a para impulsionar a disponibilidade dessa in-
fraestrutura e, portanto, a vocação digital das cidades.

Por fim, para tornar mais perceptíveis os desafios locais 
em telecomunicações, a Anatel elaborou uma ferramen-
ta que evidencia o panorama geral das telecomunica-
ções nos municípios brasileiros, possibilitando, inclusive, 
comparações estatísticas do município e promovendo 
transparência e divulgação de dados relevantes para 
toda a sociedade. Está disponível no site da Agência, por 
meio do link https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/ 
ou QR Code que acompanha esta Carta. 

Sediada no Distrito Federal, a Anatel  tem representação em todas as capitais do 
Brasil e está à disposição para lhes auxiliar naquilo que é o propósito dessa carta.

Ao reafirmar o compromisso da Agência em prol de um ambiente favorável ao 
desenvolvimento das telecomunicações do Brasil, em benefício da sociedade 
brasileira, aproveito a oportunidade para desejar-lhes êxito no curso do mandato.

Leonardo Euler de Morais 
Presidente da Anatel
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Buscar no portal  

CORONAVÍRUS (COVID-19) ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

Reclamar Dúvidas Jurisprudência Contato Imprensa Sistemas
SEI

Agência Nacional de Telecomunicações
PAINÉIS DE DADOS

ALTO CONTRASTE VLIBRAS



  > Painéis de Dados > Meu Município

Acessos Banda Larga Fixa Acessos Telefonia Móvel Acessos TV por Assinatura Acessos Telefonia Fixa

Cobertura Móvel

  Dados Abertos

Acima, navegue pelas abas para visualizar outros temas e utilize os filtros para obter os dados de interesse. Assista ao

vídeo que demonstra o uso dos Painéis de Dados.

No painel Meu Município Anatel você pode obter um panorama das telecomunicações na sua cidade e comparar as

estatísticas com outros municípios de sua Unidade da Federação, Região e em relação ao país.

A ferramenta está em constante evolução e mais informações serão adicionadas.

Confira os dados sobre o número de assinantes do serviço de Banda Larga Fixa.

Para visualizar as informações, selecione um município.

 

 

Acessos Banda Larga Fixa

📶4.855
Densidade Banda Larga Fixa

🏠30,6

• Em julho/2021, Paraguaçu Paulista - SP registrou 4.855 acessos de Banda Larga Fixa


• A densidade do serviço é de 30,6 acessos a cada 100 domicílios


• Valor 60,7% menor que a densidade no Estado (São Paulo), que é de 77,9


• Valor 45,1% menor que a densidade no Brasil, que é de 55,7

© OpenStreetMap contributors

Torrinha - SP

Densidade: 77.2

Município selecionado

Densidade comparada a outros municípios no estado (São Paulo)
433 de 645

Densidade comparada a outros municípios na região (Sudeste)
880 de 1668

Densidade comparada a outros municípios no país
1.929 de 5.570

 

Ano Município Código IBGE UF Região

<< >>  LIMPAR 2021
Ano

Paraguaçu Paulista - …
Município remove
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ÁREA DE IMPRENSA

Notícias
Imagens
Vídeos
Transmissões ao vivo
Atendimento à imprensa

INSTITUCIONAL

Conselho Diretor
Conselho Consultivo
Contato
Sistemas
Processo Eletrônico (SEI)

CONSUMIDOR

Canais de Atendimento
Seus Direitos
Compare as Prestadoras
Perguntas Frequentes

REGULADO

Arrecadação
Serviços de Radiodifusão
Radioamador
Nono Dígito
Acessibilidade

DADOS

Qualidade
Acessos
Infraestrutura

REDES SOCIAIS


 
 
 
 


 

 

  

  
Ranking de Acessos de Banda Larga Fixa

Acessos

  
Acessos de Banda Larga Fixa por Tecnologia

Acessos

Evolução de acessos/densidade de Banda Larga Fixa

Ac
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so
s

Ano

^ VOLTAR AO TOPO
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Receba notícias da Anatel Agenda de Autoridades Certificação de Produtos

LEGISLAÇÃO
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CORONAVÍRUS (COVID-19) ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

Reclamar Dúvidas Jurisprudência Contato Imprensa Sistemas
SEI

Agência Nacional de Telecomunicações
PAINÉIS DE DADOS

ALTO CONTRASTE VLIBRAS



  > Painéis de Dados > Meu Município > Acessos Telefonia Móvel

Acessos Banda Larga Fixa Acessos Telefonia Móvel Acessos TV por Assinatura Acessos Telefonia Fixa

Cobertura Móvel

  Dados Abertos

Acima, navegue pelas abas para visualizar outros temas e utilize os filtros para obter os dados de interesse. Assista ao

vídeo que demonstra o uso dos Painéis de Dados.

No painel Meu Município Anatel você pode obter um panorama das telecomunicações na sua cidade e comparar as

estatísticas com outros municípios de sua Unidade da Federação, Região e em relação ao país.

A ferramenta está em constante evolução e mais informações serão adicionadas.

Confira os dados sobre o número de assinantes do serviço de Telefonia Móvel.

Para visualizar as informações, selecione um município.

 

 

Acessos Telefonia Móvel

📶41.301
Densidade Telefonia Móvel

🏠84,5

• Em julho/2021, Paraguaçu Paulista - SP registrou 41.301 acessos de Telefonia Móvel


• A densidade do serviço é de 84,5 acessos a cada 100 habitantes (excluindo acessos do tipo M2M e ponto de serviço)


• Valor 25,4% menor que a densidade no Estado (São Paulo), que é de 113,3


• Valor 16,7% menor que a densidade no Brasil, que é de 101,4

© OpenStreetMap contributors

Município selecionado

Densidade comparada a outros municípios no estado (São Paulo)
451 de 645

Densidade comparada a outros municípios na região (Sudeste)
880 de 1668

Densidade comparada a outros municípios no país
1.523 de 5.570
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  > Painéis de Dados > Meu Município > Acessos TV por Assinatura

Acessos Banda Larga Fixa Acessos Telefonia Móvel Acessos TV por Assinatura Acessos Telefonia Fixa

Cobertura Móvel

  Dados Abertos

Acima, navegue pelas abas para visualizar outros temas e utilize os filtros para obter os dados de interesse. Assista ao

vídeo que demonstra o uso dos Painéis de Dados.

No painel Meu Município Anatel você pode obter um panorama das telecomunicações na sua cidade e comparar as

estatísticas com outros municípios de sua Unidade da Federação, Região e em relação ao país.

A ferramenta está em constante evolução e mais informações serão adicionadas.

Confira os dados sobre o número de assinantes do serviço de TV por Assinatura.

Para visualizar as informações, selecione um município.

 

 

Acessos TV por Assinatura

📶1.809
Densidade TV por Assinatura

🏠11,4

• Em julho/2021, Paraguaçu Paulista - SP registrou 1.809 acessos de TV por Assinatura


• A densidade do serviço é de 11,4 acessos a cada 100 domicílios


• Valor 65,3% menor que a densidade no Estado (São Paulo), que é de 32,9


• Valor 50,9% menor que a densidade no Brasil, que é de 23,2

© OpenStreetMap contributors

Município selecionado

Densidade comparada a outros municípios no estado (São Paulo)
485 de 645

Densidade comparada a outros municípios na região (Sudeste)
1.270 de 1668

Densidade comparada a outros municípios no país
2.708 de 5.570
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Reclamar Dúvidas Jurisprudência Contato Imprensa Sistemas
SEI

Agência Nacional de Telecomunicações
PAINÉIS DE DADOS

ALTO CONTRASTE VLIBRAS



  > Painéis de Dados > Meu Município > Acessos Telefonia Fixa

Acessos Banda Larga Fixa Acessos Telefonia Móvel Acessos TV por Assinatura Acessos Telefonia Fixa

Cobertura Móvel

  Dados Abertos

Acima, navegue pelas abas para visualizar outros temas e utilize os filtros para obter os dados de interesse. Assista ao

vídeo que demonstra o uso dos Painéis de Dados.

No painel Meu Município Anatel você pode obter um panorama das telecomunicações na sua cidade e comparar as

estatísticas com outros municípios de sua Unidade da Federação, Região e em relação ao país.

A ferramenta está em constante evolução e mais informações serão adicionadas.

Confira os dados sobre o número de assinantes do serviço de Telefonia Fixa.

Para visualizar as informações, selecione um município.
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Município remove

Acessos Telefonia Fixa

📶3.283
Densidade Telefonia Fixa

🏠20,7

• Em julho/2021, Paraguaçu Paulista - SP registrou 3.283 acessos de Telefonia Fixa


• A densidade do serviço é de 20,7 acessos a cada 100 domicílios


• Valor 70,3% menor que a densidade no Estado (São Paulo), que é de 69,8


• Valor 51,3% menor que a densidade no Brasil, que é de 42,5

Densidade comparada a outros municípios no estado (São Paulo)
365 de 645

Densidade comparada a outros municípios na região (Sudeste)
570 de 1668

Densidade comparada a outros municípios no país
1.026 de 5.570
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Município selecionado

  
Ranking de Acessos de Telefonia Fixa
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  
Acessos de Telefonia Fixa por Tipo de Outorga
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  > Painéis de Dados > Meu Município > Cobertura Móvel

Acessos Banda Larga Fixa Acessos Telefonia Móvel Acessos TV por Assinatura Acessos Telefonia Fixa

Cobertura Móvel

  Dados Abertos

Acima, navegue pelas abas para visualizar outros temas e utilize os filtros para obter os dados de interesse. Assista ao

vídeo que demonstra o uso dos Painéis de Dados.

No painel Meu Município Anatel você pode obter um panorama das telecomunicações na sua cidade e comparar as

estatísticas com outros municípios de sua Unidade da Federação, Região e em relação ao país.

A ferramenta está em constante evolução e mais informações serão adicionadas.

Confira os dados sobre a cobertura do serviço de Telefonia Móvel, disponíveis por meio da porcentagem de Moradores

Cobertos, Domicílios Cobertos ou Área Coberta. Na barra de filtros, utilize o campo "Medida" para alternar entre as

informações apresentadas nos gráficos e tabelas.

Para visualizar as informações, selecione um município.

 

 

  Ano Município Código IBGE UF Região Medida Tecnologia Cobertura

<< >>  LIMPAR
2021
Ano

Paraguaçu Paulista - …
Município remove

Moradores Cobertos

🧑‍🧑93,6%
Domicílios Cobertos

🏠93,5%
Área km2 Coberta

⚪34,7%




• Em 2021, Paraguaçu Paulista - SP registrou 93,6% de população coberta com o sinal de Telefonia Móvel com a tecnologia 4G.


• Valor 5% menor que a população coberta no Estado (São Paulo), que é de 98,5%


• Valor 6,1% menor que a população coberta no Brasil, que é de 88,2%


• O município possui 14 estações de Telefonia Móvel, o que representa um adensamento de 3,05 estações a cada 10.000 habitantes 


  
Moradores cobertos com 4G comparado a outros municípios no estado (São Paulo)
430 de 645

  
Moradores cobertos com 4G comparado a outros municípios na região (Sudeste)
592 de 1.668
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ÁREA DE IMPRENSA INSTITUCIONAL CONSUMIDOR REGULADO DADOS

REDES SOCIAIS


 
 
 
 


 

  

 

  

© OpenStreetMap contributors

Município selecionado

  
Moradores cobertos com 4G comparado a outros municípios no país
1.095 de 5.570

Ranking de Cobertura Móvel 4G

Moradores Cobertos

Evolução do número de Estações de Telefonia Móvel

Es
ta

çõ
es

^ VOLTAR AO TOPO

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
33

85
 E

nv
io

 e
m

 0
3/

02
/2

02
2 

08
:0

9:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

72
30

/1
72

30
_o

ri
gi

na
l.p

df

104



03/11/2021 17:00 Anatel - Cobertura Móvel

https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/meu-municipio/cobertura-movel 3/3

Notícias
Imagens
Vídeos
Transmissões ao vivo
Atendimento à imprensa
Receba notícias da Anatel

Conselho Diretor
Conselho Consultivo
Contato
Sistemas
Processo Eletrônico (SEI)
Agenda de Autoridades

Canais de Atendimento
Seus Direitos
Compare as Prestadoras
Perguntas Frequentes

Arrecadação
Serviços de Radiodifusão
Radioamador
Nono Dígito
Acessibilidade
Certificação de Produtos

Qualidade
Acessos
Infraestrutura

LEGISLAÇÃO

Resoluções
Súmulas
Portarias de Delegação
Portarias de Sanções
Leis

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
33

85
 E

nv
io

 e
m

 0
3/

02
/2

02
2 

08
:0

9:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

72
30

/1
72

30
_o

ri
gi

na
l.p

df

105



03/11/2021 17:03 Anatel - Infraestrutura

https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/infraestrutura 1/3

Buscar no portal  

CORONAVÍRUS (COVID-19) ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

Reclamar Dúvidas Jurisprudência Contato Imprensa Sistemas
SEI

Agência Nacional de Telecomunicações
PAINÉIS DE DADOS

ALTO CONTRASTE VLIBRAS


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Panorama Cobertura nas Localidades e Obrigações Cobertura Móvel nas Rodovias Áreas Cobertas

  Dados Abertos

Acima, navegue pelas abas para visualizar outros temas e utilize os filtros para obter os dados de interesse. Assista ao

vídeo que demonstra o uso dos Painéis de Dados.

Este painel apresenta dados sobre a cobertura da telefonia móvel no país.

A estimativa da cobertura móvel envolve as seguintes variáveis: tecnologias, frequências, localização das estações, altura

e direção das antenas, potências dos transmissores, edificações e relevo.

Os resultados obtidos foram comparados a diversas medidas de campo com o intuito de tornar a informação mais precisa

possível.

Os dados atendem as melhores práticas de mercado e podem ser utilizados como referência. No entanto, por tratarem de

uma estimativa, podem eventualmente não representar com exatidão a cobertura móvel real. Veja os detalhes técnicos

sobre como os dados foram obtidos.

Acesse também o site de sua operadora para ter mais informações sobre a sua cobertura móvel.

Os dados abaixo estão disponíveis por meio da porcentagem de Moradores Cobertos, Domicílios Cobertos ou Área

Coberta. No painel de filtros, utilize o campo "Medida" para alternar entre as informações apresentadas nos gráficos e

tabelas.

O mapa e gráfico a seguir trazem as informações do percentual de cobertura por Unidade da Federação (UF). Selecione a

UF para a visão por municípios. Ao selecionar um município, é possível visualizar as informações dos setores com ou sem

cobertura.

 

% Moradores cobertos

93,61
Setores com cobertura (…

1
Setores sem cobertura

0
Operadoras presentes

8

% Moradores. Todas as operadoras. Tecnologia: 4G >100
  

% Moradores. Todas as operadoras. Tecnologia: 4G

 

Município UF Região Operadora Medida Tecnologia Tipo de Setor Localidade Setor Censitário

<< >>  LIMPAR 4G
Tecnologia

Moradores
Medida

Paraguaçu Paulista
Município remove SP

UF remove
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A tabela a seguir traz os dados municipais de cobertura agregados para todas as operadoras, além das informações

gerais dos municípios (área em km², número de moradores e de domicílios).

  

A tabela abaixo fornece os dados municipais de cobertura por operadora.

  

Confira o resumo da cobertura móvel por prestadora. 

  

© OpenStreetMap contributors <0

Cobertura municípios (Todas as operadoras)

Código IBGE search Município search UF search Operadora Tecnolo… search % área coberta
% moradores

cobertos
% domicílios

cobertos Área km2 Morado

3535507 Paraguaçu Paulista SP Todas 4G 34,69 93,61 93,46 1001,3… 409

Cobertura municípios por Operadora

Código IBGE search Município search UF search Operadora search Tecnologia search % área coberta % moradores cobertos % do

3535507 Paraguaçu Paulista SP ALGAR 4G 0,00 0,00

3535507 Paraguaçu Paulista SP CLARO 4G 22,75 91,63

3535507 Paraguaçu Paulista SP LIGUE 4G 0,00 0,00

3535507 Paraguaçu Paulista SP NEXTEL 4G 0,00 0,00

3535507 Paraguaçu Paulista SP OI 4G 0,00 0,00

3535507 Paraguaçu Paulista SP SERCOMTEL 4G 0,00 0,00

3535507 Paraguaçu Paulista SP TIM 4G 21,52 86,23

3535507 Paraguaçu Paulista SP Todas 4G 34,69 93,61

3535507 Paraguaçu Paulista SP VIVO 4G 19,94 91,69

Resumo de Cobertura por prestadora

Operadora search
% área

coberta 2G
% área coberta

3G
% área

coberta 4G
% moradores
cobertos 2G

% moradores
cobertos 3G

% moradores
cobertos 4G

% domicílios
cobertos 2G

% domicílios
cobertos 3G

%
c

Todas 27,69 49,68 34,69 91,89 95,12 93,61 91,78 95,04

VIVO 24,12 47,00 19,94 83,03 94,92 91,69 83,38 94,82

CLARO 14,15 21,71 22,75 88,12 89,75 91,63 88,01 89,67

OI 4,89 6,95 0,00 68,20 80,14 0,00 69,21 80,85

TIM 4,66 12,04 21,52 71,30 82,65 86,23 72,15 83,20

ALGAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

LIGUE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

triangle_top

triangle_top

triangle_bottom
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Operadora search
% área

coberta 2G
% área coberta

3G
% área

coberta 4G
% moradores
cobertos 2G

% moradores
cobertos 3G

% moradores
cobertos 4G

% domicílios
cobertos 2G

% domicílios
cobertos 3G

%
c

^ VOLTAR AO TOPO
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Satélites em Operação Comercial no Brasil Direitos de Exploração de Satélites - Landing Rights

Mapa de Exposição a Campos Eletromagnéticos

  Dados Abertos

Acima, navegue pelas abas para visualizar outros temas e utilize os filtros para obter os dados de interesse. Assista ao

vídeo que demonstra o uso dos Painéis de Dados.

Os dados deste painel mostram medições de campos eletromagnéticos relativos a estações rádio base da telefonia

celular (Serviço Móvel Pessoal). Selecione o Município, navegue no mapa até o local de interesse e selecione

um hexágono para visualizar as medições.

 

  

  

SP Paraguaçu Paulista Escolha o lo…
Campo Elétrico medido

Escolha o local

% em relação ao limite

Escolha o local

Mapa de Medições
Para visualizar as medições, selecione o Município no filtro acima. Depois selecione, no mapa, o hexágono do local de interesse

© OpenStreetMap contributors

zoom_in

zoom_out

Medições realizadas

Número
Estação

search Data da
Medic…

search
Operadora da Estação

search
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/09/2015
| Edição: 182
| Seção: 1
| Página: 11

Órgão: Ministério da Defesa/COMANDO DA AERONÁUTICA/DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO

PORTARIA DECEA Nº 145/DGCEA, DE 24 DE MAIO DE 2015

Aprova o Plano Básico de Zona de Proteçãode Heliponto (PBZPH) para o

HelipontoPIRAQUÊ I e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CONTROLEDO ESPAÇO AÉREO, no uso de suas

atribuições estabelecidasno inciso IV do art. 10 do Regulamento do DECEA, aprovadopela Portaria nº

1.668/GC3, de 16 de setembro de 2013, deacordo com a delegação de competência contida no art. 1º da

Portarianº 691/GC5, de 17 de setembro de 2012, e considerando o que constado processo nº

67617.009098/2014-05, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção deHeliponto (PBZPH) para o Heliponto

PIRAQUÊ I, situado no Municípiodo Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro - RJ, queestabelece as

restrições impostas ao aproveitamento das propriedadeslocalizadas dentro dos limites laterais das

superfícies limitadoras deobstáculos nele definidas, de acordo com a Lei nº 7.565, de 19 dedezembro de

1986 "Código Brasileiro de Aeronáutica", e a Portaria nº256/GC5, de 13 de maio de 2011.

§ 1º Este Plano impõe restrições aos novos objetos ou extensõesde objetos, bem como aos

objetos existentes no Município doRio de Janeiro - RJ que estejam localizados dentro dos limites

lateraisdas superfícies limitadoras de obstáculos.

§ 2º As restrições impostas por este Plano foram determinadasa partir das informações

constantes dos Anexos a esta Portaria,cuja veracidade é imputada ao respectivo responsável técnico:

a) Anexo I "Ficha Informativa de Helipontos";

b) Anexo II "Informações Topográficas"; e

c) Anexo III "Planta do Plano Básico de Zona de Proteção deHeliponto".

§ 3º Os anexos constituem arquivos em mídia digital que sãodisponibilizados na página

eletrônica do DECEA na rede mundial decomputadores (www.decea.gov.br), com acesso em AGA -

Aeródromos.

Art.2º Ocorrendo superposição de superfícies no PBZPH,ainda que relacionadas com outros

planos de zona de proteção, prevaleceráa condição mais restritiva.

Art. 3º As características do PBZPH estão estabelecidas naFicha Informativa de Helipontos e na

Planta do Plano Básico de Zonade Proteção de Heliponto (Anexos I e III).

Art. 4º Todos os procedimentos inerentes ao Plano aprovadopor esta Portaria deverão observar

e atender obrigatoriamente aosrequisitos da Portaria nº 256/GC5, de 2011, no que se refere àsrestrições

relativas às implantações que possam afetar adversamente asegurança e a regularidade das operações

aéreas.

Art. 5º Este Plano tem validade durante o período em que oheliponto estiver inscrito no

Cadastro de Aeródromos da AgênciaNacional de Aviação Civil (ANAC) e, ainda, enquanto as

característicasestabelecidas nos Anexos I e III desta Portaria não sofreremmodificações.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Ten Brig Ar CARLOS VUYK DE AQUINO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/08/2020
| Edição: 164
| Seção: 1
| Página: 10

Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica/Departamento de Controle do Espaço Aéreo

PORTARIA DECEA Nº 146/DGCEA, DE 3 DE AGOSTO DE 2020

Aprova a reedição da ICA 11-3 "Processos da Área aeródromos

(AGA)".

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, de conformidade

com o previsto no art. 19, inciso I, da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo

Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o disposto no art. 10, inciso IV, do Regulamento

do DECEA, aprovado pela Portaria nº 2030/GC3, de 22 de novembro de 2019, tendo em vista o disposto

nos §§ 3º e 6º, todos do art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, § 2º do art. 3º do Decreto nº

7.871, de 21 de dezembro de 2012, e Portaria nº 957/GC3, de 9 de julho de 2015 e considerando o disposto

§ 4º do Ofício n° 32/4SC4/30769 NUP nº 67050.031084/2019-27, procedente do Departamento de

Controle do Espaço Aéreo, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição da ICA 11-3 "Processos da Área de Aeródromos (AGA) no âmbito do

COMAER", que com esta baixa.

Art. 2º A Instrução de que trata esta Portaria será disponibilizada no Portal AGA e no site do

DECEA.

Art. 3º Esta Instrução entrará em vigor no dia 1º de setembro de 2020.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 1.460/GC3, de 20 de setembro de 2018, publicada no Diário

Oficial da União nº 183, de 21 de setembro de 2018.

TEN BRIG AR HERALDO LUIZ RODRIGUES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/08/2020
| Edição: 164
| Seção: 1
| Página: 10

Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica/Departamento de Controle do Espaço Aéreo

PORTARIA DECEA Nº 147/DGCEA, DE 3 DE AGOSTO DE 2020

Aprova a edição da ICA 11-408 "Restrições aos objetos

projetados no espaço aéreo que possam afetar adversamente a

segurança ou a regularidade das operações aéreas".

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, de conformidade

com o previsto no art. 19, inciso I, da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo

Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o disposto no art. 10, inciso IV, do Regulamento

do DECEA, aprovado pela Portaria nº 2030/GC3, de 22 de novembro de 2019, tendo em vista o disposto

nos §§ 3º e 6º, todos do art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, § 2º do art. 3º do Decreto nº

7.871, de 21 de dezembro de 2012, e Portaria nº 957/GC3, de 9 de julho de 2015 e considerando o disposto

§ 4º do Ofício n° 32/4SC4/30769 NUP nº 67050.031084/2019-27, procedente do Departamento de

Controle do Espaço Aéreo, resolve:

Art. 1º Aprovar a edição da ICA 11-408 "Restrições aos objetos projetados no espaço aéreo que

possam afetar adversamente a segurança ou a regularidade das operações aéreas".

Art. 2º A Instrução de que trata esta Portaria será disponibilizada no Portal AGA e no site do

DECEA. Art. 3º Esta Instrução entrará em vigor no dia 1º de setembro de 2020.

Art. 4º Ficam revogadas a Portaria nº 957/GC3, de 09 de julho de 2015, publicada no D.O.U. nº

135, de 17 de julho de 2015 e a Portaria nº 1168/GC3, de 07 de agosto de 2018, publicada no D.O.U. nº 152,

de 08 de agosto de 2018.

TEN BRIG AR HERALDO LUIZ RODRIGUES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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A

Ficha informativa

LEI Nº 17.471, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Institui o Programa Conecta SP, define suas finalidades e diretrizes, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica criado o Programa Conecta SP, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, com o objetivo de estimular a implantação de infraestrutura de telecomunicações para
promover o ambiente de desenvolvimento da economia digital no âmbito do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - Considera-se economia digital aquela baseada em tecnologias de computação
digital, que se caracteriza por incorporar a internet, as tecnologias e os dispositivos digitais,
inclusive as mídias digitais, nos processos de produção, na comercialização e distribuição dos
bens e na prestação de serviços.

Artigo 2º - O Programa Conecta SP tem as seguintes finalidades:

I - estimular a implantação das tecnologias de conectividade 4G e 5G para a promoção e inclusão
de ambiente favorável à economia digital e ao desenvolvimento econômico do Estado de São
Paulo;

II - promover o debate acerca dos ganhos e impactos advindos da chegada da tecnologia 5G;

III - estimular a modernização das legislações municipais que tratam da implantação de
infraestrutura de telecomunicações para permitir a atualização tecnológica das redes;

IV - colaborar com os municípios para adequação das normas locais ao arcabouço legal e
regulatório em matéria de implantação de infraestrutura de telecomunicações;

V - desenvolver estratégias para modernizar, simplificar e dar celeridade aos processos de
licenciamento das infraestruturas de telecomunicações de modo a estimular sua implantação e
regularização, com vistas à atração de investimentos no Estado de São Paulo;

VI - desenvolver ambiente favorável à expansão da conectividade em áreas periféricas dos
grandes centros urbanos paulistas, bem como no interior do Estado;

VII - atuar, em cooperação com "startups" e empreendimentos digitais de comunidades ou
territórios periféricos, para a implementação do programa de que trata esta lei.

Artigo 3º - A implementação do Programa Conecta SP dar-se-á através da adoção das seguintes
medidas:

I - indicação, aos municípios paulistas, de texto base de projeto de lei que trate da ocupação e uso
de solo na implantação de torres, postes, topos de prédio, mobiliário urbano e demais meios
físicos necessários ao suporte à rede de telecomunicações;

II - realização de eventos, em parceria com os municípios, para divulgação dos impactos e ganhos
advindos da implantação do 5G e definição de estratégias para fomentar a expansão da
infraestrutura de telecomunicações por meio de normas modernas e processos ágeis, eficazes e
eficientes de licenciamento;

III - promoção do debate entre os vários interlocutores envolvidos na implantação do 5G, incluindo
os entes públicos federais, estaduais e municipais, os empreendedores da indústria de
telecomunicações e as entidades representativas dos setores produtivos da economia digital
baseada na conectividade;

IV - fornecimento de informações e de suporte técnico aos municípios por meio de órgãos
estaduais;

V - oferta de assessoria técnica para a capacitação de gestores municipais na avaliação de
requisitos exigidos pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL para a instalação de
Estações Transmissoras de Rádiocomunicação - ETRs;

VI - elaboração de guias e manuais para auxiliar na avaliação dos pedidos de instalação de
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Estações Transmissoras de Rádiocomunicação - ETRs e de supressão de vegetação, quando
solicitados;

VII - abertura de linhas de crédito para adoção de tecnologia 5G em áreas específicas de interesse
público, observadas as normas legais aplicáveis;
VIII - abertura de linhas de fomento à pesquisa para a aplicação de tecnologia 5G, visando o
desenvolvimento científico e tecnológico do Estado, observadas as normas legais aplicáveis.

Parágrafo único - O texto base a que se refere o inciso I deste artigo fica definido na forma do
Anexo desta lei, em conformidade com as diretrizes fixadas pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL e demais normas aplicáveis.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2021

JOÃO DORIA

Patrícia Ellen da Silva

Secretária de Desenvolvimento Econômico

Nelson Luiz Baeta Neves

Secretário de Orçamento e Gestão

Cauê Macris

Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa Civil, em 16 de dezembro de 2021.





ANEXO a que se refere o parágrafo único do artigo 3º da Lei nº 17.471, de 16 de dezembro
de 2021.

Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR autorizada pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação federal vigente.

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

Artigo 1º - O procedimento para a instalação no município de infraestrutura de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte,
cadastrados, autorizados ou homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL, fica disciplinado por esta lei.

Parágrafo único - Não estão sujeitas às prescrições previstas nesta lei as infraestruturas para
suporte de radares militares e civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo
funcionamento deverá obedecer à regulamentação própria.

Artigo 2º - Para os fins de aplicação desta lei, nos termos da legislação federal vigente,
observam-se as seguintes definições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR: conjunto de equipamentos ou aparelhos,
dispositivos e demais meios necessários à realização de comunicação, incluindo seus acessórios
e periféricos, que emitem radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de
telecomunicações;

II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel: conjunto de instalações que
comporta equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissão de sinais de
telecomunicações, de caráter transitório;

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte - ETR de Pequeno Porte:
conjunto de equipamentos de radiofrequência destinado a prover ou aumentar a cobertura ou
capacidade de tráfego de transmissão de sinais de telecomunicações para a cobertura de
determinada área, apresentando dimensões físicas reduzidas e que seja apto a atender aos
critérios de baixo impacto visual, assim considerados aqueles que observam os requisitos
definidos no artigo 15 do Decreto Federal nº 10.480, de 1º de setembro de 2020;

IV - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte a instalação de redes
de telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e
estruturas suspensas;
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V - detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou controla, direta ou indiretamente,
uma infraestrutura de suporte;

VI - prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização para exploração
de serviços de telecomunicações;

VII - torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada, que pode ser do tipo
autosuportada ou estaiada;

VIII - poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de concreto ou constituída por chapas
de aço, instalada para suportar equipamentos de telecomunicações;

IX - poste de energia ou iluminação: infraestrutura de madeira, cimento, ferro ou aço destinada a
sustentar linhas de transmissão de energia elétrica e iluminação pública, que pode suportar
também os equipamentos de telecomunicações;

X - antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eletromagnéticas no espaço;

XI - instalação externa: instalação em locais não confinados, tais como torres, postes, topo de
edificações, fachadas e caixas d’água;

XII - instalação interna: instalação em locais internos, tais como no interior de edificações, túneis,
shopping centers, aeroportos e estádios.

Artigo 3º - A aplicação dos dispositivos desta lei rege-se pelos seguintes princípios:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e serviços de utilidade pública e
de relevante interesse social;

II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dos serviços de
telecomunicações é competência exclusiva da União, sendo vedada a imposição de
condicionamentos que possam afetar a seleção de tecnologia, a topologia das redes e a qualidade
dos serviços prestados;

III - a atuação do Município não deve comprometer as condições e os prazos impostos ou
contratados pela União em relação a qualquer serviço de telecomunicações de interesse coletivo.
Artigo 4º - As infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR,
ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, ficam enquadradas na categoria de equipamento urbano e
são considerados bens de utilidade pública e relevante interesse social, conforme disposto na Lei
Federal nº 13.116, de 20 de abril de 2015 - Lei Geral de Antenas, podendo ser implantadas em
todas as zonas ou categorias de uso, desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta lei,
além de observar os gabaritos de altura estabelecidos nas Portarias nºs 145, 146 e 147/DGCEA,
de 3 de agosto de 2020, do Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), do Comando
da Aeronáutica (COMAER), do Ministério da Defesa, ou outra que vier a substituí-las.

§ 1º - Em bens privados, é permitida a instalação de infraestrutura de suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, mediante a
devida autorização do proprietário do imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel.

§ 2º - Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a instalação de infraestrutura de suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte,
mediante permissão de uso ou concessão de direito real de uso, que será outorgada pelo órgão
competente, da qual deverão constar as cláusulas convencionais e o atendimento aos parâmetros
de ocupação dos bens públicos.

§ 3º - Nos bens públicos de uso comum do povo, a permissão de uso ou concessão de direito real
de uso para implantação da infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, será outorgada pelo órgão
competente a título não oneroso, nos termos da legislação federal.

§ 4º - Os equipamentos que compõem a infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, não são considerados áreas
construídas ou edificadas para fins de aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do
solo, não se vinculando ao imóvel onde ocorrerá a instalação.

CAPÍTULO II

Dos Procedimentos Para Instalação

Artigo 5º - A instalação da infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR está sujeita ao prévio cadastramento realizado junto ao Município, por
meio de requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos:

I - requerimento padrão;
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II - projeto executivo de implantação da infraestrutura de suporte e respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART);

III - contrato social da detentora e comprovante de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas;

IV - documento legal que comprove a autorização do proprietário ou possuidor do imóvel;

V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)
pela execução da infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação -
ETR;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) pelo projeto e execução da instalação da infraestrutura de suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR;

VII - comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico prévio, no importe de
XXX Unidades Fiscais do Município (UFMs);

VIII - declaração de cadastro do PRÉ-COMAR ou declaração de inexigibilidade de aprovação do
Comando da Aeronáutica (COMAER), nos casos em que a instalação ultrapassar a edificação
existente ou, ainda, caso tais declarações não estejam disponíveis ao tempo do cadastramento
previsto no "caput" deste artigo, laudo de empresa especializada que ateste que a estrutura
observa o gabarito de altura estabelecido pelo COMAER.

§ 1º - O cadastramento, de natureza autodeclaratória, a que se refere o "caput" deste artigo,
consubstancia autorização do Município para a instalação da infraestrutura de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, no ato do protocolo dos documentos
necessários, tendo por base as informações prestadas pela detentora.

§ 2º - A taxa para o cadastramento será paga no ato do protocolo do respectivo requerimento, no
valor de XXX UFMs.

§ 3º - O cadastramento deverá ser renovado a cada 10 (dez) anos ou quando ocorrer a
modificação da infraestrutura de suporte instalada.

§ 4º - A alteração de características técnicas decorrente de processo de remanejamento,
substituição ou modernização tecnológica não caracteriza a ocorrência de modificação para fins
de aplicação do § 3º deste artigo, observado o seguinte:

1. remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localização dos elementos que compõem
uma estação transmissora de radiocomunicação;

2. substituição é a troca de um ou mais elementos que compõem a infraestrutura de suporte de
Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte por
outro similar;

3. modernização é a possibilidade de inclusão ou troca de um ou mais elementos que compõem
uma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finalidade de melhoria da
prestação de serviços ou eficiência operacional.

Artigo 6º - Prescindem do cadastro prévio previsto no artigo 5º, bastando à detentora comunicar a
instalação ao órgão municipal competente, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da
instalação:

I - o compartilhamento de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR ou para ETR de Pequeno Porte já cadastrada perante o Município;

II - a instalação de ETR Móvel;

III - a instalação externa de ETR de Pequeno Porte.

Parágrafo único - A instalação interna de ETR de Pequeno Porte não estará sujeita à
comunicação aludida no "caput" deste artigo, sujeitando-se apenas à autorização do proprietário
ou do possuidor da edificação.

Artigo 7º - Quando se tratar de instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora
de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte que envolva supressão de
vegetação, intervenção em área de preservação permanente ou unidade de conservação, ou
implantação em imóvel tombado, será expedida pelo Município licença de instalação, mediante
expediente administrativo único e simplificado, consultando-se os órgãos responsáveis para que
analisem o pedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

§ 1º - O expediente administrativo referido no "caput" deste artigo será iniciado por meio de
requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos:

1. requerimento padrão;

2. projeto executivo de implantação da infraestrutura de suporte e respectiva ART;

3. contrato social da detentora e comprovante de inscrição no CNPJ - Cadastro nacional de
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Pessoas Jurídicas;

4. documento legal que comprove a autorização do proprietário do imóvel ou possuidor do imóvel;

5. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)
pelo projeto e execução da instalação da infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR;

6. atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido por profissional habilitado,
atestando que os elementos que compõem a infraestrutura de suporte para Estação Transmissora
de Radiocomunicação - ETR atendem a legislação em vigor;

7. comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico prévio, no importe de
XXX UFMs;

8. declaração de inexigibilidade de aprovação do Comando da Aeronáutica (COMAER) ou laudo
técnico atestando a conformidade das características do empreendimento aos requisitos
estabelecidos pelo COMAER do local de instalação, sem prejuízo da validação posterior.

§ 2º - Para o processo de licenciamento ambiental, o expediente administrativo referido no "caput"
deste artigo se dará de forma integrada ao processo de expedição do licenciamento urbanístico.

§ 3º - Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis no prazo referido no "caput"
deste artigo, o Município expedirá imediatamente a licença provisória de instalação de
infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, baseado nas
informações prestadas pela detentora, com as respectivas Anotações de Responsabilidade
Técnica, e no atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica atestando que os elementos
que compõem a infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR
atendem a legislação em vigor.

§ 4º - Caso sobrevenha, após a expedição da licença de instalação referida no parágrafo § 3º
deste, manifestação fundamentada dos órgãos referidos no "caput" deste artigo contrária à
instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR
na localidade pretendida, a licença provisória concedida será revogada e as instalações e
equipamentos retirados do local.

CAPÍTULO III

Das Restrições De Instalação e Ocupação Do Solo

Artigo 8º - Visando à proteção da paisagem urbana a instalação da infraestrutura de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, em
bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominiais, deverá atender a distância de 1,5m
(um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento frontal, das divisas laterais e de fundos, em
relação às divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a instalação de postes ou da
face externa da base para a instalação de torres.

§ 1º - Poderá ser autorizada a instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora
de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte desobrigada das limitações
previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos serviços,
compatíveis com a qualidade exigida pela União, devidamente justificada junto ao órgão municipal
competente, mediante laudo que justifique detalhadamente a necessidade de instalação e os
prejuízos pela falta de cobertura no local.

§ 2º - As restrições estabelecidas no "caput" deste artigo não se aplicam à Estação Transmissora
de Radiocomunicação - ETR e à ETR de Pequeno Porte, edificados ou a edificar, implantadas no
topo de edificações.

Artigo 9º - A instalação de abrigos de equipamentos da Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR é admitida, desde que respeitada à distância de 1,5m (um metro e
cinquenta centímetros) das divisas do lote.

Artigo 10 - A instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR e ETR de Pequeno Porte, com "containers" e mastros, no topo e
fachadas de edificações, obedecerão às limitações das divisas do terreno que contém o imóvel,
não podendo ter projeção vertical que ultrapasse o limite da edificação existente para o lote
vizinho, quando a edificação ocupar todo o lote próprio.

Artigo 11 - Os equipamentos que compõem a Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR
deverão receber, se necessário, tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites
máximos estabelecidos em legislação pertinente.
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Artigo 12 - O compartilhamento das infraestruturas de suporte pelas prestadoras de serviços de
telecomunicações que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação observará as
disposições das regulamentações federais pertinentes.

CAPÍTULO IV

Da Fiscalização e Das Penalidades

Artigo 13 - Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de
Pequeno Porte poderá ser instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratado nesta lei,
ressalvada a exceção contida no artigo 6º.

Artigo 14 - Compete à Secretária responsável no Município por fiscalização ou à subprefeitura a
ação fiscalizatória referente ao atendimento das normas previstas nesta lei, a qual deverá ser
desenvolvida de ofício ou mediante notícia de irregularidade, observado o procedimento
estabelecido neste capítulo.

Artigo 15 - Constatado o desatendimento das obrigações e exigências legais, a detentora ficará
sujeita às seguintes medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR Móvel ou ETR de Pequeno Porte
previamente cadastrados:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu
recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea "a" deste inciso, nova intimação para a retirada
da instalação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a
concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do "caput" deste artigo;
II - no caso de ETR, ETR Móvel ou ETR de Pequeno Porte instalada sem a prévia licença ou de
cadastro tratado nesta lei:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do "caput"
deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea "a" deste inciso, nova intimação para a retirada
da instalação ou do equipamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do "caput"
deste artigo;

III - observado o previsto nos incisos I e II do "caput" deste artigo, a detentora ficará sujeita à
aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§ 1º - Os valores mencionados no inciso III do "caput" deste artigo serão atualizados anualmente
pelo IPCA, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo.

§ 2º - A multa será renovável anualmente, enquanto perdurarem as irregularidades.

Artigo 16 - Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ETR ou da infraestrutura de
suporte por parte da detentora, o Município poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da
infratora os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação das multas e demais sanções cabíveis.

Artigo 17 - As notificações e intimações deverão ser encaminhadas à detentora por mensagem
em endereço eletrônico indicado no requerimento da licença ou no cadastro, quando houver.

Artigo 18 - O Município poderá utilizar a base de dados, disponibilizada pela Anatel, do sistema
de informação de localização de ETRs, ETRs Móvel e ETRs de Pequeno Porte destinados à
operação de serviços de telecomunicações.

§ 1º - Caberá à prestadora orientar e informar ao Município como se dará o acesso à base de
dados e a extração de informações de que trata o "caput" deste artigo.

§ 2º - Fica facultado ao Município a exigência de informações complementares acerca das ETRs
instaladas, a ser regulamentado em decreto.

Artigo 19 - Os profissionais habilitados e os técnicos responsáveis, nos limites de sua atuação,
respondem pela correta instalação e manutenção da infraestrutura de suporte, segundo as
disposições desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs vigentes, bem
como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências de projeto, execução, instalação
e manutenção.
Parágrafo único - Caso comprovada a inveracidade dos documentos e informações apresentados
pelos profissionais habilitados e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto,
execução, instalação e manutenção em razão da atuação ou omissão desses profissionais, o
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Município bloqueará o seu cadastramento por até 5 (cinco) anos em novos processos de
licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULO V

Das Disposições Finais e Transitórias

Artigo 20 - As infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR,
ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta lei e
não possuírem autorização municipal competente, ficam sujeitas ao atendimento das previsões
contidas nesta lei, devendo a sua detentora promover o cadastro, a comunicação ou a licença de
instalação referidos, respectivamente, nos artigos 5º, 6º e 7º.

§ 1º - Para atendimento ao disposto no "caput" deste artigo, fica concedido o prazo de 2 (dois)
anos, contados da publicação desta lei, para que a detentora adeque as infraestruturas de suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte,
aos parâmetros estabelecidos nesta lei, realizando cadastramento, a comunicação ou o
licenciamento de instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º.

§ 2º - Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora deverá apresentar laudo que
justifique detalhadamente a necessidade de permanência da ETR, bem como apontar os prejuízos
pela falta de cobertura no local ao Município, que poderá decidir por sua manutenção.

§ 3º - Durante o prazo previsto no § 1º deste artigo, não poderá ser aplicada sanção administrativa
às infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel
e ETR de Pequeno Porte, mencionadas no "caput" deste artigo, motivadas pela falta de
cumprimento da presente lei.

§ 4º - No caso de remoção de infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, o prazo mínimo será de 360
(trezentos e sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da comunicação ou do
licenciamento de instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º, para a infraestrutura de suporte que
substituirá a infraestrutura de suporte a ser remanejada.

Artigo 21 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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D E S P A C H O

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 002/22

Autor: Prefeito Municipal

Ementa: Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura
de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações –
ANATEL, nos termos da legislação federal vigente, e revoga a
Lei Complementar nº 153, de 13 de março de 2013.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo despachos  “de  ordem” que  se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino  que a  matéria  seja  encaminhada  à  apreciação das seguintes
Comissões Permanentes:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COSP – COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

COFC – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidência, 3 de fevereiro de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.02.03 14:39:02 BRT
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

PROJETOS protocolizados para tramitação
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 3 de fevereiro de 2022 14:45
Para: "Ver. Clemente da Silva Lima Junior" <juninho@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Daniel Rodrigues Faustino"
<danielfaustino@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Delmira de Moraes Jerônimo"
<professoradelmira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Derly Antonio da Silva"
<professorderly@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Fábio Fernando Siqueira dos Santos"
<fabiosantos@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Graciane da Costa Oliveira Cruz"
<gracianedemadureira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. José Roberto Baptista Junior"
<juniorbaptista@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Marcelo Gregorio"
<marcelogregorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Paulo Roberto Pereira"
<paulojapones@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Ricardo Rio Menezes Villarino"
<ricardorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade"
<professor.rodrigo@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa"
<vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vilma Lucilene Bertho Álvares"
<vilmabertho@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 002/22, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que "Altera os arts. 1º e 2º da Lei Municipal
nº 2.909/2014, que dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro aos médicos participantes do Programa Mais
Médicos pelo Brasil, em atuação no Município, e dá outras providências". Protocolo em 02/02/22.

2) PROJETO DE LEI Nº 003/22, de autoria do Vereador Ricardo Rio e outros, que "Institui a Semana Municipal
de Informação, Combate e Prevenção a Depressão". Protocolo em 02/02/22.

3) PROJETO DE LEI Nº 004/22, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.346.632,71, destinado ao Departamento de
Educação/Fundeb e às atividades que especifica (Parcela Diferida do Fundeb)". Protocolo em 03/02/22.

4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/22, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre o
procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, nos termos da legislação federal
vigente, e revoga a Lei Complementar nº 153, de 13 de março de 2013". Protocolo em 03/02/22.

---
Daniela
Setor de Processo Legislativo

4 anexos

pl_002-22.pdf
859K

pl_003-22.pdf
982K

pl_004-22.pdf
799K

plc_002-22.pdf
4402K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - PROJETOS prot... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 03/02/2022 15:11
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADORA VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA

Demais Membros:
Marcelo Gregório
Clemente da Silva Lima Junior 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Roberto

Baptista  Junior,  despachamos  a  essa  Comissão  Permanente  a  matéria  abaixo

relacionada para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/22

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 04/02/2022

Departamento Legislativo, 3 de fevereiro de 2022.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2022.02.03 14:51:43 BRT
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa de Projeto à CCJR - PL 002/22
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 3 de fevereiro de 2022 14:59
Para: "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa" <vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, Melissa - Assistente
Parlamentar <assistenteparlamentar@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sra. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente projeto para análise e
expedição do competente parecer, cujos dados e prazo constam do despacho anexo.
--
Daniela Abdalla Paiva Lúcio
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista

despacho_ccjr_pl002.pdf
213K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - Remessa de Proje... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO o Projeto de Lei Complementar nº
002/22,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  à
Procuradoria Jurídica desta Casa, para análise da
matéria  e  apresentação  do  competente  parecer
técnico instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 03 / 02 / 2022

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.02.03 17:01:06 BRT

129



Melissa - Assistente Parlamentar <assistenteparlamentar@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa PLC 02-2022

1 mensagem

Melissa - Assistente Parlamentar <assistenteparlamentar@camaraparaguacu.sp.gov.br> 4 de fevereiro de 2022 08:17
Para: Plazza - Procuradoria Jurídica <juridico@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Dr. Procurador Jurídico,


De ordem da Presidente da CCJR, encaminhamos ao Procurador Jurídico da Casa o Projeto de Lei Complementar
nº 02/2022 para análise e expedição do competente parecer técnico, conforme despacho anexo.


-- 

Att

Melissa Ritti Maranezzi Nascimento

Assistente Parlamentar

Câmara Municipal

Paraguaçu Paulista


despacho_ccjr_ao_juridico_-_plc_02-2022.pdf

193K
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Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 02/2022

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 02/2022, de autoria do
Sr. Prefeito Municipal, na qual dispõe sobre o  procedimento  para  a  instalação  de
infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR autorizada
pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL no município, nos termos da legislação
federal vigente:
-  LEI  Nº  9.472,  DE  16  DE  JULHO DE  1997  (Dispõe  sobre  a  organização  dos  serviços  de
telecomunicações,  a  criação e  funcionamento de  um órgão regulador  e  outros  aspectos
institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995);
- LEI Nº 11.934, DE 5 DE MAIO DE 2009 (Dispõe sobre limites à exposição humana a campos
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei n o 4.771, de 15 de setembro de 1965;
e dá outras providências);
-  LEI  Nº 13.116, DE 20 DE ABRIL DE 2015  (Estabelece normas gerais para implantação e
compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações e altera as Leis n º 9.472, de 16 de
julho de 1997, 11.934, de 5 de maio de 2009, e 10.257, de 10 de julho de 2001);
- DECRETO Nº 10.480, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020 (Dispõe sobre medidas para estimular o
desenvolvimento da infraestrutura de redes de telecomunicações e regulamenta a Lei  nº
13.116, de 20 de abril de 2015). 

Trata-se  de  matéria  de  iniciativa  exclusiva  do  Chefe  do  Poder  Executivo,
conforme art. 53, § 3º, inc. VI  da LOM, que diz:

Art. 55 -…………....
§3° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
VI – planejamento urbano,.......;”

Enquadra-se, portanto, quanto aos aspectos de iniciativa e competência.

Enquadra-se também ao disposto no art.  30,  I  da Constituição Federal,  eis
tratar-se de questão de interesse local.

“C.F.-Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

O art. 22 revoga a Lei Complementar nº 153, de 13 de março de 2013, que
Regulamenta a instalação e o funcionamento de sistemas transmissores ou receptores de
rádio, televisão, telefonia, telecomunicações em geral e outros sistemas de transmissores ou
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receptores de radiação eletromagnética não ionizante no municipio. 

A matéria,  por se tratar de lei  complementar,  deverá ser submetida a dois
turnos de votação, conforme previsto no artigo 239, § 1º, alínea “b”, bem como obter votos
da maioria absoluta para sua aprovação, nos termos do artigo 53, § 1º, Inciso I do Regimento
Interno.

“Art.  239  -  Discussão  é  a  fase  dos  trabalhos  destinadas  aos  debates  em
Plenário.
§ 1º -  Serão votados em dois turnos de discussão e votação, com intervalo
mínimo de dez (10) dias entre eles:
b) os Projetos de Lei Complementar;”

“Art. 53 - O Plenário deliberará:
§ 1º - Por maioria absoluta sobre:
I - Matéria tributária;”

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes,  especialmente  na  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
conforme  Art.   Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da
proposição, especialmente face ás Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76  -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e  regimentais,  o  presente  Projeto  de  Lei  é  legal,  face  ás  normas  vigentes,  podendo  ter
regular tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 04 de Fevereiro de 2022

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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PLAZZA:01509458840, 2022.02.04
13:50:25 BRT
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COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  o  procedimento  para  a
instalação de infraestrutura de suporte para
Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR autorizada pela
Agência  Nacional  de  Telecomunicações  –
ANATEL, nos termos da legislação federal
vigente,  e  revoga a  Lei  Complementar  nº
153, de 13 de março de 2013.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação ao Projeto de Lei Complementar em epígrafe.

Acatando o posicionamento do Relator  e,  não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o  seu Parecer,  manifestando-se  FAVORAVELMENTE  em face  do Projeto de Lei
Complementar nº 002/2022, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 14 de fevereiro de 2022.

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Presidente da Comissão 

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente 

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Secretário e Relator 
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RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  o  procedimento  para  a
instalação de infraestrutura de suporte para
Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR autorizada pela
Agência  Nacional  de  Telecomunicações  –
ANATEL, nos termos da legislação federal
vigente,  e  revoga a  Lei  Complementar  nº
153, de 13 de março de 2013.

RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  Complementar  encaminhado  a  este  relator,  para
análise e parecer, dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura
de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR autorizada pela
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, nos termos da legislação federal
vigente, e revoga a Lei Complementar nº 153, de 13 de março de 2013.

 A presente propositura segue exatamente a proposta de projeto de lei
disponibilizada pela Anatel, com pequenas adequações formais.

Importante ressaltar, que esta propositura está de acordo com a Lei
Estadual nº 17.471, de 16 de dezembro de 2021.

Trata-se  de  matéria  de  iniciativa  exclusiva  do  Chefe  do  Poder
Executivo, conforme art. 53, § 3º, inciso VI da LOM.

Enquadra-se também ao disposto no art. 30, inciso I da Constituição
Federal, eis tratar-se de questão de interesse local.

Ainda, o art. 22. dispõe quanto a revogação da Lei Complementar nº
153, de 13 de março de 2013.

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL,  de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  deste
Projeto de Lei Complementar, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 14 de fevereiro de 2022.

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Relator
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Presidente: Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA

Demais Membros:
Daniel Rodrigues Faustino
Vilma Lucilene Bertho Álvares

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Roberto

Baptista  Junior,  despachamos  a  essa  Comissão  Permanente  a  matéria  abaixo

relacionada para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/22

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 15/02/2022

Fim do Prazo: 10/03/2022

Departamento Legislativo, 14 de fevereiro de 2022.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2022.02.14 13:56:51 BRT
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa de Projeto à COSP - PLC 002/22
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 14 de fevereiro de 2022 14:10
Para: "Ver. Paulo Roberto Pereira" <paulojapones@camaraparaguacu.sp.gov.br>, Melissa - Assistente Parlamentar
<assistenteparlamentar@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sr. Presidente da COSP,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente projeto para análise e
expedição do competente parecer, cujos dados e prazo constam do despacho anexo.
--
Daniela Abdalla Paiva Lúcio
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista

despacho_cosp_plc002.pdf
214K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - Remessa de Proje... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 14/02/2022 14:23

139

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=3a34178723&view=att&th=17ef936c492cbb2b&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kzmy9r130&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=3a34178723&view=att&th=17ef936c492cbb2b&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kzmy9r130&safe=1&zw


COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ao Projeto de Lei Complementar nº 002-2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal, ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  o  procedimento  para  a
instalação de infraestrutura de suporte
para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR  autorizada
pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  –  ANATEL,  nos
termos da legislação federal vigente, e
revoga a Lei Complementar nº 153, de
13 de março de 2013.

A Comissão de Obras e Serviços Públicos reuniu seus membros
nesta  data  para  conhecer  dos  argumentos  do  Vereador  Relator  com relação  ao
Projeto de Lei em epígrafe.

Dessa forma, os membros da Comissão, acatando o relatório do
membro nomeado como Relator, emite  PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei
Complementar nº 002-2022, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 22 de fevereiro de 2022.

Comissão de  Obras e Serviços Públicos:

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente 

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
Vice-Presidente e Relator

VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES
Secretária 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ao Projeto de Lei Complementar nº 002-2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal, ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  o  procedimento  para  a
instalação de infraestrutura de suporte
para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR  autorizada
pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  –  ANATEL,  nos
termos da legislação federal vigente, e
revoga a Lei Complementar nº 153, de
13 de março de 2013.

RELATÓRIO
O Projeto de Lei Complementar em pauta foi encaminhado a este

relator para análise e Parecer. 
O  mesmo  dispõe  sobre  o  procedimento  para  a  instalação  de

infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, nos termos da
legislação federal vigente, e revoga a Lei Complementar nº 153, de 13 de março de
2013.

Conforme justificativa da propositura e a Anatel, o Brasil tem um
dos maiores e mais poderosos setores de telecomunicações do mundo, mas ainda
há muitas áreas desprovidas de cobertura, como a maioria dos distritos municipais
não sedes (tais como vilarejos e povoados) e as zonas periféricas de muitas das
grandes cidades. 

Ainda, dados obtidos no painel Meu Município Anatel, o Município
está com uma densidade bem abaixo do Estado de São Paulo e do Brasil. 

Diante desse panorama, é primordial  que o Município retire as
restrições para facilitar  a implantação de antenas transmissoras em benefício  da
população e contribuir também para avanços nas áreas como segurança pública,
educação à distância, cidade inteligente e automação industrial e agrícola. 

Assim, a presente propositura segue exatamente a proposta de
projeto de lei disponibilizada pela Anatel, com pequenas adequações formais.

VOTO DO RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL,  de forma a dar continuidade aos trâmites regimentais deste
Projeto  de  Lei  Complementar,  recomendando  a  esta  Comissão  o  mesmo
procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 22 de fevereiro de 2022.

                                       DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
Relator
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Assinado por: DANIEL RODRIGUES
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Presidente: Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO

Demais Membros:
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Marcelo Gregório

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Roberto

Baptista  Junior,  despachamos  a  essa  Comissão  Permanente  a  matéria  abaixo

relacionada para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/22

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 23/02/2022

Fim do Prazo: 18/03/2022

Departamento Legislativo, 22 de fevereiro de 2022.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa de Projeto à COFC - PLC 002/22
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 22 de fevereiro de 2022 14:18
Para: "Ver. Daniel Rodrigues Faustino" <danielfaustino@camaraparaguacu.sp.gov.br>, Melissa - Assistente
Parlamentar <assistenteparlamentar@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sr. Presidente da COFC,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente projeto para análise e
expedição do competente parecer, cujos dados e prazo constam do despacho anexo.
--
Daniela Abdalla Paiva Lúcio
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista

despacho_cofc_plc002.pdf
215K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - Remessa de Proje... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 22/02/2022 14:37
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  o  procedimento  para  a
instalação de infraestrutura de suporte
para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR  autorizada
pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  –  ANATEL,  nos
termos da legislação federal vigente, e
revoga a Lei Complementar nº 153, de
13 de março de 2013.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei Complementar nº 002/2022, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 3 de março de 2022.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente e Relator

MARCELO GREGÓRIO
Secretário

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Parecer de Comissão 19/2022
Protocolo 33577 Envio em 03/03/2022 13:53:53
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  o  procedimento  para  a
instalação de infraestrutura de suporte
para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR  autorizada
pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  –  ANATEL,  nos
termos da legislação federal vigente, e
revoga a Lei Complementar nº 153, de
13 de março de 2013.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar em pauta foi encaminhado a este
Relator para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

O  Projeto  dispõe  sobre  o  procedimento  para  a  instalação  de
infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, nos termos da
legislação federal vigente, e revoga a Lei Complementar nº 153, de 13 de março de
2013.

No final de 2021, a ANATEL realizou o maior certame licitatório de
sua  história  nas  telecomunicações  brasileiras,  popularmente  conhecido  como  o
“Leilão  do  5G”.  A implementação  da  5ª  geração  da  telefonia  móvel  (5G)  é  um
momento oportuno para a implementação de políticas públicas com o objetivo de
expandir e de aprimorar a prestação dos serviços de telecomunicações.

Ocorre que a adoção da tecnologia 5G depende da implantação
de  uma  maior  quantidade  de  antenas  para  possibilitar  a  cobertura  e  taxas  de
transmissão esperadas no uso da tecnologia

Segundo  informações  do  Governo  Federal,  nas  Capitais  e  no
Distrito Federal, o 5G será disponibilizado até julho do ano que vem. O cronograma
segue com as cidades com mais de 500 mil habitantes, até julho de 2025); mais de
200 mil habitantes, até julho de 2026; mais de 100 mil habitantes, até julho de 2027;
e nas cidades com mais de 30 mil habitantes, até julho de 2028.

Assim,  é  primordial  que  o  Município  retire  as  restrições  para
facilitar  a  implantação  de  antenas  transmissoras  em  benefício  da  população  e
contribuir também para avanços nas áreas como segurança pública, educação à
distância, cidade inteligente e automação industrial e agrícola. 

Quanto ao aspecto orçamentário, o art. 21 da propositura dispõe
que as despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por
conta  de  dotações  orçamentárias  consignadas  no  Orçamento  Programa  do
Município, suplementadas se necessário.
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2022, recomendando a
esta Comissão o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 3 de março de 2022.

                          FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
                                                            Relator
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Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2022.03.03 10:13:50 BRT

Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2022.03.03 11:11:30 BRT

Assinado por: FABIO FERNANDO
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SANTOS:22040058869, 2022.03.03
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Pa!Ado Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0058-2022 - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 4 de março de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor(a) Vereador(a), 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a pauta para a 23a Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 7 de março de 
2022, está formada pelas seguintes matérias: 

1 - EXPEDIENTE  

A) Indicações  (sem necessidade de deliberação) 

- De autoria da Vereadora GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ: 
1) INDICAÇÃO N° 042/22, que "Indica ao Sr. Presidente da  Camara  Municipal que 

sejam permitidos eventos de cunho religioso na edilidade, especialmente em datas 
comemorativas"; 

2) INDICAÇÃO N° 043/22, que "Indica a contratação de um agente de saúde, nas 
unidades de saúde familiar (I, II e VII)"; 

3) INDICAÇÃO N° 044/22, que "Indica a contratação de um servidor público para 
manutenção da limpeza no Distrito de Sapezal"; 

4) INDICAÇÃO N° 063/22, que "Indica a construção de uma guarita aos alunos 
residentes no Bairro do Rancho Alegre que aguardam transporte escolar". 

- De autoria do Vereador RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE: 
5) INDICAÇÃO N° 045/22, que "Indica a recuperação do balanço de água pluvial no 

cruzamento da Av. Manoel Antônio Souza com a Rua Fortaleza"; 
6) INDICAÇÃO N° 046/22, que "Indica a manutenção da pavimentação asfáltica da 

Rua Juvêncio Agulheiro, localizada no distrito de Roseta, em toda sua extensão"; 
7) INDICAÇÃO N° 048/22, que "Indica que as ruas do Residencial  Ville  de  France  

sejam denominadas com nomes de pessoas falecidas que tiveram importância histórica ou 
atuação importante na comunidade, em uma espécie de homenagem póstuma". 

- De autoria da Vereadora  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA: 
8) INDICAÇÃO N° 047/22, que "Indica a implantação de sentido único na Rua 

Conselheiro Rodrigues Alves,  am  frente ao Colégio Paraguacu e na Rua Prefeito José 
Deliberador, em frente a escola SESI Carlos Arruda Garms". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
9) INDICAÇÃO N° 049/22, que "Indica o serviço de limpeza do bueiro (boca de lobo) 

localizado na Rua José do Patrocínio, esquina com a Rua Salvador Alórcia, no Jardim Bela 
Vista"; 	 ( 

Pauta da 23g  SO  de 0 	022 - 1 
Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (5P4  
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Paládo Legislativo Agua Grande 

10) INDICAÇÃO N° 050/22, que "Indica a Instalação de placa com o escrito 'Proibido 
Descartar Lixo Neste Local', no terreno localizado na Rua José do Patrocínio, esquina com 
a Rua Salvador Nórcia, no Jardim Bela Vista"; 

11) INDICAÇÃO N° 051/22, que "Indica a revitalização da iluminação cênica que 
existia no Parque dos Pioneiros 'José  Lino  de Paiva Filho', localizado ao lado da EMEI Dona 
Cota, em nossa cidade"; 

12) INDICAÇÃO N° 052/22, que "Indica em caráter de urgência, o reparo asfáltico na 
Rua Pedro Ambrósio, no cruzamento com a Rua Maria Benedita de Jesus Paranhos, na Vila 
Galdino"; 

13) INDICAÇÃO N° 053/22, que "Indica em caráter de urgência, o reparo asfáltico no 
buraco existe na Rua André Luis Brizo, no cruzamento com a Avenida Siqueira Campos, na 
Vila Athaide". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
14) INDICAÇÃO N° 054/22, que "Indica a sinalização das ruas do Jardim Murilo 

Macedo e do Conjunto Habitacional Antonio Pertinhez (Fercon)"; 
15) INDICAÇÃO N° 055/22, que "Indica a recuperação do balanço de águas pluviais 

da Rua Jatobá, no cruzamento com a Rua Joaquim Clemente, no Conjunto Habitacional 
Mario Covas"; 

16) INDICAÇÃO N° 056/22, que "Indica a recuperação do balanço de águas pluviais 
da Rua Pref. Antenor Assunção, no cruzamento com a Rua Antônio Machado, na Vila Affini". 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
17) INDICAÇÃO N° 057/22, que "Indica que seja feita a revitaliza ção estrutural da 

Praga da Bíblia e da Concha Acústica". 

- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
18) INDICAÇÃO N° 058/22, que "Indica a implantação de Bebedouros nos distritos 

de Roseta e Conceição de Monte Alegre"; 
19) INDICAÇÃO N° 059/22, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a capina da 

vegetação e limpeza nos trilhos da estrada de ferro"; 
20) INDICAÇÃO N° 060/22, que "Indica o retorno de dois postes com trevo e 

luminárias para Praga da Cohab, na sede do Distrito de Roseta"; 
21) INDICAÇÃO N° 061/22, que "Indica a operação tapa buracos em toda extensão 

da estrada vicinal Otávio Vicente de Pádua Otávio  Mop";  
22) INDICAÇÃO N° 062/22, que "Indica a operação tapa buracos e manutenção na 

estrada vicinal que liga o trevo de acesso a Roseta e Rodovia Manilio Gobbi". 

B) Requerimentos — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE: 
1) REQUERIMENTO NO 042/22, que "Requer ao  sr  Prefeito Municipal informações 

sobre a instalação de lombadas e faixas elevadas sugeridas em Indicações de autoria do 
Vereador infra-assinado". 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
2) REQUERIMENTO N° 044/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 

sobre o pagamento do piso salarial do Magistério"; 
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3) REQUERIMENTO N° 045/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre a instalação de redutores de velocidade (lombada) nos seguintes logradouros"; 

4) REQUERIMENTO N° 047/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre a fiscalização de terrenos públicos/privados abandonados no município'; 

5) REQUERIMENTO N° 048/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre merenda escolar"; 

6) REQUERIMENTO N° 051/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre a emenda impositiva destinada ao Tiro de Guerra 02-049". 

- De autoria da Vereadora VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES: 
7) REQUERIMENTO N° 046/22, que "Requer informações sobre o Plano Diretor 

Municipal de Turismo da Estância de Paraguagu Paulista — (PDMT)". 

- De autoria do Vereador  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
8) REQUERIMENTO N° 049/22, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre o atendimento a população no telefone do Departamento de Saúde". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
9) REQUERIMENTO N° 050/22, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre o reajuste do IPTU". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
10) REQUERIMENTO N° 052/22, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal, informações 

e providências referentes a instalação do aparelho de mamografia digital na rede de saúde 
do município"; 

11) REQUERIMENTO N° 053/22, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes a manutenção dos equipamentos e cadeiras utilizados nos 
consultórios odontológicos nos postos de saúde, em nosso município'; 

12) REQUERIMENTO N° 054/22, que "Requer ao  sr  Prefeito Municipal, informações 
e providências sobre a unidade de Serviço Médico Veterinário Móvel - Castramóvel, e o 
programa de castração de animais, no município de Paraguagu Paulista". 

C) Mogfies  — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
1) mogAo DE CONGRATULAÇÕES N° 005/22, que "Manifesta congratulações ao  

Chef Alex Gregory  pelo sucesso e reconhecimento adquiridos em sua carreira 
gastronômica, engrandecendo o nome de nossa cidade". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
2) mogito DE CONGRATULAÇÕES N° 006/22, que "Manifesta congratulações ao 

Maestro  Cicero  Siqueira, pelos 49 anos de atuação na Cultura Paraguaguense". 

II - ORDEM,D0 DIA 

A— Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 003/22, de autoria do Vereador Ricardo 
Villarino, que "Institui a Semana Municipal de Informação, Combate e 
Depressão"; 

Rio Menezes 
Prevenção a 
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2) PROJETO DE LEI N° 010/22, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor 
de R$ 3.201.361,46, destinado aos Departamentos Municipais, atividades e projetos que 
especifica"; 

B — Matéria em 1° turno discussão e votação: 

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/22, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte 
para Estação Transmissora de Radiocomunicação — ETR autorizada pela Agência Nacional 
de Telecomunicações — ANATEL, nos termos da legislação federal vigente, e revoga a Lei 
Complementar n° 153, de 13 de março de 2013". 

Informamos que os arquivos digitais de todas as a K
.
os acima 

descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa enhciria para 
conhecimento e acompanhamento das deliberações durante a sessão. 

St ROB 	APTISTA JUNIOR 
President 	amara  Municipal  
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v:69  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/22  
1° TURNO  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

23a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 7 DE MARÇO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
X.  

2° PAULO ROBERTO PEREIRA 
j  

./\ 

3°  CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

40 DELMIRA DE MORAES JERONIMO 

50 MARCELO GREGORIO Presidindo a Sessão 

6° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
,X 

70 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
,f)<• 

8° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
X 

90  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  A 
1 0 0  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

/ 

11° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
.2<  

12° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
/ 

13° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
X 

TOTAIS 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.

002/22,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado em 1ª turno na pauta da Ordem do Dia da

23ª  Sessão  Ordinária  realizada  em  7  de  março  de

2022, sendo aprovado por onze (11) votos favoráveis

dos Vereadores, registrada uma (1) ausência, obtendo,

dessa forma, o quórum de maioria absoluta necessário

à sua aprovação.

Despacho:  De ordem do Vice-Presidente da Câmara

Municipal, Vereador Marcelo Gregório, que presidiu a

23ª Sessão Ordinária, disponibilizar o Projeto à pauta

da Ordem do Dia da Próxima Sessão Plenária, após

decorrido o interstício regimental, para deliberação em

2º turno.

Departamento Legislativo,  07 / 03 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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Oficio N°  0070-2022 - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de março de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor(a) Vereador(a), 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a pauta para a 24a Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 21 de março de 
2022, está formada pelas seguintes matérias: 

I EXPEDIENTE  

A) Indicações  (sem necessidade de deliberação) 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
1) INDICAÇÃO N° 064/22, que "Indica que seja nomeado uma praga ou logradouro 

com o nome de Elza Amelas Pacheco"; 
2) INDICAÇÃO N° 065/22, que "Indica que seja nomeado uma praga ou logradouro 

com o nome de Hélio Silva Pacheco"; 
3) INDICAÇÃO N° 066/22, que "Indica a reforma da EMEF  Prof  Cléia Cagapava 

Silva"; 
4) INDICAÇÃO N° 073/22, que "Indica a reforma da EMEI Maria Antônia"; 
5) INDICAÇÃO N° 078/22, que "Indica a instalação de lombadas ecológicas". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
6) INDICAÇÃO N° 067/22, que "Indica a elaboração de estudos para a instalação de 

faixa elevada na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 200, em frente a EMEF  Prof.  Antonio 
Mazzei"; 

7) INDICAÇÃO N° 068/22, que "Indica a manutenção geral na Praga 9 de Julho 
(Matriz), localizada na Avenida Paraguagu, Centro, com a troca de lâmpadas queimadas, 
substituição de bancos e mesas quebrados, podas de grama e árvores, plantio de novas 
árvores"; 

8) INDICAÇÃO N° 069/22, que "Indica a realização de estudos em relação às 
árvores existentes nas Pragas e nas limitações dos Prédios Públicos"; 

9) INDICAÇÃO N° 070/22, que "Indica o plantio de grama esmeralda em toda 
extensão dos canteiros centrais existentes na cidade de Paraguagu Paulista e Distritos, 
respeitando as plantas já existentes no local". 

- De autoria do Vereador RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE: 
10) INDICAÇÃO N° 071/22, que "Indica o cascalhamento de diversos trechos de 

ruas no loteamento Balneário, na Barra Funda"; 
11) INDICAÇÃO N° 072/22, que "Indica a operação tapa buraco no cruzamento das 

ruas Manoel Antônio Souza com João Jorge Rosa, na Barra Funda". 
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21/03/2022 - 

- De autoria da Vereadora GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ: 
12) INDICAÇÃO N° 074/22, que "Indica a manutenção e reforma da EMEI 

Professora Maria Antônia Torres Gobbi Alfredo"; 
13) INDICAÇÃO N° 075/22, que "Indica a instalação de um ponto de apoio da 

Assistência Social no Distrito de Sapezal, para melhor atender os munícipes moradores do 
distrito". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
14) INDICAÇÃO N° 076/22, que "Indica a realização de um mutirão de cirurgia de 

catarata em nosso município'; 
15) INDICAÇÃO N° 079/22, que "Indica efetuar com urgência estudos para ver se h5 

necessidade de instalação de redutores de velocidade na rua Antônio Machado, Vila 
Athaide, sentido a  Louis Dreyfus Commodities  Brasil"; 

16) INDICAÇÃO N° 080/22, que "Indica a instalação de lixeiras de coleta seletiva nas 
pragas públicas do Município e dos Distritos". 

- De autoria do Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA: 
17) INDICAÇÃO N° 077/22, que "Indica que sejam retomadas as atividades de 

estágio dos alunos da UNI VESP nas escolas da rede municipal de ensino". 

- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
18) INDICAÇÃO N° 081/22, que "Indica a colocação de tampa em bueiro e também 

o fechamento de cratera que se formou na rua Maria Rosa de Lima Spindola, no Distrito de 
Roseta"; 

19) INDICAÇÃO N° 082/22, que "Indica que seja disponibilizado dois caminhões com 
areia fina para implantação de campo de futebol de areia e vôlei no Distrito de Roseta"; 

20) INDICAÇÃO N° 083/22, que "Indica que seja tapado o buraco que se formou na 
rua Castro Alves, defronte ao n° 249, na Barra Funda"; 

21) INDICAÇÃO N° 084/22, que "Indica a troca de lâmpadas queimadas na rua dos 
Vieiras, defronte ao portão das escolas Peninha e  Sidney  Salomão, na Barra Funda"; 

22) INDICAÇÃO N° 085/22, que "Indica a colocação de pedriscos nos vãos livres 
existentes entre os túmulos nos cemitérios do municipio". 

B) Requerimento  — deliberação individual: 

- De autoria do Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
1) REQUERIMENTO N° 060/22, que "Apresenta justificativa de falta 5 23a Sessão 

Ordinária da Câmara Municipal, realizada em 07/03/2022, por motivo de saúde". 

C) Requerimentos  — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
1) REQUERIMENTO 1`4° 055/22, que "Requer c,r Prefeito Municipal informa95es 

sobre a instalação de lombadas na estrada que leva ao Grande Lago". 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
2) REQUERIMENTO N° 056/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 

sobre a abertura de licitação para a utilização do espaço existente para comercialização de 
produtos no Balneário Municipal"; 
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3) REQUERIMENTO N° 057/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre o Balneário Municipal"; 

4) REQUERIMENTO N° 058/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre a possibilidade do retorno da Feira de Exposição em Paraguagu Paulista"; 

5) REQUERIMENTO N° 069/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre a praga do Humberto Soncine". 

- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
6) REQUERIMENTO N° 059/22, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre o asfaltamento de ruas e outros locais na sede do Distrito de Roseta". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
7) REQUERIMENTO N° 061/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 

e providências referentes a aquisição de computadores para serem utilizados no Banco do 
Povo, conforme emenda impositiva do vereador Ricardo Rio"; 

8) REQUERIMENTO N° 062/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes a aquisição de equipamentos para Salas de Recursos 
Multifuncionais, sendo 11 computadores com impressoras, conforme emenda impositiva do 
vereador Ricardo Rio"; 

9) REQUERIMENTO N° 063/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes a reforma do coreto e banheiros existentes na Praga 9 de Julho 
(Matriz)"; 

10) REQUERIMENTO N° 064/22, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes sobre a elaboração de um Projeto de Lei concedendo o acréscimo 
de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo, para a contratação de operações de crédito 
com desconto automático em folha de pagamento do servidor público"; 

11) REQUERIMENTO N° 070/22, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a cobrança da Taxa de Limpeza Pública (TLP)". 

- De autoria da Vereadora VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES: 
12) REQUERIMENTO N° 065/22, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal, informações 

sobre a fiscalização e aplicação da lei que prevê a identificação e realinhamento de cabos e 
fios da rede aérea dos postes do município"; 

13) REQUERIMENTO N° 066/22, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre o Programa Academia da Saúde, cuja proposta n° 11909.9740001/18-003 foi 
cadastrada em 12/11/2018". 

- De autoria do Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA: 
14) REQUERIMENTO N° 067/22, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a possibilidade de remissão de tributos aos contribuintes no ano de 2022"; 
15) REQUERIMENTO N° 068/22, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a possibilidade de asfaltamento das vicinais localizadas no Rancho Alegre, Rancho 
Azul e  POP-030 (antiga farinheira)". 

D) Moção:  

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
1) mogiko DE REPUDIO N° 007/22, que "Manifesta repúdio ao deputado estadual  

Arthur  do  Val  (Mamãe Falei), por suas afirmações machistas e misóginas contra as 
mulheres ucranianas". 
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II - ORDEM-DO biA: 

A— Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 007/22, de autoria do Vereador Ricardo Rio Menezes 
Villarino, que "Institui a Semana de Combate à Violência no Ambiente Escolar, no município 
de Paraguagu Paulista"; 

2) PROJETO DE LEI N° 008/22, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através da Secretaria da 
Segurança Pública, objetivando a mútua cooperação em atividades de segurança pública"; 

3) PROJETO DE LEI N° 011/22, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar termos de fomento com a Associação de Proteção á Criança e 
ao Adolescente de Paraguagu Paulista - CASA LAR Coronel Juventino Pereira, conforme 
especifica"; 

4) PROJETO DE LEI N° 012/22, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar termos de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Paraguagu Paulista (APAE) conforme especifica"; 

5) PROJETO DE LEI N° 013/22, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar termos de fomento com a Associação Luizas de MarNac de 
Paraguagu Paulista conforme especifica"; 

6) PROJETO DE LEI N° 014/22, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar termos de fomento com a Associação Comunitária Integrada de 
Paraguagu Paulista (ACIPP), conforme especifica"; 

7) PROJETO DE LEI N° 015/22, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar termos de fomento com a Associação São Vicente de Paulo de 
Paraguagu Paulista - LAR DOS IDOSOS, conforme especifica"; 

B — Matéria em 2° turno discussão e votação: 

8) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/22, de autoria do  sr.  Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte 
para Estação Transmissora de Radiocomunicação — ETR autorizada pela Agência Nacional 
de Telecomunicações — ANATEL, nos termos da legislação federal vigente, e revoga a Lei 
Complementar n° 153, de 13 de março de 2013". 
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/22  
2° TURNO  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

24a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1°  VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
/ 

2° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
, 

30 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
-7( 

4° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  
.< 

5° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 

6° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 2>1_ 

70 PAULO ROBERTO PEREIRA — / 
/---- 

8° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

90 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
_ 

10° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
.2‹ 

110  MARCELO GREGORIO 
-X 

12°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
-7‹ 

13° DELMIRA DE MORAES JERONIMO x 

TOTAIS 7  '(_) 'T -- CD)  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.

002/22,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado em 2ª turno na pauta da Ordem do Dia da

24ª  Sessão Ordinária  realizada em 21 de março de

2022, sendo aprovado por doze (12) votos favoráveis

dos Vereadores, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  21 / 03 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Te
rm

o 
de

 c
er

ti
fi

ca
çã

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 E
di

ne
y 

B
ue

no
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.

162



Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.03.21
21:50:11 BRT

163



AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe sobre o procedimento para a instalação
de  infraestrutura  de  suporte  para  Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR
autorizada  pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  –  ANATEL,  nos  termos  da
legislação  federal  vigente,  e  revoga  a  Lei
Complementar nº 153, de 13 de março de 2013.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º O  procedimento  para  a  instalação  no  município  de  Infraestrutura  de Suporte  para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte,
cadastrados,  autorizados  e/ou  homologados  pela  Agência  Nacional  de  Telecomunicações-
ANATEL, fica disciplinado por esta lei complementar.

Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta lei complementar as
infraestruturas para suporte de radares militares e civis, com propósito de defesa ou controle
de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá obedecer à regulamentação própria.

Art. 2º Para os fins de aplicação desta lei  complementar,  nos termos da legislação federal
vigente, observam- se as seguintes definições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR: conjunto de equipamentos ou
aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de comunicação, incluindo
seus acessórios e periféricos,  que emitem radiofrequências,  possibilitando a prestação dos
serviços de telecomunicações;

II  -  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  Móvel  –  ETR Móvel:  conjunto  de
instalações que comporta equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissão de sinais
de telecomunicações, de caráter transitório;

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte – ETR de Pequeno
Porte:  conjunto  de  equipamentos  de  radiofrequência  destinado  a  prover  ou  aumentar  a
cobertura ou capacidade de tráfego de transmissão de sinais  de telecomunicações para a
cobertura de determinada área, apresentando dimensões físicas reduzidas e que seja apto a
atender aos critérios de baixo impacto visual, assim considerados aqueles que observam os
requisitos definidos no art. 15 do Decreto Federal nº 10.480, de 1 de setembro de 2020.

IV - Infraestrutura de Suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte a instalação
de redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de
superfície e estruturas suspensas;

V - Detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou controla, direta ou
indiretamente, uma infraestrutura de suporte;

VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização para
exploração de serviços de telecomunicações;
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VII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada, que pode
ser do tipo autosuportada ou estaiada;

VIII - Poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de concreto ou constituída
por chapas de aço, instalada para suportar equipamentos de telecomunicações;

IX - Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura de madeira, cimento, ferro ou aço
destinada a sustentar linhas de transmissão de energia elétrica e iluminação pública, que pode
suportar também os equipamentos de telecomunicações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eletromagnéticas no espaço; 
XI - Instalação Externa: instalação em locais não confinados, tais como torres, postes,

topo de edificações, fachadas, caixas d’água etc.; 
XII  -  Instalação  Interna:  instalação  em  locais  internos,  tais  como  no  interior  de

edificações, túneis, shopping centers, aeroportos, estádios etc.

Art. 3º  A aplicação dos dispositivos desta lei complementar rege-se pelos seguintes princípios: 
I -  o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e serviços de utilidade

pública e de relevante interesse social; 
II -  a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dos serviços de

telecomunicações  é  competência  exclusiva  da  União,  sendo  vedado  aos  Estados,  aos
Municípios  e  ao  Distrito  Federal  impor  condicionamentos  que  possam afetar  a  seleção de
tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados; 

III -  a atuação do Município não deve comprometer as condições e os prazos impostos
ou contratados pela União em relação a qualquer serviço de telecomunicações de interesse
coletivo.

Art. 4º  As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR,
ETR móvel e ETR de pequeno porte, ficam enquadradas na categoria de equipamento urbano
e são considerados bens de utilidade pública e relevante interesse social, conforme disposto na
Lei Federal nº 13.116/2015 – Lei Geral de Antenas, podendo ser implantadas em todas as
zonas  ou  categorias  de  uso,  desde  que  atendam  exclusivamente  ao  disposto  nesta  lei
complementar, além de observar os gabaritos de altura estabelecidos nas Portarias do DECEA
nº 145, nº 146 e 147/DGCEA de 3 de agosto de 2020, do Comando Aeronáutica, ou outra que
vier a substituí-la.

§  1º  Em bens  privados,  é  permitida  a  instalação  de  Infraestrutura  de  Suporte  para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte,
mediante  a  devida  autorização  do  proprietário  do  imóvel  ou,  quando  não  for  possível,  do
possuidor do imóvel.

§ 2º Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a instalação de Infraestrutura de
Suporte  para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  ETR móvel  e  ETR de
pequeno porte, mediante Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso, que será
outorgada pelo órgão competente, da qual deverão constar as cláusulas convencionais e o
atendimento aos parâmetros de ocupação dos bens públicos.

§ 3º Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissão de Uso ou Concessão de
Direito Real de Uso para implantação da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora
de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, será outorgada pelo órgão
competente a título não oneroso, nos termos da legislação federal.

§  4º  Os  equipamentos  que  compõem  a  Infraestrutura  de  Suporte  e  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, a ETR móvel e a ETR de pequeno porte, não são
considerados áreas construídas ou edificadas para fins de aplicação do disposto na legislação
de uso e ocupação do solo, não se vinculando ao imóvel onde ocorrerá a instalação.
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CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO

Art.  5º A  instalação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR está sujeita ao prévio cadastramento realizado junto ao Município,
por meio de requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;
II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e respectiva ART; 
III  -  Contrato social  da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ – Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas; 
IV  -  Documento  legal  que  comprove  a  autorização  do  proprietário  ou  possuidor  do

imóvel; 
V -  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade

Técnica (RRT) pela  Execução da Infraestrutura de Suporte  para Estação Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR; 

VI -  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR; 

VII - Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico prévio, no
importe de 50 UFM (cinquenta unidades fiscais municipais); 

VIII  -  Declaração de Cadastro do PRÉ-COMAR ou Declaração de Inexigibilidade de
Aprovação  do  Comando  da  Aeronáutica  (COMAER),  nos  casos  em  que  a  instalação
ultrapassar a edificação existente ou, ainda, caso tais Declarações não estejam disponíveis ao
tempo do Cadastramento previsto no caput, laudo de empresa especializada que ateste que a
estrutura observa o gabarito de altura estabelecido pelo COMAER.

§  1º  O  cadastramento,  de  natureza  autodeclaratória,  a  que  se  refere  o  caput,
consubstancia autorização do Município para a instalação da Infraestrutura de Suporte para
Estação  Transmissora  de Radiocomunicação –  ETR,  no ato  do  protocolo  dos  documentos
necessários, tendo por base as informações prestadas pela Detentora.

§  2º  A taxa  para  o  cadastramento  será  pago  no  ato  do  protocolo  do  respectivo
requerimento,  no  valor  de  50  UFM  (cinquenta  unidades  fiscais  municipais),  ajustado
anualmente pelo IPCA ou por outro índice que vier a substitui-lo.

§ 3º O cadastramento deverá ser renovado a cada 10 (dez) anos ou quando ocorrer a
modificação da Infraestrutura de Suporte instalada.

§ 4º A alteração de características técnicas, decorrente de processo de remanejamento,
substituição ou modernização tecnológica não caracteriza a ocorrência de modificação para
fins de aplicação do § 3º, observado o seguinte:

I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localização dos elementos que
compõem uma estação transmissora de radiocomunicação;

II - substituição é a troca de um ou mais elementos que compõem a Infraestrutura de
Suporte  de  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  ETR  Móvel  e  ETR  de
Pequeno Porte por outro similar;

III - modernização é a possibilidade de inclusão ou troca de um ou mais elementos que
compõem  uma  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  com  a  finalidade  de
melhoria da prestação de serviços e/ou eficiência operacional.

Art. 6º Prescindem do cadastro prévio previsto no artigo 5º, bastando à Detentora comunicar a
instalação ao órgão municipal competente, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da
instalação:

I  -  o  compartilhamento  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR ou para ETR de pequeno porte já cadastrada perante o Município;
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II -  a instalação de ETR Móvel;
III -  a Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte.
Parágrafo único. A Instalação Interna de ETR de Pequeno Porte não estará sujeita a

comunicação  aludida  no  caput,  sujeitando-se  apenas  à  autorização  do  proprietário  ou  do
possuidor da edificação.

Art. 7º Quando se tratar de instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora
de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte que envolva supressão de
vegetação, intervenção em Área de Preservação Permanente ou Unidade de Conservação, ou
implantação  em  imóvel  tombado,  será  expedida  pelo  Município  Licença  de  Instalação,
mediante  expediente  administrativo  único  e  simplificado,  consultando-se  os  órgãos
responsáveis para que analisem o pedido no prazo máximo de 60 dias.

§  1º  O  expediente  administrativo  referido  no  caput  será  iniciado  por  meio  de
requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;
II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e respectiva ART;
III  -  Contrato social  da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ – Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas; 
IV  -  Documento  legal  que  comprove  a  autorização  do  proprietário  do  imóvel  ou

possuidor do imóvel;
V -  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade

Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VI -  Atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica,  emitido por profissional
habilitado, atestando que os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR atendem a legislação em vigor;

VII - Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico prévio, no
importe de 50 UFM (cinquenta unidades fiscais municipais);

VIII  -  Declaração  de  Inexigibilidade  de  Aprovação  do  Comando  da  Aeronáutica
(COMAER) ou laudo técnico atestando a conformidade das características do empreendimento
aos requisitos estabelecidos pelo COMAER do local de instalação, sem prejuízo da validação
posterior.

§ 2º Para o processo de licenciamento ambiental, o expediente administrativo referido
no caput se dará de forma integrada ao processo de expedição do licenciamento urbanístico.

§ 3º Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis no prazo referido no
caput,  o  Município  expedirá  imediatamente  a  Licença  de  Instalação  de  Infraestrutura  de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, baseado nas informações
prestadas pela Detentora, com as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica, e no
atestado  técnico  ou  termo  de  responsabilidade  técnica  atestando  que  os  elementos  que
compõem a Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR
atendem a legislação em vigor.

CAPÍTULO III
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 8º Visando à proteção da paisagem urbana a instalação da Infraestrutura de Suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, em
bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominiais, deverá atender a distância de
1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento frontal, das divisas laterais e de
fundos, em relação às divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a instalação
de postes ou da face externa da base para a instalação de torres.
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§ 1º  Poderá ser  autorizada  a  instalação de Infraestrutura  de Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte desobrigadas
das limitações previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos
serviços, compatíveis com a qualidade exigida pela União, devidamente justificada junto ao
órgão municipal competente, mediante laudo que justifique detalhadamente a necessidade de
instalação e os prejuízos pela falta de cobertura no local.

§  2º  As  restrições  estabelecidas  no  Caput  deste  artigo,  não  se  aplicam à  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR e à ETR de pequeno porte, edificados ou a edificar,
implantadas no topo de edificações.

Art.  9º A  instalação  de  abrigos  de  equipamentos  da  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR é admitida, desde que respeitada à distância de 1,5 m (um metro e
meio) das divisas do lote.

Art.  10. A  instalação  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR e ETR de pequeno porte, com contêineres e mastros, no topo e
fachadas de edificações, obedecerão às limitações das divisas do terreno que contém o imóvel,
não podendo ter projeção vertical que ultrapasse o limite da edificação existente para o lote
vizinho, quando a edificação ocupar todo o lote próprio.

Art. 11. Os equipamentos que compõem a Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR
deverão receber, se necessário, tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites
máximos estabelecidos em legislação pertinente.

Art. 12. O compartilhamento das Infraestruturas de Suporte pelas prestadoras de serviços de
telecomunicações  que  utilizam  estações  transmissoras  de  radiocomunicação  observará  as
disposições das regulamentações federais pertinentes.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 13. Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de
pequeno porte poderá ser  instalada sem a prévia licença ou do cadastro tratado nesta lei
complementar, ressalvada a exceção contida no art. 6º desta lei complementar.

Art.  14. Compete  ao  órgão  municipal  de  urbanismo  e  habitação  ou  equivalente  a  ação
fiscalizatória referente ao atendimento das normas previstas nesta lei complementar,  a qual
deverá  ser  desenvolvida  de  ofício  ou  mediante  notícia  de  irregularidade,  observado  o
procedimento estabelecido neste capítulo.

Art. 15. Constatado o desatendimento das obrigações e exigências legais, a detentora ficará
sujeita às seguintes medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR móvel ou ETR de pequeno porte
previamente cadastrados:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, nova intimação para a
retirada da instalação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a
concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;

II  -  no caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno porte instalada sem a prévia
licença ou de cadastro tratado nesta lei complementar:
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a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso
III do “caput” deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, nova intimação para a
retirada da instalação ou do equipamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do “caput”
deste artigo;

III -  observado o previsto nos incisos I e II do caput deste artigo, a detentora ficará
sujeita à aplicação de multa no valor de 2.000 UFM (duas mil unidades fiscais municipais).

§  1º  Os  valores  mencionados  no inciso  III  do  caput  deste  artigo  serão  atualizados
anualmente pelo IPCA, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo.

§ 2º A multa será renovável anualmente, enquanto perdurarem as irregularidades.

Art. 16. Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ETR ou da infraestrutura de
suporte por parte da detentora, a Prefeitura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando
da infratora os custos correlatos,  sem prejuízo da aplicação das multas e demais sanções
cabíveis.

Art. 17. As notificações e intimações deverão ser encaminhadas à detentora por mensagem
em endereço eletrônico indicado no requerimento da licença ou no cadastro, quando houver.

Art. 18. O Executivo poderá utilizar a base de dados, disponibilizada pela Anatel, do sistema de
informação de localização de ETRs,  ETRs móvel  e  ETRs de  pequeno porte  destinados à
operação de serviços de telecomunicações.

§ 1º Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo como se dará o acesso à
base de dados e a extração de informações de que trata o caput.

§ 2º Fica facultado ao Executivo a exigência de informações complementares acerca
das ETRs instaladas, a ser regulamentado em decreto.

Art.  19.  Os  profissionais  habilitados  e  técnicos  responsáveis,  nos  limites  de  sua  atuação,
respondem pela correta instalação e manutenção da infraestrutura de suporte,  segundo as
disposições desta lei complementar, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas – Nts
vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências de projeto,
execução, instalação e manutenção.

Parágrafo  único.  Caso  comprovada  a  inveracidade  dos  documentos  e  informações
apresentados pelos profissionais habilitados e técnicos responsáveis, bem como a deficiência
do  projeto,  execução,  instalação  e  manutenção  em razão  da  atuação  ou  omissão  desses
profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5 (cinco) anos em novos
processos de licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  20.  As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, que estiverem instaladas na data de publicação
desta lei complementar e não possuírem autorização municipal competente, ficam sujeitas ao
atendimento  das  previsões  contidas  nesta  lei  complementar,  devendo  a  sua  Detentora
promover o Cadastro, a Comunicação ou a Licença de Instalação referidos, respectivamente,
nos artigos 5º, 6º e 7º desta lei complementar.

§ 1º Para atendimento ao disposto no caput, fica concedido o prazo de 2 (dois) anos,
contados  da  publicação  desta  lei  complementar,  para  que  a  Detentora  adeque  as
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Infraestruturas  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  ETR
móvel  e  ETR  de  pequeno  porte,  aos  parâmetros  estabelecidos  nesta  lei  complementar,
realizando  cadastramento,  a  comunicação  ou  o  licenciamento  de  instalação  referidos  nos
artigos 5º, 6º e 7º desta lei complementar.

§ 2º Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora deverá apresentar laudo
que justifique detalhadamente a necessidade de permanência da ETR, bem como apontar os
prejuízos pela falta de cobertura no local à Prefeitura, que poderá decidir por sua manutenção.

§ 3º Durante o prazo disposto no § 1º deste artigo, não poderá ser aplicada sanção
administrativa às infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação
– ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela falta de
cumprimento da presente lei complementar.

§ 4º No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de 360
(trezentos  e  sessenta)  dias,  contados  a  partir  do  cadastramento,  da  comunicação  ou  do
licenciamento de instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º desta lei complementar, para a
infraestrutura de suporte que substituirá a Infraestrutura de Suporte a ser remanejada.

Art.  21.  As  despesas  decorrentes  desta  lei  complementar  correrão  à  conta  de  dotações
orçamentárias  consignadas  no  Orçamento  Programa  do  Município,  suplementadas  se
necessário. 

Art. 22. Revoga-se a Lei Complementar nº 153, de 13 de março de 2013 e demais disposições
em contrário.

Art. 23. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de março de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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Assinado por: MARCELO
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Palácio Legislativo 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUACU PAULISTA -SP 
Protocolo no 	  

Data:  ,ef,? /  (.2 	 _ 

VISTO 

Oficio N° 0073-2022 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de março de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos aprovados na 24a Sessão Ordinária realizada em 
21/03/2022, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 012/22, relativo ao Projeto de Lei n° 007/22, de autoria do 
Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino, que "Institui a Semana de Combate 
Violência no Ambiente Escolar, no município de Paraguaçu Paulista"; 

2) AUTÓGRAFO N° 013/22, relativo ao Projeto de Lei n° 008/22, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o 
Estado de São Paulo, através da Secretaria da Segurança Pública, objetivando a 
mútua cooperação em atividades de segurança pública"; 

3) AUTÓGRAFO N° 014/22, relativo ao Projeto de Lei n° 011/22, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos de fomento 
com a Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista - 
CASA LAR Coronel Juventino Pereira, conforme especifica"; 

4) AUTÓGRAFO N° 015/22, relativo ao Projeto de Lei n° 012/22, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos de fomento 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguagu Paulista 
(APAE) conforme especifica"; 

5) AUTÓGRAFO N° 016/22, relativo ao Projeto de Lei n° 013/22, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Autoriza o  Fader  Executivo e celebrar termos cie fomento 

com a Associação Luizas de Marillac de Paraguaçu Paulista conforme especifica"; 

6) AUTÓGRAFO N° 017/22, relativo ao Projeto de Lei n° 014/22, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos de fomento 
com a Associação Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista (ACIPP), conforme 
especifica"; 
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P-alácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

AtencioSaniefite\ 
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Presidente  dk.t>knara Municipal 

-  

7) AUTÓGRAFO N° 018/22, relativo ao Projeto de Lei n° 015/22, de autoria do  sr.  
Prefeito Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos de fomento 
com a Associação São Vicente de Paulo de Paraguagu Paulista - LAR DOS 
IDOSOS, conforme especifica"; 

8) AUTÓGRAFO N° 019/22, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 002/22, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre o procedimento para a 
instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação — ETR autorizada pela Agência Nacional de TelOpornunicagtips — 
ANATEL, nos termos da legislação federal vigente, e revoga a Lei CompleM  tar  n° 
153, de 13 de março de 2013". 
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Quarta-feira, 23 de Março de 2022 Ano I  | Edição nº 275 Página 4 de 93

LEI COMPLEMENTAR Nº. 270, DE 22 DE MARÇO DE 2022 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, nos termos da legislação federal vigente, e revoga a Lei
Complementar nº 153, de 13 de março de 2013.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei Complementar:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O procedimento para a instalação no município de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação
– ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, cadastrados, autorizados e/ou homologados pela Agência Nacional de
Telecomunicações-ANATEL, fica disciplinado por esta lei complementar.
Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta lei complementar as infraestruturas para suporte de radares
militares e civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá obedecer à regulamentação
própria.
Art. 2º Para os fins de aplicação desta lei complementar, nos termos da legislação federal vigente, observam- se as seguintes
definições:
I - Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR: conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios
necessários à realização de comunicação, incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem radiofrequências, possibilitando a
prestação dos serviços de telecomunicações;
II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel – ETR Móvel: conjunto de instalações que comporta equipamentos de
radiofrequência, destinado à transmissão de sinais de telecomunicações, de caráter transitório;
III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte – ETR de Pequeno Porte: conjunto de equipamentos de
radiofrequência destinado a prover ou aumentar a cobertura ou capacidade de tráfego de transmissão de sinais de telecomunicações
para a cobertura de determinada área, apresentando dimensões físicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de baixo
impacto visual, assim considerados aqueles que observam os requisitos definidos no art. 15 do Decreto Federal nº 10.480, de 1 de
setembro de 2020.
IV - Infraestrutura de Suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte a instalação de redes de telecomunicações, entre os
quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;
V - Detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de suporte;
VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de telecomunicações;
VII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autosuportada ou estaiada;
VIII - Poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de concreto ou constituída por chapas de aço, instalada para suportar
equipamentos de telecomunicações;
IX - Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura de madeira, cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas de transmissão de
energia elétrica e iluminação pública, que pode suportar também os equipamentos de telecomunicações;
X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eletromagnéticas no espaço;
XI - Instalação Externa: instalação em locais não confinados, tais como torres, postes, topo de edificações, fachadas, caixas d’água
etc.;
XII - Instalação Interna: instalação em locais internos, tais como no interior de edificações, túneis, shopping centers, aeroportos,
estádios etc.
Art. 3º A aplicação dos dispositivos desta lei complementar rege-se pelos seguintes princípios:
I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e serviços de utilidade pública e de relevante interesse social;
II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dos serviços de telecomunicações é competência exclusiva da
União, sendo vedado aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal impor condicionamentos que possam afetar a seleção de
tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados;
III - a atuação do Município não deve comprometer as condições e os prazos impostos ou contratados pela União em relação a
qualquer serviço de telecomunicações de interesse coletivo.
Art. 4º As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte,
ficam enquadradas na categoria de equipamento urbano e são considerados bens de utilidade pública e relevante interesse social,
conforme disposto na Lei Federal nº 13.116/2015 – Lei Geral de Antenas, podendo ser implantadas em todas as zonas ou categorias
de uso, desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta lei complementar, além de observar os gabaritos de altura
estabelecidos nas Portarias do DECEA nº 145, nº 146 e 147/DGCEA de 3 de agosto de 2020, do Comando Aeronáutica, ou outra que
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vier a substituí-la.
§ 1º Em bens privados, é permitida a instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, mediante a devida autorização do proprietário do imóvel ou, quando não for possível, do
possuidor do imóvel.
§ 2º Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, mediante Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso,
que será outorgada pelo órgão competente, da qual deverão constar as cláusulas convencionais e o atendimento aos parâmetros de
ocupação dos bens públicos.
§ 3º Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso para implantação da
Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, será
outorgada pelo órgão competente a título não oneroso, nos termos da legislação federal.
§ 4º Os equipamentos que compõem a Infraestrutura de Suporte e Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, a ETR móvel
e a ETR de pequeno porte, não são considerados áreas construídas ou edificadas para fins de aplicação do disposto na legislação de
uso e ocupação do solo, não se vinculando ao imóvel onde ocorrerá a instalação.
CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO
Art. 5º A instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR está sujeita ao prévio
cadastramento realizado junto ao Município, por meio de requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos:
I - Requerimento padrão;
II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e respectiva ART;
III - Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
IV - Documento legal que comprove a autorização do proprietário ou possuidor do imóvel;
V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pela Execução da Infraestrutura de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;
VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da
instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;
VII - Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico prévio, no importe de 50 UFM (cinquenta unidades fiscais
municipais);
VIII - Declaração de Cadastro do PRÉ-COMAR ou Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da Aeronáutica
(COMAER), nos casos em que a instalação ultrapassar a edificação existente ou, ainda, caso tais Declarações não estejam
disponíveis ao tempo do Cadastramento previsto no caput, laudo de empresa especializada que ateste que a estrutura observa o
gabarito de altura estabelecido pelo COMAER.
§ 1º O cadastramento, de natureza autodeclaratória, a que se refere o caput, consubstancia autorização do Município para a
instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, no ato do protocolo dos documentos
necessários, tendo por base as informações prestadas pela Detentora.
§ 2º A taxa para o cadastramento será pago no ato do protocolo do respectivo requerimento, no valor de 50 UFM (cinquenta unidades
fiscais municipais), ajustado anualmente pelo IPCA ou por outro índice que vier a substitui-lo.
§ 3º O cadastramento deverá ser renovado a cada 10 (dez) anos ou quando ocorrer a modificação da Infraestrutura de Suporte
instalada.
§ 4º A alteração de características técnicas, decorrente de processo de remanejamento, substituição ou modernização tecnológica
não caracteriza a ocorrência de modificação para fins de aplicação do § 3º, observado o seguinte:
I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localização dos elementos que compõem uma estação transmissora de
radiocomunicação;
II - substituição é a troca de um ou mais elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte de Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte por outro similar;
III - modernização é a possibilidade de inclusão ou troca de um ou mais elementos que compõem uma Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, com a finalidade de melhoria da prestação de serviços e/ou eficiência operacional.
Art. 6º Prescindem do cadastro prévio previsto no artigo 5º, bastando à Detentora comunicar a instalação ao órgão municipal
competente, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da instalação:
I - o compartilhamento de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR ou para ETR de
pequeno porte já cadastrada perante o Município;
II - a instalação de ETR Móvel;
III - a Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte.
Parágrafo único. A Instalação Interna de ETR de Pequeno Porte não estará sujeita a comunicação aludida no caput, sujeitando-se
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apenas à autorização do proprietário ou do possuidor da edificação.
Art. 7º Quando se tratar de instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR
móvel e ETR de pequeno porte que envolva supressão de vegetação, intervenção em Área de Preservação Permanente ou Unidade
de Conservação, ou implantação em imóvel tombado, será expedida pelo Município Licença de Instalação, mediante expediente
administrativo único e simplificado, consultando-se os órgãos responsáveis para que analisem o pedido no prazo máximo de 60 dias.
§ 1º O expediente administrativo referido no caput será iniciado por meio de requerimento padronizado, instruído com os seguintes
documentos:
I - Requerimento padrão;
II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e respectiva ART;
III - Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
IV - Documento legal que comprove a autorização do proprietário do imóvel ou possuidor do imóvel;
V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da
instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;
VI - Atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido por profissional habilitado, atestando que os elementos que
compõem a Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR atendem a legislação em vigor;
VII - Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico prévio, no importe de 50 UFM (cinquenta unidades fiscais
municipais);
VIII - Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da Aeronáutica (COMAER) ou laudo técnico atestando a conformidade
das características do empreendimento aos requisitos estabelecidos pelo COMAER do local de instalação, sem prejuízo da validação
posterior.
§ 2º Para o processo de licenciamento ambiental, o expediente administrativo referido no caput se dará de forma integrada ao
processo de expedição do licenciamento urbanístico.
§ 3º Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis no prazo referido no caput, o Município expedirá imediatamente a
Licença de Instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, baseado nas
informações prestadas pela Detentora, com as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou termo
de responsabilidade técnica atestando que os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR atendem a legislação em vigor.
CAPÍTULO III
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO
Art. 8º Visando à proteção da paisagem urbana a instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, em bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominiais,
deverá atender a distância de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento frontal, das divisas laterais e de fundos, em
relação às divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a instalação de postes ou da face externa da base para a
instalação de torres.
§ 1º Poderá ser autorizada a instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR
móvel e ETR de pequeno porte desobrigadas das limitações previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para
prestação dos serviços, compatíveis com a qualidade exigida pela União, devidamente justificada junto ao órgão municipal
competente, mediante laudo que justifique detalhadamente a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de cobertura no
local.
§ 2º As restrições estabelecidas no Caput deste artigo, não se aplicam à Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR e à ETR
de pequeno porte, edificados ou a edificar, implantadas no topo de edificações.
Art. 9º A instalação de abrigos de equipamentos da Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR é admitida, desde que
respeitada à distância de 1,5 m (um metro e meio) das divisas do lote.
Art. 10. A instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR e ETR de pequeno porte,
com contêineres e mastros, no topo e fachadas de edificações, obedecerão às limitações das divisas do terreno que contém o imóvel,
não podendo ter projeção vertical que ultrapasse o limite da edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação ocupar todo
o lote próprio.
Art. 11. Os equipamentos que compõem a Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR deverão receber, se necessário,
tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação pertinente.
Art. 12. O compartilhamento das Infraestruturas de Suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que utilizam estações
transmissoras de radiocomunicação observará as disposições das regulamentações federais pertinentes.
CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES
Art. 13. Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte poderá ser instalada sem
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a prévia licença ou do cadastro tratado nesta lei complementar, ressalvada a exceção contida no art. 6º desta lei complementar.
Art. 14. Compete ao órgão municipal de urbanismo e habitação ou equivalente a ação fiscalizatória referente ao atendimento das
normas previstas nesta lei complementar, a qual deverá ser desenvolvida de ofício ou mediante notícia de irregularidade, observado o
procedimento estabelecido neste capítulo.
Art. 15. Constatado o desatendimento das obrigações e exigências legais, a detentora ficará sujeita às seguintes medidas:
I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR móvel ou ETR de pequeno porte previamente cadastrados:
a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento;
b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, nova intimação para a retirada da instalação no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do “caput” deste
artigo;
II - no caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno porte instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratado nesta lei
complementar:
a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante
aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;
b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, nova intimação para a retirada da instalação ou do equipamento no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III
do “caput” deste artigo;
III - observado o previsto nos incisos I e II do caput deste artigo, a detentora ficará sujeita à aplicação de multa no valor de 2.000 UFM
(duas mil unidades fiscais municipais).
§ 1º Os valores mencionados no inciso III do caput deste artigo serão atualizados anualmente pelo IPCA, do IBGE, ou por outro índice
que vier a substituí-lo.
§ 2º A multa será renovável anualmente, enquanto perdurarem as irregularidades.
Art. 16. Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ETR ou da infraestrutura de suporte por parte da detentora, a
Prefeitura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da infratora os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação das multas
e demais sanções cabíveis.
Art. 17. As notificações e intimações deverão ser encaminhadas à detentora por mensagem em endereço eletrônico indicado no
requerimento da licença ou no cadastro, quando houver.
Art. 18. O Executivo poderá utilizar a base de dados, disponibilizada pela Anatel, do sistema de informação de localização de ETRs,
ETRs móvel e ETRs de pequeno porte destinados à operação de serviços de telecomunicações.
§ 1º Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo como se dará o acesso à base de dados e a extração de informações de
que trata o caput.
§ 2º Fica facultado ao Executivo a exigência de informações complementares acerca das ETRs instaladas, a ser regulamentado em
decreto.
Art. 19. Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis, nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalação e
manutenção da infraestrutura de suporte, segundo as disposições desta lei complementar, de seu decreto regulamentar e das Normas
Técnicas – Nts vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências de projeto, execução, instalação e
manutenção.
Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos documentos e informações apresentados pelos profissionais habilitados e
técnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto, execução, instalação e manutenção em razão da atuação ou omissão
desses profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5 (cinco) anos em novos processos de licenciamento,
comunicando o respectivo órgão de classe.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 20. As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte,
que estiverem instaladas na data de publicação desta lei complementar e não possuírem autorização municipal competente, ficam
sujeitas ao atendimento das previsões contidas nesta lei complementar, devendo a sua Detentora promover o Cadastro, a
Comunicação ou a Licença de Instalação referidos, respectivamente, nos artigos 5º, 6º e 7º desta lei complementar.
§ 1º Para atendimento ao disposto no caput, fica concedido o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei complementar,
para que a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e
ETR de pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta lei complementar, realizando cadastramento, a comunicação ou o
licenciamento de instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º desta lei complementar.
§ 2º Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora deverá apresentar laudo que justifique detalhadamente a necessidade de
permanência da ETR, bem como apontar os prejuízos pela falta de cobertura no local à Prefeitura, que poderá decidir por sua
manutenção.
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§ 3º Durante o prazo disposto no § 1º deste artigo, não poderá ser aplicada sanção administrativa às infraestruturas de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela
falta de cumprimento da presente lei complementar.
§ 4º No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte, o prazo mínimo será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da comunicação ou
do licenciamento de instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º desta lei complementar, para a infraestrutura de suporte que substituirá
a Infraestrutura de Suporte a ser remanejada.
Art. 21. As despesas decorrentes desta lei complementar correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento
Programa do Município, suplementadas se necessário.
Art. 22. Revoga-se a Lei Complementar nº 153, de 13 de março de 2013 e demais disposições em contrário.
Art. 23. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 22 de março de 2022.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
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